
Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/260a4fe5-8272-
4b69-8e0e-8476438ac625

Tipo Processo (de Renovação de Contrato)
Número 9900029141/2024

Assunto Solicitação de renovação de Contrato 11/2023 - Empresa
Preserve Ambiental Prestação de Serviço LTDA

Interessados
Aberto em 27/03/2024

Setor autuante 1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 27/03/2024 12:10:03 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/260a4fe5-8272-4b69-8e0e-8476438ac625


Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 1. Ofício (de Solicitação de Documento) nº
13/2024/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC

EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ed77a18-235e-
4e34-a4d8-d4af26b0922b

Espécie/Tipo Ofício (de Solicitação de Documento)

Número 13/2024/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Oficio 041/2024 - Interesse de renovação de Contrato
11/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ed77a18-235e-4e34-a4d8-d4af26b0922b
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 01/04/2024 22:21:07 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ed77a18-235e-4e34-a4d8-d4af26b0922b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 2. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/03665413-89dc-
4ec1-88d9-a89fb3807518

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Resposta - Interesse de renovação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/03665413-89dc-4ec1-88d9-a89fb3807518


PRESERVE AMBIENTAL 
.Ao 

-Municipio oe Niterói 

Secretaria-Municipal-de ·Conservação ·e-SetViços·Publicos-(SECONSER). 

Contrato.N? m2023· 

-Pr-ooesso Administr-at4vo-n° 040/00151-1/2022 

Objeto: -Prestaç_ão ·de-servi~o ·de ·apoiotécnico ·em ·serviços-comuns-de·eng_enharia, ·para· 
auxiHo-na-operação-de-conservação-e-manut-enção-de-ár-eas-veroes-. ·parques-e-jar-diRS-do 
-munioípio-de-Niter-ói; -oom-inoll:1são-de ·ferramem:as; ooiformes-e ·equipamentos-de ·uso 
proprio-dos-füAGIGRãÃos 

A·"empresa PRESERVE AMBIENTAl PRESTA-ÇÃO-DE-SBMÇOSi.T-OA-; inscrita-no 

·CNPfn°-25~ 16&.-515f0001--00, -situada-na·Rua·Passo'da-f)átria; no.1-20'Sala 405; Jarcfim-25-de 

Agost-o - Duque-de Caxias/R-J, ·vem-através -deste, ·em ·resposta-ao-ofieio -de-no. ·04112024, 

manifestar nosso-interesse na-renovação-do·$Upfacitado tnstrumento~ontratual-nas-

~ições-e-preços-atuatmente-pactuados-. 

Duque -de 'Caxias, 26'de março tte 2024~ 

.RG.n.~ .26.774.129--6 
-Sõciatdtretora 

~PRESERVfAMIIINTALCOM.IR 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 01/04/2024 13:08:01 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 01/04/2024 22:21:07 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/03665413-89dc-4ec1-88d9-a89fb3807518



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 3. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae8a28-dc85-
4a31-a6e9-4740a04d4829

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidões

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae8a28-dc85-4a31-a6e9-4740a04d4829


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/8

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005002098 25.166.575/0001-00 Rua PASSOS DA PATRIA 0120 Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DA COSTA BROSEGHINI SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 18/07/2022 e arquivado em 19/07/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1150910-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004889532 - 16/05/2022
NIRE: 33.2.1150910-5
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4C8844FB-5C8D-4098-BC05-05ACB566A553

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/570110-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/8

Código 
do Ato

00-2022/570110-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1150910-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/07/2022 12:32:52

JUCERJA
Último arquivamento:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

NIRE: 33.2.1150910-5

Boleto(s): 104105830
Hash: 4C8844FB-5C8D-4098-BC05-05ACB566A553

00004889532 - 16/05/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 7 0 1 1 0 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ines Alessandra Machado

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127873550

E-mail: ines@machadodeabreu.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

18/07/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, NIRE 

33.2.1150910-5, PROTOCOLO 00-2022/570110-3, ARQUIVADO EM 19/07/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00005002098, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

074.232.007-35 INES ALESSANDRA MACHADO

19 de julho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
 

Número da Inscrição Municipal
 
99120484 

Número do Processo
 
0020222120436 

CNPJ da Empresa
 
 
25.166.575/0001–00 
 

Data de Emissão
 
 
24/10/2022 
 

Data do Início da Atividade
 
 
17/12/2018 
 

Validade
 
INDETERMINADA 

Nome da Empresa
 
 
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
 

Endereço da Empresa
 
 
R PASSOS DA PATRIA, 0120           , SALA 405 – Jardim 25 de Agosto – CEP: 25071220 
 

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de baixo risco B. | [2] Atividade de baixo risco A – Dispensada de Licenciamento. | [6]
Atividade de alto risco.

Atividade Econômica Principal
 
7112000 [2] – SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Atividades Secundárias
4330403 [2] – OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330402 [2] – INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330404 [1] – SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330405 [1] – APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4330499 [2] – OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399101 [6] – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399103 [6] – OBRAS DE ALVENARIA
4399104 [2] – SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
 PESSOAS PARA USO EM OBRAS
4399199 [6] – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930201 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
4930202 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
 INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
4930203 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
7732201 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7732202 [2] – ALUGUEL DE ANDAIMES
7733100 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
7739099 [2] – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
 ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
8111700 [2] – SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
8121400 [2] – LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129000 [6] – ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8130300 [2] – ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8299799 [2] – OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
 ANTERIORMENTE
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página 2 de 2

9521500 [2] – REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4211101 [6] – CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
3314707 [6] – MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
 COMERCIAL
3321000 [6] – INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
3600601 [6] – CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
3600602 [6] – DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
3701100 [6] – GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702900 [6] – ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
3811400 [6] – COLETA DE RESÍDUOS NÃO–PERIGOSOS
3812200 [6] – COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3821100 [6] – TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO–PERIGOSOS
4120400 [6] – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
0161002 [6] – SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
4211102 [1] – PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4213800 [6] – OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4299501 [6] – CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4311801 [6] – DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311802 [6] – PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4312600 [2] – PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313400 [6] – OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4319300 [6] – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4322302 [2] – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329104 [2] – MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
 PORTOS E AEROPORTOS

Observação 1
 
O alvará automatizado, ou seja, gerado automaticamente com o nº do CNPJ no lugar do nº da Inscrição Municipal, NÃO é um documento permanente,
 válido somente para o trâmite junto à Prefeitura, devendo ser convertido em Alvará Online definitivo no prazo de trinta (30) dias a partir de sua emissão,
 após o cumprimento virtual das exigências do protocolo. 
É dispensada a renovação do Alvará de Localização e Funcionamento, bem como a emissão do cartão de inscrição municipal nos termos do Art.
 154, § 1º, da Lei nº 1664/2002. 

Observação 2
 
A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas aplicáveis
 ao seu funcionamento, especialmente as de proteção a saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e equipamentos, prevenção
 contra incêndios e exercício de profissões, que seguirão legislações específicas, tanto na esfera Municipal, quanto nas esferas Estadual e Federal,
 especialmente MEIs, MEs e EPPs, com fulcro na Lei 2.884/2017. 

Observação 3
 
DIPLOMA DE ALVARÁ EMITIDO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, OU SEJA, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA ATIVIDADES
 ADMINISTRATIVAS. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRESERVE AMBIENTAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 12:58:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 12:58:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 12:58:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 S
E

R
IE

IR
O

 S
E

R
R

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
ea

e8
a2

8-
dc

85
-4

a3
1-

a6
e9

-4
74

0a
04

d4
82

9.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUA PASSOS DA PATRIA, 0120 SALA 405
Jardim 25 de Agosto - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.071-220

Data da situação cadastral

23/08/2021

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

PRESERVE AMBIENTAL

23/08/2021

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

12.193.297

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

25.166.575/0001-00

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Secundárias
01.61-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
33.21-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
36.00-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
49.30-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
49.30-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.99-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 17.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 01/08/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/03/2024 10:16:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:08:18 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2024.

Código de controle da certidão: 8F0B.C313.3673.D324

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

01-2024/1781951

31c8b26bc97a95b81d6b06b67d2fa7ca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/01/2024 ÀS 10:27:15

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

25.166.575/0001-00 Ativo

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

09/04/2024
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  08/01/2024  , em referência ao pedido  5985/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ:

25.166.575/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.19329.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 484Y.4130.4211.E050

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 08/01/2024  às  12:47:58.4

Esta certidão tem validade até  06/07/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 10/01/2024  às  10:45:07.3
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Emitido por:  - 11/03/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 302556/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

25.166.575/0001-00

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

102856

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

99120484

Rua Passo da Pátria - 120 - Complemento: SALA 405 - Bairro: Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque de Caxias/RJ - 25071220

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data os DÉBITOS ENCONTRAM-SE SENDO PAGOS
REGULARMENTE para o contribuinte acima identificado. Fica ao município o direito de cobrança e
fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados posteriormente, acrescidos das
penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M..Essa certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU E Dividas
Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 09/06/2024.Impressão: 11/03/2024.Emissão: 11/03/2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Certidão nº: 18004199/2024
Expedição: 15/03/2024, às 09:14:38
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.166.575/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Certidão nº: 19398642/2024
Expedição: 21/03/2024, às 09:56:37
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.166.575/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro : 4 

CNP J: 25.166.575/0001-00 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA / BANCOS 

BANCOS CONTA APLICACOES 

BANCO C/APUC 

CREDITOS DE CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTE DNERSOS 

MERCADORIAS 

MERCADORIAS 

OUTROS CREDITOS 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 

FUNCIONARIOS 

DECIMO TERCEIRO 

IMPOSTOS E CONTRIB A RECUPERAR 
E/OU COMPENSAR 

INSS RETIDO S/ SERVICOS 
PRESTADOS A RECUPERAR 

ISSQN A RECUPERAR 

OUTRAS CONTAS A RECUPERAR 

IRRF RET S/ SERV PRESTADOS A 
RESTITUIR IN 2055/21 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

APLIC FINANCEIRAS DE UPRAZO 

CONSORCIOS 

IMOBILIZADO 

CUSTO CORRIGIDO 

!MOVEIS

PREDIOS, EDIFICIOS E INSTALACOES

VEICULOS

FROTA / VEICULOS

OUTRAS IMOBILIZACOES

MOVEIS E UTENSILIOS DNS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EQUIPS DE INFORMATICA E COMUNIC

R$ 3.518.321,35 

R$ 2.613.617,75 

R$ 2.613.617,75 

R$ 705.169,09 

R$ 705.169,09 

R$ 705.169,09 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.908.448,66 

R$ 1.755.816,34 

R$ 1.755.816,34 

R$ 152.632,32 

R$152.632,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 904.703,60 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 844.395,93 

R$ 974.489,39 

R$ 51.007,63 

R$ 51.007,63 

R$437.560,32 

R$437.560,32 

R$ 485.921,44 

R$ 243.120 ,64 

R$ 217.900,52 

R$ 24.900,28 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ 11.929.978,75 

R$ 7.160.283,64 

R$ 7.160.283,64 

R$ 5.007.305,38 

R$ 505.969,08 

R$ 505 .969,08 

R$ 4.501.336,30 

R$ 4 .501.336 ,30 

R$ 1.933.168,21 

R$ 1.719.207,55  

R$1.719.207,55 

R$ 213.960,66 

R$ 213.960,66 

R$ 219.810,05 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 219.810,05 

R$ 122.260,51 

R$ 97.549,54 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.769.695,11 

R$ 775 .931,67 

R$ 775.931,67 

R$ 775 .931,67 

R$ 775.931,67 

R$ 3.993. 763,44 

R$ 4.618.333,59 

R$ 51. 007,63 

R$ 51.007,63 

R$ 2.4 72.118,62 

R$ 2.4 72.118,62 

R$ 2.095.207,34 

R$ 544.344,94 

R$1.311.736,82 

R$ 239.125 ,58 

Este relatório foi gerado pelo S istema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 3 
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(-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 

(-) (·) DEP ACUM !MOVEIS 

(-) (-) DEP ACUM PREDIOS, EDIF E 
INSTAL 

(-) (·) DEP ACUM VEICULOS, MAQS E 
EQUIPS 

(·) (·) DEP ACUM AUTOMOVEIS

(-)(-) DEP ACUM OUTRAS 
IMOBILIZACOES 

(·) (·) DEP ACUM MOVEIS E UTENSILIOS
DIVS 

(·)(·)MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(·) (·) DEP ACUM EQUIPS DE INFORM E
COMUM 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIBILIDADES DIVS 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES DIVIERSOS 

CONTAS A PAGAR 

ALUGUEIS 

!MOBILIARIA ALUGUEIS

AGUA LUZ E TELEFONE 

ENERGIA ELETRICA/ DISTRIB AGUA 

TELEFONE/INTERNET A PAGAR 

EMPRESTIMOS/ 
FINANCIAMENTOS/PARCELAM 

EMPRESTIMOS BANCARIOS 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS 

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 
PREVID 2216 

PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 

PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB A PAGAR 

IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

PIS A PAGAR 

COFINS A PAGAR 

CSLL A PAGAR 

ISSQN A RECOLHER 

IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES SOCIAIS 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRO-LABORES A PAGAR 

SALARIOS A PAGAR 

DECIMO TERCEIRO SALARIO PAGAR 

PENSAO ALIM. A PAGAR 

R$ (130.093,46) 

R$ (2.040,31) 

R$ (2.040,31) 

R$ (87.512,06) 

R$ (87.512,06) 

R$ (40 541,09) 

R$ (22.156,03) 

R$ (15.895,03) 

R$ (2.490,03) 

R$ 3.518.321,35 

R$ 647.250,05 

R$ 237.866,59 

R$106.000,06 

R$106.000,06 

R$ 106.000,06 

R$ 9.416,03 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 4.416,03 

R$ 4.000,00 

R$ 416,03 

R$ 122.450,50 

R$ 122.450,50 

R$ 99.890,25 

R$ 22.560,25 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 255.143,57 

R$ 140.347 ,34 

R$ 140.347 ,34 

R$ 0,00 

R$140.347,34 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ (624.570, 15) 

R$ (4.080,62) 

R$ (4.080,62) 

R$ (378.479,95) 

R$ (378.479,95) 

R$ (242.009,58) 

R$ (74.434,46) 

R$ (141.173,06) 

R$ (26.402,06) 

R$ 11.929.978,75 

R$ 3.057.794,66 

R$ 514.952,26 

R$ 377.145,46 

R$ 377.145,46 

R$ 377.145,46 

R$ 9.416,03 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 4.416,03 

R$ 4.000,00 

R$ 416,03 

R$128.390,77 

R$ 128.390,77 

R$ 77.412,25 

R$ 13.044,23 

R$0,00 

R$ 14.396,38 

R$ 23.537 ,91 

R$ 2280.327 ,40 

R$ 2.280.327,40 

R$ 2.280.327,40 

R$ 790.675,70 

R$ 60.548,71 

R$ 279.455,67 

R$ 345.465,77 

R$ 0,00 

R$ 804.181,55 

R$ 262.515,00 

R$ 229.145,44 

R$ 229.145,44 

R$ 0,00 

R$ 227.087,13 

R$ 0,00 

R$ 2.058,31 

Este re latório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 3 
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RESCISOES A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

IRF A RECOLHER 

ENCARGOS A RECOLHER 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A UPRAZO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS/ FINANCIAMENTOS/ 
PARCALM A L/P 

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 
PREVID 2216 

PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 

PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO 
PAIS 

MONIQUE CORREA 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

R$ 0,00 

R$ 114.796,23 

R$114.796,23 

R$ 15.303,56 

R$ 15.875,62 

R$ 56,80 

R$ 83.560,25 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.871.071,30 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ 0,00 

R$ 33.369,56 

R$ 33.369,56 

R$ 0,00 

R$ 26. 791,57 

R$ 600,74 

R$ 5.977,25 

R$ 146. 117 ,94 

R$ 146.117,94 

R$ 146.117,94 

R$ 146.117,94 

R$ 0,00 

R$ 42.229,44 

R$ 103.888,50 

R$ 8.726.066,15 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

Este re latório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 3 de 3
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.908.03287

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 26/01/2024 09:18:35.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 1073270999577

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por PRESERVE
AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA , CNPJ/CPF nº 25.166.575/0001-00 ,
CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item
dezessete, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e
um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça da Comarca
de DUQUE DE CAXIAS são em número de sete, competindo ao: 1º Ofício - tabelião de notas, oficial do
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (2º Distrito); 2º Ofício - tabelião de notas e oficial privativo dos
registros de títulos e documentos, de protesto de títulos, registro civil de pessoas jurídicas; 3º Ofício -
tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição (3º Distrito); 4º Ofício - tabelião de
notas; 5º Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição (parte do 1º Distrito
situado à margem direita do eixo da linha férrea de quem se dirige para Imbariê); 6º Ofício - tabelião de
notas, oficial do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição (parte do 1º Distrito situado à margem esquerda do
eixo da linha férrea de quem se dirige para Imbariê); 7º Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de
Imóveis da 5ª Circunscrição (4º Distrito). CERTIFICO ainda, que, compete ao RCPN da 1ª
Circunscrição do 1º Distrito, o Registro Civil de Pessoas Naturais e Registro de Interdições e Tutelas;
absorveu as atribuições e acervos do RCPN da 2ª Circunscrição do 1º Distrito. Em conformidade com os
artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, na Comarca de DUQUE DE CAXIAS, existe apenas um Cartório de
Distribuição com atribuições cumulativas de Contador e de Partidor.DUQUE DE CAXIAS CENTRAL
DIST CALC PART AVAL: Rua General Dionísio, 764 sala 109 e 303 anexo - Jardim Vinte e Cinco de
Agosto;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: DUQUE DE CAXIAS 01 OF DE JUSTICA: Praca
Roberto Silveira, 23 ; DUQUE DE CAXIAS 03 OF DE JUSTICA: RUA CONDE DE PORTO ALEGRE,
24 LOJAS A e B; DUQUE DE CAXIAS 04 OF DE JUSTICA: Rua Conde de Porto Alegre, 15 Loja 11;
DUQUE DE CAXIAS 06 OF DE JUSTICA: Av. Presidente Vargas, 187 ljs 12 e 13; DUQUE DE
CAXIAS 07 OF DE JUSTICA: PRACA ROBERTO SILVEIRA, 11 ; DUQUE DE CAXIAS RCPN 01
DISTR 01 CIRC: AV. GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA, 1.436 LOJA H.
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
oito de janeiro de dois mil e quatro até oito de janeiro de dois mil e vinte e quatro,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e CNPJ: 25.166.575/0001-00, 
pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 
2024.2533382.860-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - PARA FINS DE LICITAÇÃO..
ANA PAULA RODRIGUES PIMENTEL - Matr. 28358 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2024.2533382.860-1

Emitida em 08/01/2024 12:48:53
DUQUE DE CAXIAS, 08 de janeiro de 2024.

Modelo Cível

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DUQUE DE CAXIAS DCP
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAH34617-MXP

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde: 
cinco de janeiro de dois mil e quatro até cinco de janeiro de dois mil e vinte e quatro,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e CNPJ: 25.166.575/0001-00, 
pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 
2024.2528564.804-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - PARA FINS DE LICITAÇÃO..
MARIA CRISTINA PEREIRA NEVES - Matr. 24429 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2024.2528564.804-1

Emitida em 05/01/2024 13:39:26
DUQUE DE CAXIAS, 05 de janeiro de 2024.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DUQUE DE CAXIAS DCP
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAH34549-AXS

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

71.12-0-00 -SERVIÇOS DE ENGENHARIA 01.61-0-02 -SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES; 33.14-7-07 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO

INDUSTRIAL E COMERCIAL 33.21-0-00 -INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 36.00-6-

01 -CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR

CAMINHÕES; 37.01-1-00 -GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAS A

ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 38.12-2-00 -

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS  38.21-1-00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS;41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 -

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;43.11-8-02 -

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE;43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

Registro: 2021201307
Razão Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Data Registro: 03/09/2021
Endereço RUA PASSO DA PATRIA 120 SALA 405 JARDIM VINTE E CINCO DE

AGOSTO  - DUQUE DE CAXIAS - RJ , CEP: 25071-220

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
1160-0 ENGENHARIA AMBIENTAL / OS ENGENHARIA AMBIENTAL
2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG

ELETRICA
2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS

ENG ELETRONICA
2040-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES / OS ENG DE TELECOMUNICACOES
5010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS

ENG AGRONOMICA
7010-0 ENG SEG TRABALHO

R$ 8.500.000,00 (MATRIZ)

44296/2024
VÁLIDA ATÉ: 30/06/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 1/
  Data: 26/03/2024


3

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/2

ea
e8

a2
8-

dc
85

-4
a3

1-
a6

e9
-4

74
0a

04
d4

82
9.



(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 44296/2024)

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 -

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

EXTERIORES 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO

DE OBRAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.99-1-99

- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 49.30-2-01-

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 49.30-

2-02-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 49.30-2-03-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PRODUTOS PERIGOSOS; 77.32-2-01-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.33-1-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 81.11-7-00 -

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA

EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE; LIMPEZA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS; 81.30-3-00 -

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

GUILHERME JOSE CURVAO HUBNER
Carteira Nº RJ-135659/D Expedida em: 04/02/2020 pelo Crea-RJ
RNP: 2008083365 Registro: 1994100967 expedido em 09/02/1994
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES / OS ENG DE
TELECOMUNICACOES
ROBERTO RUFINO ROCHA
Carteira Nº RJ-851044108/D Expedida em: 27/10/2022 pelo Crea-RJ
RNP: 2001343175 Registro: 1985104410 expedido em 14/03/1986
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA
ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28 E 29 DO
DECRETO 23569/33
Inclusão como QT: 22/11/2021 Inclusão como RT: 22/11/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

44296/2024
VÁLIDA ATÉ: 30/06/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 2/
  Data: 26/03/2024
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 44296/2024)

 

 

 

RESTRIÇÃO(ÕES) DE RAMO:Esta empresa não está habilitada a atuar na(s) área(s) de: ENGENHARIA AMBIENTAL

/ OS ENGENHARIA AMBIENTAL, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS ENG

AGRONOMICA, ENG SEG TRABALHO por não ter profissional RT para a(s) área(s), ficando sua atividade restrita a(s)

área(s) de: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA, OBRAS E

SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES e

advertida que deverá enquadrar-se nos termos do que determina o preceito acima mencionado. 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 44296/2024

Emitida às: 26/03/2024 10:00 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.855667626201638

 

 

44296/2024
VÁLIDA ATÉ: 30/06/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 3/
  Data: 26/03/2024
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Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições:

RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA

ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO

23569/33

Formado pelo(a): FACULDADE DE ENGENHARIA GENERAL ROBERTO LISBOA

Data colação de grau: 14/03/1986

 

ANOTAÇÕES:

      CONCLUIU O CURSO DE ESPECIALIZACAO EM ENGA SANITARIA E AMBIENTAL, CONFORME

CERTIFICADO EXPEDIDO PELA UFRJ EM 28/05/2012.;

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 132454/2023

Emitida às: 31/12/2023 17:07 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.9317297960653552

 

 

 

Nome: ROBERTO RUFINO ROCHA
Registro: 1985104410 Data de Registro: 14/03/1986
Carteira: RJ-851044108/D Emitida em: 27/10/2022
CPF: 486.464.667-87
RNP: 2001343175

132454/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 31/12/2023
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Av. Sacadura Cabral,52, Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias, RJ- CEP: 25231-230 
CNPJ 24.739.227/0001-11 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.166.575/0001-00, localizada na Rua Passos da Patria 

nº 120, Sala 405, Jardim 25 de agosto – Duque de Caxias -RJ, CEP:25071-220, neste ato 

representado pela Sra. MONIQUE CORREIA CORDEIRO, brasileira, solteira, empresária, 

portador da carteira de identidade 26.774.129-6, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 144.715.177-16, aqui denominado CONTRATANTE e do CONTRATADO  

ROBERTO RUFINO ROCHA, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob n 

nº 1985104410, e inscrito no CPF sob o nº 48646466787, Engenheiro Civil, residente e 

domiciliado na Estrada do Lameirão Pequeno, nº 345, Campo Grande, Rio de Janeiro, RJ, 

CEP:23017-325,  firmam o presente contrato de prestação de serviços técnicos, de acordo com as 

condições a seguir: 

 

Cláusula Primeira – (Do Objeto) 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenheiro Civil, restrita 

às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Remuneração e carga horária) 

O contratado receberá o equivalente a 04 (quatro) salários-mínimos, para uma jornada diária não 

superior a 04 (quatro) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: (Do prazo) 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por 

uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 
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Av. Sacadura Cabral,52, Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias, RJ- CEP: 25231-230 
CNPJ 24.739.227/0001-11 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: (Do foro) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Duque de Caxias para dirimir as questões decorrentes deste 

contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas. 

          

Duque de Caxias, 10 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

MONIQUE C 

ORREIA CORDEIRO  

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO RUFINO ROCHA 

Engenheiro Civil 

CREA-RJ 1985104410 

 

 

 

 

TESTEMUNHA___________________________________________________ 

 

 

TESTEMUNHA___________________________________________________ 
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Av. Sacadura Cabral,52, Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias, RJ- CEP: 25231-230 
CNPJ 24.739.227/0001-11 
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Av. Sacadura Cabral,52, Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias, RJ- CEP: 25231-230 
CNPJ 24.739.227/0001-11 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATANTE: Preserve Ambiental Construções e Serviços Ltda, com nome fantasia de " Preserve 

Ambiental "estabelecida à Rua Passo da Pátria n° 120 sala 405, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Município 

de Duque de Caxias-RJ, CEP:25.071-220, e inscrita junto ao MF/CNPJ sob n° 25.166.575/0001-00, sendo 

aqui representada neste ato pela Sócia Monique Correa Cordeiro, brasileira, solteira, empresária , 

portadora da carteira de identidade n° 26.774.129-6, expedido pelo DETRAN/RJ e inscrição junto ao 

MF/CPF sob n° 144.715.177-16. 

 

CONTRATADO: Gabriel Barros Pinto, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, com residência na 

cidade de Niterói /RJ, com Registro junto ao CREA -RJ sob n° 2014137432, e inscrição junto ao MF/ CPF 

sob n°123.059.587-22. 

 

Cláusula 1: 

Objeto: O Contratado acima já mencionado e qualificado passa a partir desta data, 12 de janeiro de 

2023, a fazer parte do Quadro Técnico Permanente da empresa Preserve Ambiental Construções e 

Serviços Ltda, exercendo a função de Engenheiro Responsável Técnico da Pessoa Jurídica, em Obras 

e/ou Serviços executados/prestados, pela empresa dentro do âmbito das suas atribuições de 

Engenheiro Agrônomo. 

 

Cláusula 2: 

Carga Horária: O Contratado terá uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, sem a obrigatoriedade 

de marcação de ponto ou qualquer tipo de controle de entrada ou saída da empresa. 

 

Cláusula 3: 

Honorários: O salário mensal do Contratado será de 06 (seis) salários-mínimos, reajustados sempre 

anualmente, quando do reajuste do Salário-Mínimo Federal. 

 

O salário mensal será depositado até o quinto dia útil do mês subsequente em instituição financeira 

fornecida a empresa pelo contratado. 
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O Contratado irá receber da empresa enquanto estiver ativo o Contrato de Prestação de Serviços, 12 

(doze) salários mensais, mais um 13° (décimo terceiro) salário em dezembro, conforme legislação 

vigente. 

 

O Contratado será o Engenheiro Responsável Técnico da empresa junto as empresas contratantes de 

obras e/ou de prestação de serviço, à serem executados pela Preserve Ambiental Construções e Serviços 

Ltda. 

 

Bônus: O Contratado terá direito a um bônus de 2,0% (dois por cento) do valor dos contratos, vencidos 

em certames licitatórios e outros, homologados para a Pessoa Jurídica, sempre quando houver a 

participação deste Contratado nos certames licitatórios, com utilização do seu acervo e posterior função 

de engenheiro responsável técnico dos contratos. 

 

Cláusula 4: 

A Contratante se obriga a custear as despesas do Contratado em seus deslocamentos à serviço, viagens 

aéreas ou terrestres, refeições, hospedagem, bem como fornecer os meios de transporte necessários 

ao bom cumprimento de suas obrigações como engenheiro responsável técnico da empresa. 

 

Cláusula 5: 

A Contratante se responsabiliza a custear as taxas e ART das obras sobre a responsabilidade do 

profissional e fornecer ao término dela, acervo dos serviços executados, em forma de atestado fornecido 

pelo contratante da obra/serviço, incluindo o nome do profissional no atestado. 

 

Cláusula 6: 

Prazo: O prazo deste Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com renovação automática 

e sucessiva até 12 de janeiro de 2024, havendo interesse de ambas as partes envolvidas, Contratante e 

Contratado. 

 

As partes podem rescindir o referido Contrato desde que com aviso prévio por escrito com antecedência 

de 30 (trinta) dias. 
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Cláusula 7: 

Fórum; fica estabelecido o Foro do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas do Contrato, seus 

aditivos ou quaisquer outros documentos referentes ao vínculo do profissional com a empresa. 

 

E por estarem de comum acordo, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor. 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

Gabriel Barros Pinto 

Contratado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nathalia Rejane Freire Maia 

CPF: 114.495.987-06 

 

 

 

 

 

 

 

Monique Correa Cordeiro 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

Felipe Pimenta Motta 

CPF: 134.609.207-93 
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21/02/2022 SEI/ERJ - 29016969 - Licença de operação (LO)

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32354222&infr… 1/3

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
63.01.01.18

LO Nº IN000279
O Instituto Estadual do Ambiente - INEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.101, de
04 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de abril de 2019, em especial, do Decreto nº 46.890, de
23 de dezembro de 2019, e suas modificações posteriores, que dispõe sobre o Sistema Estadual de
Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental - SELCA, concede o presente instrumento a
PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 25.166.575/0001-00
Endereço: RUA PASSO DA PÁTRIA 120, SALA 405 - JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO -
DUQUE DE CAXIAS - RJ
Objeto: PARA REALIZAR AS ATIVIDADES DE COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS CLASSE I E NÃO PERIGOSOS IIA E IIB, RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL ? RCC CLASSES A, B, C E D, RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE ?
RSS GRUPOS A, B, D E E, RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ? RSU, RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS CLASSES IIA E IIB E RESÍDUOS PROVENIENTES DE SISTEMA DE
TRATAMENTO, COLETORES DE ESGOTO SANITÁRIO E DE REDES DE DRENAGEM
PLUVIAL, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
No seguinte local:
EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO RJ.
Prazo de validade:
Este documento é válido até 18 de fevereiro de 2028, respeitadas as condições nele
estabelecidas, e é concedido com base nos autos e informações constantes do processo nº 
SEI-070007/000776/2021 e seus anexos.
Condições de validade:

1-Este documento diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o requerente do atendimento às demais
licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
2-Este documento não pode ser alterado sob pena de perder a validade;
3-Requerer a renovação desta licença dentro dos prazos legais estabelecidos no Decreto Estadual nº 46.890,
de 23.12.19;
4-Requerer renovação da LO, apresentando o relatório de evidências do cumprimento das condicionantes da
licença anterior, assinado pelo representante legal;
5-Cumprir a NOP-INEA-35 - Norma Operacional para o Sistema online de Manifesto de Transporte de
Resíduos ? Sistema MTR, aprovada pela Resolução CONEMA n° 79, de 7.3.2018 e publicada no DOERJ de
13.3.2018;
6-Manter planilha com todos os registros operacionais contendo: nº do manifesto de resíduos, geradores,
tipologia dos resíduos, volume (m3), peso (t), local de beneficiamento (caso haja) e o local de destinação
final, bem como cópia de todas as licenças ambientais das empresas que realizam o beneficiamento e a
destinação final dos resíduos coletados e transportados;
7-Destinar os resíduos coletados somente à empresas com licença ambiental válida;
8-Cumprir a NOP-INEA-14 ? Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por Veículos
Automotores do Ciclo Diesel ? PROCON FUMAÇA PRETA, aprovada de acordo com à Resolução
CONEMA nº 58, de 13.12.13;
9-Cumprir a ABNT ? NBR 13.221 ? Transporte Terrestre de Resíduo;
10-Manter sistema de rastreabilidade on-line nos veículos transportadores de resíduos;
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11-Informar previamente qualquer alteração ou a rescisão do contrato comercial de prestação de serviços
com a empresa responsável pelo sistema de rastreabilidade;
12-Manter atualizada a ART do Responsável Técnico pela atividade requerida, renovando sempre que
vencida;
13-Efetuar os serviços de apoio à frota como lavagem, lubrificação, abastecimento, manutenção e pintura dos
veículos somente em empresas licenciadas para tais atividades;
14-Utilizar rótulos de identificação dos resíduos, de acordo com os modelos apresentados nas Normas
Operacionais INEA, nos veículos para o transporte rodoviário e caçambas estacionárias;
15-É proibido pernoitar nos veículos transportadores, resíduos classificados como perigosos, infectantes e
com características de sólidos urbanos;
16-Manter atualizado o Plano de Ação para Emergência ? PAE, revisando-o sempre que houver mudança
significativa, principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefones de contato,
encaminhando ao INEA uma cópia;
17-Garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços ou
Plano de Emergência para o atendimento a acidentes, principalmente no que se refere à disponibilidade dos
recursos (humanos e de equipamentos) necessários ao seu combate imediato, remoção e destinação dos
produtos/resíduos e limpeza da área;
18-Cumprir com programa de treinamento periódico em situações emergenciais com acidentes com os
produtos e/ou resíduos transportados, mantendo o registro dos treinamentos (pessoal treinado, instrutor e
conteúdo programático);
19-Informar previamente qualquer alteração ou a rescisão do contrato comercial de prestação de serviços
com a empresa responsável pelo atendimento a acidentes;
20-Comunicar qualquer acidente ambiental, imediatamente, à Gerência de Operações em Emergências
Ambientais, do INEA, plantão de 24 horas (21) 2334-7910, 2334-7911 e 98596- 8770;
21-Manter os dados cadastrais atualizados, requerendo qualquer alteração, para análise e parecer;
22-O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental sempre que julgar necessário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022

Leonardo Daemon D'Oliveira Silva
ID 43479570

A autenticidade deste documento pode ser conferida apontando a câmera
para o QrCode.

O não cumprimento das condições constantes nas normas ambientais vigentes sujeita o infrator, pessoa
física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e na Lei Estadual
nº 3.467, de 14 de setembro de 2000, podendo levar ao cancelamento deste documento.
Rio de Janeiro, 21 fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor de
Licenciamento Ambiental, em 21/02/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 29016969
e o código CRC 1AB11D91.

Referência: Processo nº SEI-070007/000776/2021 SEI nº 29016969

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7923491       19/01/2024 19/01/2024 19/04/2024

Dados básicos:
CNPJ : 25.166.575/0001-00

Razão Social : PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Nome fantasia : PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Data de abertura : 29/06/2016

Endereço:
logradouro: RUA PASSO DA PATRIA

N.º: 120 Complemento: SALA 405

Bairro: JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO Município: DUQUE DE CAXIAS

CEP: 25071-220 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

17-4
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

17-65 Disposição de resíduos especiais - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, h

21-27 Porte e uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º

22-1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 94X9Y5CBQITIX45W

IBAMA - CTF/APP 19/01/2024 - 12:01:47
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PROCURAÇÃO 

 

 

 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, firma estabelecida RUA PASSO DA 

PATRIA 120 SL 405 –  JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO – DUQUE DE CAXIAS – RJ - CEP: 25.071-

220, inscrita no CNPJ nº 25.166.575/0001-00, neste ato representada por seu sócio gerente MONIQUE 

CORREA CORDEIRO, brasileira, solteira, empresária, nascido em 21/05/1991, portador da carteira de 

habilitação n° 07028956729, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 144.715.177-16, 

residente e domiciliado na Rua Tenente Coronel Rocha Fragoso, nº 235, Parque Laguna  e Dourados, 

Duque de Caxias, RJ- CEP 25011-5. 

 
OUTORGADOS:   

 FREDERICO ALEX DE LIMA CAVALCANTE, brasileiro, cédula de identidade nº 20.567.493-0, emitido 

pelo DETRAN e CPF nº 111.340.787-57, residente e domiciliada na Rua Ten. Cel. Rocha Fragoso, nº 235, 

casa, - Parque Laguna - Duque de Caxias/RJ – CEP: 25011-345.  

 

MARCOS HENRIQUE BARBOZA DE OLIVEIRA, brasileiro, cédula de identidade nº 08.664.725-2, emitido 

pelo IFPRJ e CPF nº 011.276.987-02, residente e domiciliado na Rua Firmino do Amaral - 888 - Freguesia- 

Jacarepaguá - CEP: 22.745-310. 

 

OBJETIVO E PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia 

e constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 

outorgante em licitações públicas, retirar editais, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propostas, assinar propostas, declarações, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer 

novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias 

caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do 

presente mandato, constituir procurador com poderes `ad judicia` e substabelecer com ou sem reserva de 

poderes, bem como assinar contratos e atas.  

 

 

 

 

Duque de Caxias, 15 de setembro de 2023.  

 

_____________________________________ 

MONIQUE CORREA CORDEIRO 

RG n.º 26.774.129-6 
Sócia/diretora 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 02/04/2024 17:11:08 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae8a28-dc85-4a31-a6e9-4740a04d4829



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 4. Despacho nº 9900214073/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e05c50-3810-
4997-ba9c-51a2b2710d83

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900214073/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e05c50-3810-4997-ba9c-51a2b2710d83


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Juridico, 

 

Autorizo na forma da lei o pedido de renovação do referido contrato, sendo assim solicito
elaboração de minuta. 

 

Em, 10/04/2024

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/8

8e
05

c5
0-

38
10

-4
99

7-
ba

9c
-5

1a
2b

27
10

d8
3.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 15/04/2024 09:12:39 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e05c50-3810-4997-ba9c-51a2b2710d83



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 5. Despacho nº 9900226425/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8f7af2e6-f9c1-
4397-9f08-94feaf5b0a66

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900226425/2024

Assunto ANÁLISE - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO 11-
2023 - PRESERVE

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8f7af2e6-f9c1-4397-9f08-94feaf5b0a66


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

Processo 
 
9900029141/2024 

Data 
 
27/03/2024 

Peças 
 
 

 
 
AO GABINETE,  
 
Vieram-me os autos para emitir análise, sobre a legalidade do pedido de PRORROGAÇÃO do  
contrato n°11/2023, firmado com a empresa PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, que possui como  objeto   a  contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns  de engenharia, para auxílio na 
operação de conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de 
Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos 
funcionários, conforme especificações constantes na tabela I e tabela EMOP em anexo e 
dos demais itens, especificados e quantificados na forma da proposta de preços (anexo III), 
Termo de Referência (anexo I). 
 
Esclareço, que existe previsão de prorrogação do supracitado contrato e no edital  de origem, na 
forma prevista do art. 57, II, da Lei Federal 8666/93, encontra previsão na cláusula segunda, 
parágrafo primeiro  do Contrato  n°11/2023: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 
vantajosa para o CONTRATANTE.    
    

1 – Dos requisitos previstos no Enunciado nº 8 da PGM, que versa sobre  prorrogação de 
prazo contratual: 
a) Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos 
administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes requisitos: (i) 
contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de prorrogação;(iii) 
prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de origem;(iv) observância do 
limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) autorização da autoridade 
competente; (vi) comprovação da manutenção das condições de habilitação do contratado;(vii) 
disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação pertinente;(viii) justificativa da 
vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto pelo critério econômico (preço) 
quanto por outras condições relevantes (desempenho satisfatório prévio do contratado, 
conhecimento do objeto contratual, dentre outras). 
 
b) Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa de preços, que deverá ser a 
mais ampla possível, nos moldes do disposto nos artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 
12.517/2017. 
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c) Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na inexistência de declaração 
prévia do contratado, ele deverá ser consultado a respeito da sua intenção de pleitear o benefício ou 
renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente.  
 
d). Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a ser considerado para fins 
da vantajosidade mencionada, deverá necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a 
projeção do seu impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado).  
 
e). Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá ser registrada no termo 
aditivo.” 
 
 (Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer 
nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; Parecer nº 010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 
15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 003/RALP/PGA/NLC/2019.) Publicado em 28 de Janeiro 
de 2020 
 
2-Quanto aos documentos contratuais, seguem: 
  
- Edital de Licitação: (peças 06) 

- Anexo III – Modelo de Proposta de Preços - PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA (peças 07) 

- Contrato nº11/2023, com Ordem de Inicio de Prestação de Serviço: (peças 08) 

3- Manifestação da Contratada: 
 
 A empresa Contratada manifestou interesse na prorrogação contratual, conforme documento as 
peças 02.  
 
Verifico que até a presente data, não há manifestação da Contratada, relativo ao pedido de reajuste 
contratual, diante disso, solicito que a empresa PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA  seja consultada a respeito de sua intenção de pleitear o benefício ou caso  
contrário, que renuncie expressamente, tal entendimento,  conforme previsto no Enunciado 08 da 
PGM. 
  
Averiguo as peças 03, existência de certidões que visam demonstrar a  regularidade fiscal e 
trabalhista da  contratada, todavia verifico que as fls.18, 19, 38, e 55 as  certidões, 
encontram-se  com o prazo de validade expirado, sugiro que seja solicitado a empresa 
contratada a  reapresentação da  documentação dentro do prazo de validade, antes da 
assinatura da prorrogação. 
 
4-  Pesquisa de Mercado: 
Necessário que seja realizada pelo setor competente a pesquisa de mercado na forma 
descrita no Decreto Municipal 12.517/2017, para que haja demonstração da vantajosidade 
da prorrogação antes da assinatura do Termo Aditivo. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ac
ild

a 
M

ar
a 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/8
f7

af
2e

6-
f9

c1
-4

39
7-

9f
08

-9
4f

ea
f5

b0
a6

6.



 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

 
5- Informação de Disponibilidade Orçamentária:  
Importante esclarecer, que o presente processo deve ser instruído com a devida 
documentação, que informe sob qual dotação orçamentária correrá a presente despesa e se 
existe previsão orçamentária para tal, juntando ao p.p. as Declarações pertinentes, bem 
como, a solicitação de compra.  
 
6 -  Cumprimento do  art. 38 da Lei Federal 8666/93 
 
Em atendimento ao que dispõe o mencionado no art. 38, §ú, da Lei Federal 8.666/93, é  
imprescindível que a PGM emita o devido e competente Parecer Jurídico. 
 
Face ao exposto, sugiro, que, o p.p seje encaminhado a Subsecretaria de Pavimentação e 

Conservação para atendimento ao item 03, após, solicito encaminhamento do processo a 

Subsecretaria de Infraestrutura e Logísitica para atendimento aos intens, 04 e 05.   

 

Tão logo sejam tomadas  todas as  providências pelos  setores competentes,  solicito outrossim, 

retorno do .p.p   a esta Assessoria Jurídica, para que seja elaborada a MINUTA DO  TERMO 

ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 11/2023, para que posteriormente o presente processo 

administrativo possa ser encaminhado a PGM,  em cumprimento ao art. 38, § ú, da Lei Federal 

8666/93. 

 

Niterói, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 16/04/2024 17:18:08 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8f7af2e6-f9c1-4397-9f08-94feaf5b0a66



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 6. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/02925fa1-6abd-
4beb-a000-4ba0cae25226

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número
Assunto EDITAL LICITAÇÃO CONTRATO 11/2023 PRESERVE

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/02925fa1-6abd-4beb-a000-4ba0cae25226


























































































































































































Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 7. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43812967-2b7e-
4dd0-af65-22a712de1adc

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número

Assunto PROPOSTA DE PREÇO LICITAÇÃO CONTRATO 11/2023
PRESERVE AMBIENTAL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43812967-2b7e-4dd0-af65-22a712de1adc


































Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 8. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/979cd075-22c2-
46f8-8260-3de498707bda

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número

AssuntoCONTRATO 11/2023 E ORDEM DE INICIO DE EXECUÇÃO
DESERVIÇOS EMPRESA PRESERVE AMBIENTAL

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/979cd075-22c2-46f8-8260-3de498707bda








































Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 9. Despacho nº 9900231227/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e544609-4640-
4f25-8780-4520959e8154

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900231227/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e544609-4640-4f25-8780-4520959e8154


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A S.S DE CONSERVAÇÃO

 

ENCAMINHO O P.P PARA PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 18/04/2024 16:59:01 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e544609-4640-4f25-8780-4520959e8154



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 10. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b4e353da-0e2d-
4f95-93c2-f402b2344072

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Retorno da empresa - resposta Reajuste

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b4e353da-0e2d-4f95-93c2-f402b2344072
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Ao  

Municipio de Niterói 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Publicos (SECONSER) 

Contrato Nº 11/2023  

Processo Administrativo nº 040/001511/2022 

Objeto: Prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, para 
auxilio na operação de conservação e manutenção de áreas verdes. parques e jardins do 
município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso 
próprio dos funcionários 

 

                A empresa PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 25.166.575/0001-00, situada na Rua Passo da Pátria, nº 120 sala 405, Jardim 25 de 

Agosto – Duque de Caxias/RJ, vem através deste, em resposta ao e-mail recebido no dia 

19/04/2024, ratificar nosso interesse na renovação do supracitado Instrumento, bem 

como o interesse na concessão de reajuste contratual, conforme previsto na cláusula 

nona, parágrafo oitavo do Contrato 11/2023. 

 

 

Duque de Caxias, 26 de abril de 2024. 

 

 

 MONIQUE CORREA CORDEIRO 

RG n.º 26.774.129-6 
Sócia/diretora 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 29/04/2024 08:28:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b4e353da-0e2d-4f95-93c2-f402b2344072



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 11. Despacho nº 9900242010/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aab00aec-4a9b-
480b-ad1a-29bbf7a11a1b

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900242010/2024
Assunto Para atendimento as recomendações de peça 05

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aab00aec-4a9b-480b-ad1a-29bbf7a11a1b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrurura e Logistica, 

Para atendimento as recomendações de peça 05.

Em, 29/04/2024
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 29/04/2024 08:28:08 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aab00aec-4a9b-480b-ad1a-29bbf7a11a1b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 12. Despacho nº 9900244760/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aea0226-ca5e-
4843-accb-362c18776c35

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900244760/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aea0226-ca5e-4843-accb-362c18776c35


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Segue o presente processo para em conjunto com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o
Setor de Controle Interno, providencie a instrução processual, atendendo com informações
per�nentes dos setores, as solicitações da Assessoria Jurídica con�das na peça 05.

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 29/04/2024 21:58:26 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aea0226-ca5e-4843-accb-362c18776c35



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 13. Pesquisa de Mercado nº 610/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40603371-9af3-
4c6b-af23-a56b7dff21d6

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 610/2024
Assunto PESQUISA DE MERCADO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40603371-9af3-4c6b-af23-a56b7dff21d6


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl0dwn00003_aop-25, 2024-04-02 18:15, Thu Jun 06 16:11:20 BRT 2024

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:10 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:10 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:11 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:11 www.licitacoes-e.com.br
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:11 www.licitacoes-e.com.br
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

06/06/2024, 16:11 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/4
06

03
37

1-
9a

f3
-4

c6
b-

af
23

-a
56

b7
df

f2
1d

6.

http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/bpe
javascript:
javascript:
javascript:
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,101,101,0,0,1,6.bb
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
javascript:


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl0dwn00003_aop-25, 2024-04-02 18:15, Thu Jun 06 16:15:15 BRT 2024

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
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Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação e manutenção de áreas verdes

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

COMANDO GERAL DO PESSOAL 
ACADEMIA DA FORÇA AÉREA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

(Processo Administrativo n.° 67510.003899/2022-57)

ACADEMIA  DA FORÇA AÉREA -  AFA,  por  meio  da Subdivisão  de  Obtenção  e Contratos,
sediada  na  Estrada  de  Aguaí  s/nº,  realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta,  nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 12/05/2021
Horário: 9:00H
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço unitário total
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de
serviços de manutenção e conservação de áreas verdes para a GUARNAE-YS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em dois  itens, conforme tabela  constante  do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário total, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação
abaixo:
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Gestão/Unidade: 001/120060 

Fonte: 9999157396 

Programa de Trabalho: 168919 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: A0000340100 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no  SICAF e mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros  que não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. Nos termos  do  art.  5º  do Decreto  nº  9.507,  de  2018,  é vedada a contratação  de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para  os  fins  do  disposto  neste  item, considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V,
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços  contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar  de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos  estabelecidos no artigo 3°  da Lei  Complementar  nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4 que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.6.7  que  não  possui,  em sua cadeia  produtiva,  empregados executando  trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para
reabilitado da  Previdência  Social  e que atendam às regras  de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com a  descrição  do  objeto
ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus  decorrente  da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Menor preço unitário total

6.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer  outros que incidam direta ou

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022

Documento: EDITAL FINAL - Página: 5/23 - Hash MD5: 66dc10cda7e0bd6d1050c5dce2998cce

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
8e

fc
5c

5-
16

a7
-4

8e
6-

a1
12

-2
c3

af
29

ec
04

e.



indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.4.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.4.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior  às  necessidades  da  contratante,  a  Administração  deverá  efetuar  o
pagamento  seguindo  estritamente  as  regras  contratuais  de  faturamento  dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas
as orientações a seguir:

6.5.1 cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido
durante toda a execução contratual;

6.5.2 cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins
do previsto no subitem anterior. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando requerido,  sua
substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.11. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

6.11.1 O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022

Documento: EDITAL FINAL - Página: 6/23 - Hash MD5: 66dc10cda7e0bd6d1050c5dce2998cce

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
8e

fc
5c

5-
16

a7
-4

8e
6-

a1
12

-2
c3

af
29

ec
04

e.



da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou
condenação dos agentes públicos responsáveis  e da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7. DA ABERTURA  DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não  estejam  em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada  no sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4.  O sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação  aos  lances  intermediários  quanto  em relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta
deverá ser de 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o  item anterior,  será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos  lances  na forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas  da comunicação  do fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no sítio  eletrônico utilizado para
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em coluna  própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso  de equivalência  dos valores  apresentados  pelas  microempresas  e empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1 por empresas brasileiras; 
7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
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7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará  ao licitante melhor  classificado  que,  no prazo de  02
(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando necessários à confirmação daqueles  exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU -  Plenário),  percentual  de  desconto  inferior  ao  mínimo exigido,  ou  que
apresentar preço manifestamente inexequível;. 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais  como  leis,  medidas  provisórias  e  convenções  coletivas  de  trabalho
vigentes.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise  da  planilha  de  custos,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação,  será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refletir  com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo  indicado  pelo
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro  no preenchimento  da  planilha passível  de  correção a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para sua continuidade.

8.16. Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada  de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta  aos cadastros  será realizada  em nome da empresa licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato  de  improbidade administrativa,  a  proibição  de contratar  com o Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa  de burla  será verificada por  meio dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

9.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
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2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será
verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos, em relação  à
habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  à  qualificação  econômico-financeira  e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às  condições  exigidas  no cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar,  em  conjunto  com a apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O  descumprimento  do  subitem acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo  Pregoeiro lograr  êxito  em encontrar  a(s)  certidão(ões)  válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado  a  encaminhá-los,  em formato  digital,  via  sistema, no  prazo  de  02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para  atestados  de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada -  EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
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9.8.3. inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; 

9.9.6. prova de  regularidade com a  Fazenda Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,  na
forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;
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9.10.2.2.é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou
contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  ou  igual  a  1(um)  em
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral (SG)  e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10(dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.  Qualificação Técnica: 

9.11.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
9.11.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinen-
te, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direi-
to público ou privado.

9.11.1.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua ativi-
dade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.3.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5, de 2017.

9.11.1.4.   Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma con-
comitante, pois essa situação se equivale,  para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5.   O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo
VIIA da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022

Documento: EDITAL FINAL - Página: 14/23 - Hash MD5: 66dc10cda7e0bd6d1050c5dce2998cce

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
8e

fc
5c

5-
16

a7
-4

8e
6-

a1
12

-2
c3

af
29

ec
04

e.



9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.14. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa,  empresa de pequeno porte ou  sociedade cooperativa  equiparada,  e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação  do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas  neste Edital,  sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização. 

9.16. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  sua
continuidade.

9.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final  do licitante  declarado  vencedor  deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2.   A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,
se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6.  A  proposta deverá  obedecer  aos termos  deste  Edital  e  seus Anexos,  não
sendo  considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista da
licitante  qualificada  como microempresa ou empresa  de  pequeno  porte,  se for  o  caso,  será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo  quem se manifeste,  caberá  ao Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.4. Os  autos  do processo permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances. 

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto  da licitação  será adjudicado ao  licitante  declarado vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes do Termo de Referência

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização), sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim
ou  outro  meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado  e  devolvido  no  prazo  de
10(dez)  dias,  a contar da data  de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite  da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
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15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos  77 e  78 da Lei  nº 8.666/93 e reconhece os direitos  da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses o estabelecido no  
Termo de Referência. 

15.5 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6 Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital  ou se recusar  a assinar  o contrato  ou a ata de registro  de preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As  regras  acerca do  reajustamento  em sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.
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19.1.1 É admitida  a cessão de crédito  decorrente  da contratação  de que  trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não  assinar  o  termo de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3 apresentar documentação falsa;

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 não mantiver a proposta;

20.1.7 cometer fraude fiscal;

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros, a  declaração falsa quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

20.4.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com a  União  e  descredenciamento  no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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20.6 Se,  durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

20.9 Caso o valor  da multa não seja suficiente  para cobrir  os prejuízos  causados pela
conduta do licitante,  a União ou Entidade poderá cobrar  o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
afa.licitações@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço ACADEMIA DA
FORÇA  AÉREA  -  AFA,  Campo  Fontenelle,  Estrada  de  Aguaí  s/nº,  Pirassununga,  CEP
13643-000, seção Subdivisão de Obtenção e Contratos.

21.3 Caberá ao  Pregoeiro, auxiliado pelos  responsáveis  pela elaboração deste Edital  e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação,  será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
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21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão será automaticamente transferida  para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
ACADEMIA  DA  FORÇA  AÉREA  -  AFA,  Subdivisão  de  Obtenção  e  Contratos,  Campo
Fontenelle, Estrada de Aguaí s/nº, Pirassununga, CEP 13643-000, nos dias úteis, no horário
das  08:00 horas às 16:00 horas,  mesmo endereço e período  no qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

22.12.1.1 Apêndice do Anexo IA– Estudo Técnico Preliminar

22.12.2  ANEXO IB –CICLOS
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22.12.3 ANEXO IC - CORTES

22.12.4 ANEXO ID – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

22.12.5 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

22.12.6 ANEXO III – Minuta de Nota de Empenho;

22.12.7 ANEXO IV - Modelo da Proposta de preço.

22.12.8 ANEXO IV - Modelo da Proposta de preço.

22.12.9 ANEXO V – Modelo de Termo de Vistoria;
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52111 - COMANDO DA AERONAUTICA
120060 - ACADEMIA DA FORCA AEREA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00003/2022-000

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de serviço de jardinagem - outros serviços - outraprodutividade

Descrição Detalhada: Manutenção e conservação de jardins

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO / MÊS

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 544375

Valor Total (R$): 549.818,75

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Pirassununga/SP (544375)

2 - Prestação de serviço de jardinagem - outros serviços - outraprodutividade

Descrição Detalhada: Manutenção e conservação de áreas verdes – roçagem com remoção

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO / MÊS

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26648478

Valor Total (R$): 6.129.149,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Pirassununga/SP (26648478)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00003/2022-000 UASG 120060 (1/1)03/05/2022  16:05
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/06/2024 16:07:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/58efc5c5-16a7-48e6-a112-2c3af29ec04e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 15. Pesquisa de Mercado nº 612/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/85bc3aff-e0df-
4196-8e6d-8c74e3db7fed

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 612/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/85bc3aff-e0df-4196-8e6d-8c74e3db7fed
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PREGÃO

ELETRÔNICO
123/2023

CONTRATANTE (UASG)

(120633)

OBJETO

Registro de preços para contratação de serviços de manutenção de  áreas 
verdes do GAP-SP e unidades apoiadas conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 6.070.518,80

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item (itens avulsos) e por grupo 

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023

                   

MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023

(Processo Administrativo n° 67267.007590/2023-46)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por meio do Grupamento de Apoio de 
São Paulo (GAP-SP), sediado à Avenida Olavo Fontoura, 1300, Santana, 02012-021, São Paulo – SP, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço continuados de manutenção de áreas 
verdes do GAP-SP e unidades apoiadas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem e, em 02 (dois) itens avulsos, facultando-se
ao licitante, nesse caso, a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5. Para o item 45 e para os grupos 6, 8 e 9 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da  e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.15.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

5.2. valor unitário e total do item;

5.2.1. Marca;

5.2.2. Fabricante; 

5.2.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no apêndice I do Termo de 
Referência, anexo I deste Edital.  

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

5.3.2. Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”, “atendemos o Edital” dentre 
outras, sem especificar o mínimo do objeto ofertado.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.9.1. Os valores unitários deverão conter, no máximo, duas casas após a virgula. Os valores
informados a partir da terceira casa após a virgula serão objeto de arredondamento, para baixo, no
momento da aceitação da proposta;

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os preços unitários máximos constante do Apêndice I do Termo de Referência como critério de 
aceitabilidade.

6.24. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

6.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

6.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado conforme dados do item 4.12 do Termo de Referência, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.

8.13. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese  de o  convocado não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.1.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

10.1.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.1.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar  o  objeto  com preço igual  ao do adjudicatário  antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.2. A habilitação dos licitantes  que comporão  o cadastro  de reserva será  efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.2.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.2.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.3.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.3.2. adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do . 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: envio de e-mail para o endereço: pregoeiro.gapsp@fab.mil.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. (INCLUSÃO) Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. Também, no caso de divergência entre as 
especificações do sistema “comprasgovernamentais” e as especificações do Termo de Referência, 
prevalecerão as deste último.

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus Apêndices;

14.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

14.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

São Paulo, 02 de outubro de 2023.

(assinado digitalmente)

ANDRÉ KENJI IKEUTI Major Intendente

Gestor de Licitações

(assinado digitalmente)

LEYZIA DE CARVALHO MIRANDA DA SILVA Coronel Intendente

Ordenadora de Despesas
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52111 - COMANDO DA AERONAUTICA
120633 - GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00123/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1487440 Quantidade Mínima Cotada: 1487440

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (1487440)
Grupo: G1
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - CANTEIROS ORNAMENTAIS -OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6420 Quantidade Mínima Cotada: 6420

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (6420)
Grupo: G1
3 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8924 Quantidade Mínima Cotada: 8924

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (8924)
Grupo: G1
4 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 23829 Quantidade Mínima Cotada: 23829

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (23829)
Grupo: G1
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5 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 56396 Quantidade Mínima Cotada: 56396

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (56396)
Grupo: G1
6 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE VEGETACAO EM PISO INTERTRAVADO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 16658 Quantidade Mínima Cotada: 16658

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (16658)
Grupo: G1
7 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 134770 Quantidade Mínima Cotada: 134770

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (134770)
Grupo: G2
8 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3120 Quantidade Mínima Cotada: 3120

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (3120)
Grupo: G2
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9 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 59154 Quantidade Mínima Cotada: 59154

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (59154)
Grupo: G2
10 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 62727 Quantidade Mínima Cotada: 62727

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (62727)
Grupo: G2
11 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 117454 Quantidade Mínima Cotada: 117454

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (117454)
Grupo: G2
12 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE VEGETACAO EM PISO INTERTRAVADO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2810 Quantidade Mínima Cotada: 2810

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (2810)
Grupo: G2
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13 - ROÇADA / LIMPEZA DE ÁREA - MECANIZADA / MANUAL

Descrição Detalhada: ROCADA (VEGETACAO RASTEIRA SEM PREDOMINANCIA DE GRAMA) - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 313920 Quantidade Mínima Cotada: 313920

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,43

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (313920)
Grupo: G3
14 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 783340 Quantidade Mínima Cotada: 783340

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (783340)
Grupo: G3
15 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 28370 Quantidade Mínima Cotada: 28370

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (28370)
Grupo: G3
16 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6410 Quantidade Mínima Cotada: 6410

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (6410)
Grupo: G3
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17 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 29401 Quantidade Mínima Cotada: 29401

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (29401)
Grupo: G3
18 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE VEGETACAO EM PISO INTERTRAVADO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25884 Quantidade Mínima Cotada: 25884

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (25884)
Grupo: G3
19 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 511550 Quantidade Mínima Cotada: 511550

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (511550)
Grupo: G4
20 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 291300 Quantidade Mínima Cotada: 291300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (291300)
Grupo: G4
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21 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 465 Quantidade Mínima Cotada: 465

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (465)
Grupo: G4
22 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 276 Quantidade Mínima Cotada: 276

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (276)
Grupo: G4
23 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 869 Quantidade Mínima Cotada: 869

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (869)
Grupo: G4
24 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 589170 Quantidade Mínima Cotada: 589170

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (589170)
Grupo: G5
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25 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1803 Quantidade Mínima Cotada: 1803

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (1803)
Grupo: G5
26 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8963 Quantidade Mínima Cotada: 8963

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (8963)
Grupo: G5
27 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1915 Quantidade Mínima Cotada: 1915

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (1915)
Grupo: G5
28 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 44070 Quantidade Mínima Cotada: 44070

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (44070)
Grupo: G6
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29 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 113 Quantidade Mínima Cotada: 113

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (113)
Grupo: G6
30 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1197 Quantidade Mínima Cotada: 1197

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (1197)
Grupo: G6
31 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5074 Quantidade Mínima Cotada: 5074

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (5074)
Grupo: G6
32 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE VEGETACAO EM PISO INTERTRAVADO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (100)
Grupo: G6
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33 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1448440 Quantidade Mínima Cotada: 1448440

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (1448440)
Grupo: G7
34 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (110)
Grupo: G7
35 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (60)
Grupo: G7
36 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110090 Quantidade Mínima Cotada: 110090

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (110090)
Grupo: G8
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37 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 380 Quantidade Mínima Cotada: 380

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (380)
Grupo: G8
38 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250000 Quantidade Mínima Cotada: 250000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (250000)
Grupo: G9
39 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS - OUTRAPRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: MANUTENCAO DE JARDINS E PINGO D'OURO - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,41

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (200)
Grupo: G9
40 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (400)
Grupo: G9
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41 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 399830 Quantidade Mínima Cotada: 399830

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (399830)
Grupo: G10
42 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE PEQUENO PORTE (ATE 6M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 935 Quantidade Mínima Cotada: 935

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,32

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (935)
Grupo: G10
43 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE MEDIO PORTE (MAIOR QUE 6M E ATE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA
(METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1184 Quantidade Mínima Cotada: 1184

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,51

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (1184)
Grupo: G10
44 - PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA / PARTICULAR

Descrição Detalhada: PODA E REMOCAO DE ARVORES DE GRANDE PORTE (MAIOR QUE 12M DE ALTURA) - POR M² DA COPA (METRO
QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1577 Quantidade Mínima Cotada: 1577

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,33

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (1577)
Grupo: G10
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45 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18790 Quantidade Mínima Cotada: 18790

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (18790)

46 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

Descrição Detalhada: CORTE DE GRAMA - POR M² (METRO QUADRADO)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 674400 Quantidade Mínima Cotada: 674400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,24

Unidade de Fornecimento: M² Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Rio de Janeiro/RJ (674400)

2 - Composição dos Grupos

14874401 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

64202 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - CANTEIROS
ORNAMENTAIS -OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA
PRODUTIVIDADE

M²

89243 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

238294 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

563965 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

166586 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

1347707 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

31208 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

591549 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

6272710 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

11745411 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

281012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

Grupo 2
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

31392013 ROÇADA / LIMPEZA DE ÁREA - MECANIZADA / MANUAL M²
78334014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -

OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE
M²

2837015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

641016 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

2940117 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

2588418 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

Grupo 3
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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51155019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

29130020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

46521 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

27622 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

86923 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

Grupo 4
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

58917024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

180325 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

896326 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

191527 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

Grupo 5
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

4407028 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

11329 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

119730 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

507431 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

10032 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

Grupo 6 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

144844033 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

11034 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

6035 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

Grupo 7
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

11009036 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

38037 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

Grupo 8 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

25000038 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

20039 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS
- OUTRAPRODUTIVIDADE

M²

40040 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

Grupo 9 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

39983041 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - GRAMADOS -
OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

M²

93542 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

118443 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

157744 PODA, CORTE, ARRANCAMENTO DE ÁRVORES - ÁREAS PÚBLICA /
PARTICULAR

M²

Grupo 10
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/06/2024 16:07:43 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/85bc3aff-e0df-4196-8e6d-8c74e3db7fed



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 16. Pesquisa de Mercado nº 613/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/45f6e1ef-6bff-
4eb6-9400-afe0fbc9f222

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 613/2024
Assunto TABELA EMOP

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/45f6e1ef-6bff-4eb6-9400-afe0fbc9f222


OBJETO 

FONTE ITEM CÓDIGO UN QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 365.872,35              

EMOP 1.1 01.090.0999-F UN                  1,00  R$           365.872,35                  365.872,35 

2  R$         963.651,01 

EMOP 2.1 05.004.0090-A M2            2.007,00  R$                 388,99                  780.702,93 

EMOP 2.2 05.025.0025-B M            1.003,50  R$                 112,71                  113.104,48 

EMOP 2.3 05.026.0001-A M          12.042,00  R$                     5,80                    69.843,60 

3  R$      7.295.933,37 

EMOP 3.1 09.001.0001-B M2          40.140,00  R$                   16,99                  681.978,60 

EMOP 3.2 09.002.0001-A UN            2.007,00  R$                   62,11                  124.654,77 

EMOP 3.3 09.005.0001-A M2          40.140,00  R$                     2,17                    87.103,80 

EMOP 3.4 09.005.0007-A DAM2        133.800,00  R$                     2,71                  362.598,00 

EMOP 3.5 09.005.0020-A HA          13.380,00  R$                   21,73                  290.747,40 

EMOP 3.6 09.005.0024-A HA          13.380,00  R$                 359,30               4.807.434,00 

EMOP 3.7 09.005.0115-A UN          13.380,00  R$                   70,36                  941.416,80 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

REVOLVIMENTO E DESTORROAMENTO DA CAMADA SUPERFICIAL 
DE GRAMADO,ATE 20CM DE PROFUNDIDADE

REGA DE JARDIM OU GRAMADO,COM ESGUICHO,USANDO AGUA 
LOCAL CANALIZADA

CATACAO DE PAPEIS EM GRAMADO(196 VEZES POR ANO)

VARREDURA EM GRAMADOS(104 VEZES POR ANO)

SOLDA DE TOPO,DESCENDENTE,EM CHAPA DE ACO CHANFRADA 
DE 3/16" DE ESPESSURA,PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE 

TUBULACAO OU PECA DE ACO,UTILIZANDO CONVERSOR 
MOVIDO A OLEO DIESEL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
REMOCAO DE PICHACAO DE MONUMENTOS HISTORICOS DE 

ARGAMASSA,FERRO,BRONZE,MARMORE,GRANITO,ACO 
CORTEN,PINTURA AUTOMOTIVA,RESINA,ETC,EXCLUSIVE 

RETIRADA E TRANSPORTE

CORTE COM MACARICO MANUAL DE OXIACETILENO,EM CHAPA 
DE ACO NA ESPESSURA DE 1/4"

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS,TIPO SAO 
CARLOS,BATATAIS,LARGA E SANTO AGOSTINHO,INCLUSIVE 

COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DE 
ORIGEM,CARGA,TRANSPORTE,DESCARGA E PREPARO DO 

TERRENO

SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS

PLANTIO DE ARVORE ISOLADA ATE 2,00M DE ALTURA,DE 
QUALQUER ESPECIE,EM LOGRADOURO PUBLICO,INCLUSIVE 

TRANSPORTE,TERRA PRETASIMPLES E ESTACA DE 
MADEIRA(TUTOR),EXCLUSIVE O FORNECIMENTODA ARVORE

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SEVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁRES 
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E/OU COMPONENTES, FERRAMENTAS, 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA DE 
PARASITAS

Página 1 de 2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/4
5f

6e
1e

f-
6b

ff-
4e

b6
-9

40
0-

af
e0

fb
c9

f2
22

.



OBJETO 

FONTE ITEM CÓDIGO UN QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SEVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁRES 
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E/OU COMPONENTES, FERRAMENTAS, 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

SERVIÇO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

4  R$      1.420.535,65 

EMOP 4.1 17.012.0010-A M2          20.000,00  R$                     9,35                  187.000,00 

EMOP 4.2 17.017.0161-A M2          46.830,00  R$                   12,81                  599.892,30 

EMOP 4.3 17.017.0300-B M2          13.380,00  R$                   20,32                  271.881,60 

EMOP 4.4 17.017.0361-A M2          10.035,00  R$                   16,11                  161.663,85 

EMOP 4.5 17.018.0044-A M2          20.070,00  R$                     9,97                  200.097,90 

5  R$         982.639,68 

EMOP 5.1 19.004.0044-C H            3.168,00  R$                   71,16                  225.434,88 

EMOP 5.2 19.004.0044-E H            1.056,00  R$                   30,41                    32.112,96 

EMOP 5.3 19.004.0001-C H            1.584,00  R$                 168,09                  266.254,56 

EMOP 5.4 19.004.0001-E H               528,00  R$                   56,15                    29.647,20 

EMOP 5.5 19.004.0035-C H            3.168,00  R$                 118,29                  374.742,72 

EMOP 5.6 19.004.0035-E H            1.056,00  R$                   51,56                    54.447,36 

6  R$         544.808,88 

EMOP 6.1 05.100.0022-A UN          24.552,00  R$                   15,00                  368.280,00 

EMOP 6.2 05.100.0026-A UN          24.552,00  R$                     7,19                  176.528,88 

Data-Base: 
EMOP 

02/2024
 R$    11.028.632,06 

 R$      2.205.726,41 
 R$         544.808,88 

 R$         103.513,69 Valor BDI 19% Encargos Complementares:

Valor Parcial dos Serviços:

Valor Encargos Complementares:
Valor BDI 20% Serviços:

PINTURAS

REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA 
CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS 

ADEQUADAS

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAIACAO INTERNA OU EXTERNA SOBRE SUPERFICIE LISA,EM 
DUAS DEMAOS,ADICIONANDO FIXADOR

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA EM BOM 
ESTADO COM TINTA SINTETICA ALQUIDICA DE USO 

GERAL,INCLUSIVE LIXAMENTO,LIMPEZA E DUAS DEMAOS DE 
ACABAMENTO NA COR EXISTENTE

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO COM TINTA A 
OLEO BRILHANTE,INCLUSIVE LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO 

DE TINTA ANTIOXIDO E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO EM BOM 
ESTADO,COM TINTA GRAFITE EM DUAS DEMAOS APOS 

LIXAMENTO LEVE,LIMPEZA,DESENGORDURAMENTO E FUNDO 
ANTICORROSIVO NA COR LARANJA DE SECAGEM RAPIDA,OU 
UTILIZAR DIRETAMENTE SOBRE O METAL TINTA GRAFITEDE 

DUPLA ACAO

REPINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
ECONOMICA,CONFORME ABNT NBR 15079,PARA 

INTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO ENA COR 
EXISTENTE,INCLUSIVE LIMPEZA,LEVE LIXAMENTO COM 

LIXAFINA,UMA DEMAO DE FUNDO PREPARADOR E UMA DE 
ACABAMENTO

VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE MOTORISTA

VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE MOTORISTA

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACICADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA

MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 
LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 
LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA

ALUGUEL DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/06/2024 16:07:42 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/45f6e1ef-6bff-4eb6-9400-afe0fbc9f222



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 17. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75f2a2d-a6ab-
4da5-8181-9f057f7c8c90

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto MAPA DE VANTAJOSIDADE

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75f2a2d-a6ab-4da5-8181-9f057f7c8c90


DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

TABELA EMOP - 02/2024 PRESERVE AMBIENTAL 

VALOR VALOR

Manuntenção e conservação de áreas verdes, praças, parques e jardins do 
município de Niterói  R$                                                                                                      11.028.632,06  R$                                                             7.849.976,08 

11.028.632,06R$                                                                                                      7.849.976,08R$                                                             

PROCESSO: 9900029141/2024

OBJETO 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/06/2024 16:07:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75f2a2d-a6ab-4da5-8181-9f057f7c8c90



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 18. Despacho nº 990005513010/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eba3f958-93e5-
4932-993f-18a1371a32cd

Espécie/Tipo Despacho
Número 990005513010/2024
Assunto Instrução Orçamentária

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eba3f958-93e5-4932-993f-18a1371a32cd


 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

Ao Setor de Orçamento, 

Para providências cabíveis. 

Em, 11/06/2024 

 

 

 

Processo: 

9900029141/2024 

Data: 

  27/03/2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/06/2024 16:18:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eba3f958-93e5-4932-993f-18a1371a32cd



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 19. Solicitação de Compra nº 1232840/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9cbbbd5c-805f-
49c4-90eb-c9b03695fed8

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 1232840/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9cbbbd5c-805f-49c4-90eb-c9b03695fed8


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 127675

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�127675

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  11/06/2024 :  R$      654.164,67 : 040001511/2022

Resumo :  PA: 040001511/2022
NT: 
ID: N/A
PREGÃO
CONTRATO Nº 11/2023
Período: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES,
PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1330759 PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA

CNPJ/CPF: 25166575000100

PASSO DA PÁTRIA, 120 DUQUE DE CAXIAS

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 19032/2024 - 26.01.15.452.0147.6104.3339039000000.150102
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 6104 - Manutenção de Arborização de Praças e Ruas
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.501.02 - Outros Recursos não Vinculados

3.3.9.0.39.34.00.00 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
Plano Orçamentario: 18276 - 006.006.00074 - Contratos e Serviços
Continuados - Manutenção e Conservação - Campos, Parques e Hortos
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 7117 - PAISAGISMO E JARDINAGEM  654.164,670000      654.164,67

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE
ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE
NITERÓI.

T O T A L      654.164,67

NITEROI, 11 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 12/06/2024 09:05:00 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9cbbbd5c-805f-49c4-90eb-c9b03695fed8



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 20. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/db8e2cc5-230a-
4717-af1e-c86c293a518f

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/db8e2cc5-230a-4717-af1e-c86c293a518f


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Ricardo Lanzellotti 

Secretário de Conservação e Serviços Públicos 

Matr.: 1245336-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 12/06/2024 09:05:00 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/db8e2cc5-230a-4717-af1e-c86c293a518f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 21. Despacho nº 990005513166/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/201f9d12-a934-
492a-a9f9-1c1b25c83aec

Espécie/Tipo Despacho
Número 990005513166/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/201f9d12-a934-492a-a9f9-1c1b25c83aec


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

 

Segue a SC e Declaração de Adequacação Orçamentária para a referida despesa.

 

Setor de Orçamento. 
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 11/06/2024 16:40:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/201f9d12-a934-492a-a9f9-1c1b25c83aec



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 22. Despacho nº 990005515493/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4bea2af9-6812-
4e9e-8d63-c3f5939bd350

Espécie/Tipo Despacho
Número 990005515493/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4bea2af9-6812-4e9e-8d63-c3f5939bd350


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Assessoria Jurídica,

Retorno o presente processo, conforme solicitação da peça 05, para providências ao seu cargo.

Em, 12/06/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 12/06/2024 15:55:25 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4bea2af9-6812-4e9e-8d63-c3f5939bd350



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 23. Certidão Negativa nº 1194/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9064ae19-5028-
4fc3-b808-e8ad76388a58

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1194/2024
Assunto Certidão Negativa

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9064ae19-5028-4fc3-b808-e8ad76388a58


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.166.575/0001-00
Razão

Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS

Endereço: R PASSO DA PATRIA 120 SALA 405 / JARDIM VINTE E CINC / DUQUE DE CAXIAS /
RJ / 25071-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número: 2024051605325660479881

Informação obtida em 16/05/2024 09:27:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido por:  - 11/03/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 302556/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

25.166.575/0001-00

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

102856

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

99120484

Rua Passo da Pátria - 120 - Complemento: SALA 405 - Bairro: Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque de Caxias/RJ - 25071220

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data os DÉBITOS ENCONTRAM-SE SENDO PAGOS
REGULARMENTE para o contribuinte acima identificado. Fica ao município o direito de cobrança e
fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados posteriormente, acrescidos das
penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M..Essa certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU E Dividas
Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 09/06/2024.Impressão: 11/03/2024.Emissão: 11/03/2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:53 do dia 04/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2024.
Código de controle da certidão: 595C.51EE.B8D7.94A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

06
4a

e1
9-

50
28

-4
fc

3-
b8

08
-e

8a
d7

63
88

a5
8.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 

 
Código de verificação de autenticidade: 

04-2024/3485762 

58f8d26bc67a95b81d6d09b67d2fa7ca 
 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ: 25.166.575/0001-00 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

 

 
EMITIDA EM: 10/04/2024 ÀS 09:48:55 

VÁLIDA ATÉ: 09/07/2024 

 
Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004. 

 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014. 
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUA PASSOS DA PATRIA, 0120 SALA 405
Jardim 25 de Agosto - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.071-220

Data da situação cadastral

23/08/2021

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

PRESERVE AMBIENTAL

23/08/2021

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

12.193.297

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

25.166.575/0001-00

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Secundárias
01.61-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
33.21-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
36.00-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
49.30-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
49.30-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.99-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 17.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 01/08/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Certidão nº: 18004199/2024
Expedição: 15/03/2024, às 09:14:38
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.166.575/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 14/06/2024 17:40:28 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9064ae19-5028-4fc3-b808-e8ad76388a58



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 24. Despacho nº 990005523830/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72628f9f-7c4c-
441c-8926-48b9b5113baf

Espécie/Tipo Despacho
Número 990005523830/2024

Assunto DESPACHO AO GABINETE - PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO CONTRATO 11-2023 - PRESERVE

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72628f9f-7c4c-441c-8926-48b9b5113baf


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

 
 

Processo 
 
9900029141/2024 

Data 
 
27/03/2024 

Peças 
 
 

 
              AO GABINETE,  
 
 
 Após as  providências  tomadas pelos  setores competentes, conforme solicitado as peças 05, 

encaminho o p.p com  Minuta do Termo Aditivo 01/2024  ao Contrato 11/2023 acostada as peças 25.       

 Em cumprimento ao previsto no art. 38, §ú, da Lei Federal 8666/93, sugiro  que o p.p. seja 

enviado a PGM para emissão do  competente Parecer Jurídico. 

 

Niterói, 17 de junho  de 2024. 
 
 
 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ac
ild

a 
M

ar
a 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
26

28
f9

f-
7c

4c
-4

41
c-

89
26

-4
8b

9b
51

13
ba

f.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 18/06/2024 13:28:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72628f9f-7c4c-441c-8926-48b9b5113baf



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 25. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/235f5336-70d7-
4460-8875-7ae3a855e1cb

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número
Assunto MINUTA T.A EMPRESA PRESERVE AMBIENTAL...LTDA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/235f5336-70d7-4460-8875-7ae3a855e1cb


m  

MINUTA 
TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 
N° 11/2023, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO 
COMO GESTORA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA PRESERVE AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃDO
 PRAZO CONTRATUAL SEM RENÚNCIA  
DE REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO:  

 
  O   MUNICÍPIO   DE   NITERÓI,   pela      SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, inscrito no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-
59, com sede situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 
24.020-000, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representada   pelo Ordenador de 
Despesa, Srº. RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa 
PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita CNPJ sob o nº25.166.575-0001-00, situada na Rua  Passos da Pátria nº120, sala 405- Jardim 25 de 
Agosto- Duque de Caxias – Cep: 25.071.220, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por  SR. FREDERICO ALEX DE LIMA CAVALCANTE,  brasileiro, solteiro, Administrador, 
portador da carteira de identidade nº 20567493-0 expedida pelo DIC RJ, inscrito no CPF: nº111340787-57, 
residente e domiciliado na Rua Capitão Gaspar Soares, nº 117 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26255-040  
resolvem celebrar o presente TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA 
DE  REAJUSTE  AO CONTRATO nº 11/2023, com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nºs . 
9900029141/2024 e no edital  de licitação do Pregão Eletrônico nº 04/2023 , que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº11/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns  de engenharia, para auxílio na 
operação de conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de Niterói, com 
inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do contrato. sem renúncia de reajuste contratual, com 
fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previstos nos 
parágrafos oitavo e nono, da cláusula nona do contrato, respectivamente,  relativos aos custos decorrentes 
de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho e aos demais insumos,que serão aferidos tão logo sejam divulgados os índices correspondentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
 CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso : 1.501.02 
Programa de Trabalho:26.01.15.452.0147.6104 
Nota de empenho:___________ 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a 
pagar    à CONTRATADA o valor total de R$ 7.849.976,08 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e setenta e seis reais e oito centavos),  em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor   de 
R$ 654.164,67 (seiscentos e cinqüenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos),  cada uma delas,  mantendo-se também as demais condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao Termo Aditivo o valor  de 
R$ R$ 7.849.976,08 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e oito 
centavos), totalizando o contrato o valor de R$15.699.952,16 (quinze milhões e seiscentos e noventa e nove 
mil e novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos).  
  

  
CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de 
garantia contratual com prazo de validade de  05/09/2024  a 04/09/2025, no valor correspondente  à  2 % (dois  
por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
  
CLÁUSULA OITAVA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA - CLÁUSULA NONA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato 
deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos 
oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao 
Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 
determinado por este.  
 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo efeito de 
direito.  

 
Niterói, _____ de    de 2024. 

 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E   

S  ERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

 
    __________________________________________ 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 17/06/2024 17:49:37 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/235f5336-70d7-4460-8875-7ae3a855e1cb



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 26. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/311c2a65-842f-
4cf7-aa6e-d24b23e1a5b2

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número

Assunto DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE T.A 01/2024 AO
CONTRATO 11/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/311c2a65-842f-4cf7-aa6e-d24b23e1a5b2


m  

 
Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 
www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

 
 
    

       DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 

25 do Processo Administrativo n°9900029141/2024, com as minutas-padrão estabelecidas pelo 

Decreto n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói,17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 17/06/2024 17:49:37 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/311c2a65-842f-4cf7-aa6e-d24b23e1a5b2



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 27. Despacho nº 990005525927/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53b5ce3d-6598-
4682-87a2-a8a3b4441423

Espécie/Tipo Despacho
Número 990005525927/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53b5ce3d-6598-4682-87a2-a8a3b4441423


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM,

Em prosseguimento para apreciação.

Atenciosamente,

 

Ricardo Lanzellotti
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 18/06/2024 15:11:49 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53b5ce3d-6598-4682-87a2-a8a3b4441423



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 28. Parecer da Procuradoria Geral do
Município nº 216/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE

APOIO ADM (12.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/62abacca-c794-
4cbe-874a-db463d725dfc

Espécie/Tipo Parecer da Procuradoria Geral do Município
Número 216/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE APOIO ADM (12.1)
Assunto PARECER Nº 45/ SPCES/PPLC/2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/62abacca-c794-4cbe-874a-db463d725dfc


 

 
 

 

Processo nº 

9900029141/2024 

Data:  

27/03/2024 

RUBRICA FLS. 

 

 

PARECER Nº 45/ SPCES/PPLC/2024 

 

 

EMENTA: SECONSER. Termo 

Aditivo para prorrogação de contrato 

administrativo, sem renúncia a 

reajuste. Contrato de prestação de 

serviços contínuos para auxílio na 

operação de conservação e 

manutenção de áreas verdes, parques e 

jardins do município. Lei nº 

8.666/1993. Enunciado 08 da 

PGM/Niterói. Observações quanto ao 

período de vigência. Publicação x 

Ordem de Início do Serviço. 

Necessidade de esclarecimentos. 

Considerações acerca de invalidade e 

convalidação de ato. Análise da 

Minuta. Observações e 

Recomendações. 

 

 

Ao i. Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos; 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos – SECONSER – visando a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato nº 11/2023, celebrado entre o Município de Niterói e a empresa 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., que tem como objeto a 

prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na 

operação de conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf



 

 
 

 

Processo nº 

9900029141/2024 

Data:  

27/03/2024 

RUBRICA FLS. 

 

 
Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos 

funcionários. 

Para fins de análise jurídica do procedimento de prorrogação e reajuste, 

relatamos, do que constam dos autos, o seguinte:  

Os autos são inaugurados, à Peça 01, com o Ofício nº 041/2024 da Secretaria 

informando à empresa a aproximação do fim do prazo contratual e indagando acerca de 

interesse na renovação do contrato.  

À Peça 02 consta manifestação da empresa, afirmando seu interesse na 

"renovação do supracitado instrumento contratual nas condições e preços atualmente 

pactuados", tendo sido encartados os seguintes documentos, à Peça 03: 

a) Documentos da JUCERJA (fls. 1/8);  

b) Carteira Nacional de Habilitação da sócia (fl. 9); 

c) Alvará de Licença para Localização, emitido pela Prefeitura de Duque de 

Caxias (fls. 10/11); 

d) CNPJ (fls. 12/14); 

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo TCU, com resultado 

nada consta nos cadastros de licitantes inidôneos, improbidade administrativa e empresas 

suspensas (fl. 17); 

f) Certidões da Receita Federal, Estado do RJ, Prefeitura de DC, débitos 

trabalhistas (fls. 18/23); 

g) Balanço patrimonial (fls. 24/31); 

h) Certidões do Poder Judiciário e do CREA (fls. 32/38); 

i) Contrato de prestação de serviços com engenheiro civil (fls. 40/41), e com 

engenheiro agrônomo, e respectivos atestados (fls. 44/46); 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf
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27/03/2024 

RUBRICA FLS. 

 

 
j) Licença de Operação do INEA e cadastro no IBAMA (fl. 52/56) 

À Peça 04 está a autorização do Secretário da pasta, Sr. Ricardo Frederico 

Araújo Lanzelloti, para a renovação do contrato. 

À Peça 05 encontra-se Despacho com análise sobre a legalidade do pedido de 

prorrogação elaborada pela Assessoria Jurídica da SECONSER. 

À Peça 06 foi anexado o Edital de Pregão Eletrônico realizado para a 

contratação da empresa, seguido da proposta de preços da Preserve Ambiental, à Peça 07. 

À Peça 08 consta o Contrato nº 11/2023. 

À Peça 10 foi juntado e-mail da Secretaria dirigido à empresa, novamente 

questionando o interesse na prorrogação contratual, tendo sido respondido positivamente, 

no sentido de ratificar o "interesse na renovação do supracitado Instrumento, bem como o 

interesse na concessão de reajuste contratual, conforme previsto na cláusula nona, 

parágrafo oitavo do Contrato 11/2023". 

À Peça 13 há pesquisa em banco de preços, seguido de pesquisa a contratos 

similares de outros entes públicos (Peça 14), consulta ao Portal de Compras 

Governamentais (Peça 15) e tabela EMOP (Peça 16). 

À Peça 17 encontra-se um mapa apenas com a comparação do preço atual com 

a tabela EMOP. 

À Peça 19 consta reserva orçamentária, seguida de declaração de que a 

"despesa possui adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.", à Peça 

20. 

À Peça 23 foram reapresentados os seguintes documentos da empresa: 

k) Certificado de Regularidade do FGTS, com validade expirada (fls. 1); 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf
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l) Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativo a débitos com o 

Município de Duque de Caxias (fl. 2), com validade expirada; 

m) Certidão Positiva com efeitos de Negativa de débitos Federais (fl. 3); 

n) Certidões Negativas de Débitos estaduais (fls. 4/5); 

o) Comprovante de inscrição e situação cadastral referente à ICMS (fls. 6/7); 

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fls. 8); 

À Peça 24 encontra-se despacho da Assessoria Jurídica da SECONSER. 

À Peça 25 está a Minuta do Primeiro Termo Aditivo, seguida da declaração de 

conformidade, à Peça 26. 

Às Peças 09, 11, 12, 18, 21, 22 encontram-se meros despachos de comunicação 

interna.  

Por fim, à Peça 27, consta o encaminhamento dos autos a esta Procuradoria 

Especializada para análise e parecer.  

É o Relatório.  

Passo à Análise Jurídica. 

II - ANÁLISE JURÍDICA  

Trata-se de solicitação de prorrogação de vigência do Contrato nº 11/2023, 

celebrados entre o Município de Niterói e a empresa PRESERVE AMBIENTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., que tem como objeto a prestação de serviço de apoio 

técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e 

manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de Niterói, com inclusão de 

ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários. 

Destaca-se, em primeiro lugar, que a presente análise jurídica irá se cingir à 

possibilidade de prorrogação, presumindo que a contratação tenha sido precedida do 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf
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cumprimento dos requisitos legais indicados pela PGM, pelo controle interno e pela CGM. 

Ademais, este Parecer não adentrará nos aspectos contábeis e financeiros dos documentos 

juntados, nem na oportunidade e conveniência dos atos discricionários do gestor. 

Pois bem. Conforme salientou a assessora jurídica da SECONSER na análise 

constante à peça 05, a prorrogação do prazo de vigência de contratos de prestação de 

serviços contínuos depende da observância dos requisitos resumidos do Enunciado n. 08 

desta Procuradoria: 

Enunciado n° 8: 1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 

admite-se a prorrogação dos contratos administrativos de prestação de 

serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes requisitos:(i) 

contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da 

possibilidade de prorrogação;(iii) prazo da prorrogação igual ou inferior 

ao estabelecido no contrato de origem;(iv) observância do limite máximo 

de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) autorização da 

autoridade competente; (vi) comprovação da manutenção das condições 

de habilitação do contratado;(vii) disponibilidade orçamentária, de 

acordo com a legislação pertinente;(viii) justificativa da vantajosidade 

para a Administração Pública, a ser aferida tanto pelo critério econômico 

(preço) quanto por outras condições relevantes (desempenho satisfatório 

prévio do contratado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa de 

preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes do disposto nos 

artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na 

inexistência de declaração prévia do contratado, ele deverá ser consultado 

a respeito da sua intenção de pleitear o benefício ou renunciar à 

prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente. 

4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a 

ser considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá 

necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu 

impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá ser 

registrada no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 

034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; 

Parecer nº 010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 

15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 003/RALP/PGA/NLC/2019.) 

Publicado em 28 de Janeiro de 2020  
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No item 1 do Enunciado estão elencados os requisitos autorizadores da 

prorrogação contratual, em conformidade com a previsão do art. 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Após a análise da documentação juntada ao presente processo administrativo, 

a maioria dos requisitos estão presentes nestes autos, cabendo a essa Especializada, no 

entanto, tecer alguns comentários e recomendações acerca do assunto. 

II.A) O problema do prazo de vigência 

Começando pela análise dos requisitos temporais, observa-se que a cláusula 

segunda do contrato dispôs que o prazo de vigência seria de 12 meses a contar da entrega 

da autorização de serviço, desde que posterior à data de publicação do extrato do 

instrumento no DO; e o extrato foi publicado no DO de 14/09/2023 (fl. 17 da peça 08). 

Assim, o prazo de vigência do Contrato nº 11/2023 teria início no dia 14/09/2023 e 

terminaria no dia 14/09/20241. 

Ocorre que a Ordem de Serviço foi expedida no dia 05/09/2023, com 

determinação para que o serviço fosse iniciado a partir do dia 05 (peça 08, fl. 19), mas não 

há informação se de fato o serviço se iniciou no dia 05/09 ou no dia 14/09, o que deve ser 

devidamente esclarecido. (Ponto 01) 

Isso porque nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, 

a publicação do instrumento do contrato é condição indispensável para a sua eficácia, de 

modo que configura irregularidade o início da prestação dos serviços em momento anterior. 

Nas lições de MARÇAL JUSTEN FILHO2: 

“Eficácia e vigência não são expressões sinônimas, mas há relação entre 

ambos os institutos. Para os fins ora estudados, a vigência consiste no 

período de tempo durante o qual um contrato administrativo se apresenta 

 
1 O término de vigência do contrato administrativo se dá no dia de igual número do de início, na forma do 

art. 132, § 3° do Código Civil, assim como os efeitos financeiros do contrato. 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. – 17. ed. rev., atual. 

e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 1155. 
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como obrigatório para as partes. A eficácia significa a potencialidade de 

produção de efeitos do contrato. Quando a lei estabelece que a publicação 

é condição de início de eficácia do contrato administrativo, isso acarreta 

que a própria vigência não se inicia antes da publicação. Isso não equivale 

a afirmar que a vigência se inicie na data da publicação. Até é possível 

que a vigência se inicie em data posterior à publicação. Basta que o 

contrato preveja o início de sua vigência para momento futuro, dando-se 

a publicação com uma certa antecedência. Ressalve-se que a cláusula 

contratual que fixar o início de vigência de modo incompatível com a 

regra do art. 61, parágrafo único, deverá ser interpretada adequadamente. 

Enquanto não se produzir a publicação, não pode ter início a vigência. É 

possível afirmar, por isso, que a data da publicação prevalecerá sobre a 

redação formal do instrumento contratual se esta fixar início de vigência 

em momento anterior à publicação do extrato na imprensa.” 

A regra, portanto, é que o contrato só tem vigência e eficácia após a publicação 

de seu extrato. Antes disso, não se apresenta como obrigatório para as partes.  

No caso concreto, houve licitação, há um contrato formal, seus termos não 

violam a legislação em vigor e ele foi devidamente publicado no Diário Oficial. Porém, 

antes da publicação ele não deveria produzir efeitos, mas parece que o serviço teria se 

iniciado no dia 05/09/2023. Neste caso, os atos de expedição da ordem de início de serviço 

para o dia 05/09/2023 e o ato de autorização para pagamento seriam inválidos3.  

Por outro lado, caso o contrato esteja sendo executado antes da publicação, não 

há dúvidas de que o prestador do serviço deve ser remunerado, na linha do que se entende 

sobre contrato verbal - art. 59, parágrafo único, Lei nº 8.666/934 - atraindo a necessidade 

 
3 Não pretendemos nos alongar, no presente parecer, no estudo do regime jurídico das invalidades, na 

diferenciação entre atos inexistentes, nulos e anuláveis, nem na discussão acerca da diferença entre 

convalidação e não invalidação. A uma, porque os temas não desfrutam de uniformidade na doutrina. A duas, 

porque na prática a aplicação de um ou outro instituto surtirá o mesmo efeito, qual seja, o de manter rígidos 

os atos praticados entre o início do serviço e a publicação do extrato do contrato.  

 
4 Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos 

jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

  Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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de o Município indenizar a parte contratada de boa-fé pelo serviço prestado sem cobertura 

contratual válida, por meio de Termo de Ajuste de Contas (TAC – cf. Enunciado nº 12 da 

PGM). 

Não obstante a regra acima, consideramos possível a aplicação do instituto da 

convalidação, consistente na possibilidade de manutenção de ato que, embora ilegal5, não 

acarrete prejuízos a terceiros e se revele mais consentâneo com o interesse público. 

Nesse sentido, RAFAEL OLIVEIRA assenta que: 

“A pluralidade de princípios constitucionais, que convivem ao lado 

do princípio da legalidade, demonstra que os vícios de legalidade podem 

ser relativizados ou superados a partir da invocação de outros princípios 

constitucionais que exigem a permanência do ato, mesmo viciado, no 

mundo jurídico. Vale dizer: a juridicidade do ato administrativo não 

pressupõe apenas o respeito à lei, mas ao ordenamento jurídico em sua 

integralidade. Em determinadas situações, a partir da interpretação 

sistemática do ordenamento jurídico, a anulação do ato, por ilegalidade, 

pode ser mais prejudicial que a sua convalidação. 

A jurisprudência dos nossos tribunais utiliza frequentemente o 

princípio da segurança jurídica para limitar a autotutela administrativa e 

resguardar os efeitos dos atos ilegais que beneficiem particulares. O STJ 

e o STF, por exemplo, com fundamento na segurança jurídica, 

convalidaram atos de nomeação de agentes públicos que não foram 

precedidos de concurso público, quando ultrapassado longo período de 

tempo.”6 

A convalidação não pode ser utilizada de forma indiscriminada, servindo para 

sanear atos praticados em desconformidade com a lei7. Porém, no caso concreto, observa-

 
5 Em resumo, a convalidação pressupõe a supressão da ilegalidade, com efeitos, em regra, retroativos (ex 

tunc). 
6 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo / Rafael Carvalho Rezende 

Oliveira. – 12. ed. – Rio de Janeiro: Método, 2024. p. 339 
7 Sobre os requisitos para a convalidação, indica-se a leitura do artigo “A banalização do instituto da 

convalidação no âmbito dos contratos administrativos”, de autoria de Gustavo Alexandre Magalhães, in 

Revista da Faculdade de Direito da UFMG – Belo Horizonte – n, 49 / Jul. – Dez., 2006, pp. 101/115. 
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se que o contrato foi devidamente formalizado e publicado, sendo certo que o serviço se 

iniciou antes da publicação por equívoco da Administração Pública. 

Para além do já consagrado instituto da convalidação, a incorporação à 

legislação de uma “nova” teoria da invalidação de atos administrativos vai ao encontro de 

uma sociedade complexa, de atendimento ao princípio da realidade, segundo o qual o 

direito não se sobrepõe aos fatos, devendo dialogar com eles. 

 O art. 22, §1º, da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB), 

incluído pela Lei nº 13.655/2018, dispõe que na decisão “sobre regularidade de conduta 

ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 

consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado 

a ação do agente”. 

No mesmo sentido, embora a Lei Federal nº 8.666/93 seja a que rege o contrato 

em análise, é de suma relevância ressaltar, como reforço argumentativo, o art. 147 da Nova 

Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 14.133/21), que impõe a declaração de 

nulidade do contrato como medida excepcional, apenas na hipótese em que se revelar como 

único meio necessário para o atendimento do interesse público, e, ainda que declarado nulo, 

prevê a possibilidade de se conferir efeitos prospectivos quando da declaração (art. 148, 

§2º). 

Na situação ora em análise, o contrato é legal, sua cláusula de publicação e 

vigência vai ao encontro do ordenamento jurídico; porém, o contrato não teria vigência ou 

produção de efeitos antes de 14/09/2023, de modo que os atos praticados equivocadamente 

entre 05/09/2023 e 13/09/2023 seriam nulos ou anuláveis8. Porém, deve-se ponderar entre 

a convalidação do ato ilegal – ou, para alguns, meramente irregular neste caso – em 

detrimento de sua anulação e pagamento pelos serviços prestados entre 05/09/23 e 13/09/23 

 
8 Novamente repise-se que a doutrina não é unânime quanto à classificação dos atos administrativos 
viciados em nulos e anuláveis, destacando Seabra Fagundes que o vício do ato administrativo pode 
ser classificado em invalidez absoluta ou relativa.  
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a título de indenização. Neste exercício de ponderação, entendemos ser possível adotar a 

primeira solução, com a convalidação e ratificação dos atos no próprio Termo Aditivo, já 

que consideramos que o início da prestação do serviço 09 dias antes da publicação se trata 

de um vício incapaz de acarretar qualquer lesão, seja a terceiros seja ao interesse público.  

Corroborando o entendimento aqui defendido, LUCAS ROCHA FURTADO 

aduz que: 

(...) deve a Administração sempre providenciar a publicação do 

extrato do contrato em órgão de divulgação oficial, condição legal para 

que possam ser efetuados pagamentos. Caso sejam realizados 

pagamentos decorrentes da execução de contratos celebrados pela 

Administração sem que tenha sido providenciada a devida publicação de 

seu extrato, viola-se, sem dúvida, a exigência do parágrafo único do art. 

61 da Lei n° 8.666/93, que impõe a publicação do extrato como condição 

de eficácia da avença, devendo, no entanto, esse tipo de ilegalidade ser 

tida como de caráter formal, pois que em nada afeta ou compromete 

a execução e a validade do contrato. Deve, no entanto, essa 

irregularidade acarretar a responsabilidade dos agentes 

administrativos que praticaram tal ilegalidade. 

(...) 

Nessa linha, sendo de natureza formal a falha caracterizada pelo 

atraso na publicação do extrato, ainda que deva ser evitada, não deve 

retardar o início da vigência contratual, pois a publicação apenas 

confere eficácia ao contrato, reputando como válidos os atos 

praticados com base no instrumento contratual assinado.”9 

 

Note-se, portanto, que há na doutrina quem defenda que mesmo que os atos 

sejam praticados antes da publicação do contrato, estes atos são válidos.  

Assim, quer por meio da convalidação – supressão do vício de legalidade; quer 

por meio da não invalidação por conta das circunstâncias práticas da decisão ou pelos 

efeitos que o ato já produziu (LINDB); quer pela interpretação de que o ato é válido, 

 
9 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e contratos administrativos. São Paulo: Atlas. 2001. p. 262. 
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embora irregular, é possível a estabilização dos atos praticados antes da publicação do 

contrato em tela. 

Vale ressaltar que aqui está sendo feito um estudo de caso concreto, que 

apresenta um prazo pequeno entre o início do serviço e a publicação (09 dias), de modo 

que se afigura possível considerar que não houve prejuízos a terceiros ou ao interesse 

público. Mas não se trata de definição de uma solução para todos os casos envolvendo 

nulidade de atos ou contratos administrativos, os quais merecem análises casuísticas. 

(Ponto 02) 

Confira-se trecho do artigo citado acima, de autoria do Prof. GUSTAVO 

ALEXANDRE MAGALHÃES: 

“Interessante neste aspecto a posição de Seabra Fagundes, que embora 

não admita a possibilidade de convalidação de atos administrativos, 

admite a manutenção dos efeitos do ato viciado nos casos em que a 

invalidade do ato constitua menor grau de ofensa ao interesse público. 

Assim, o autor classifica o vício do ato administrativo em invalidez 

absoluta ou relativa, conforme comprometa sua validade mais ou menos 

intensamente. Como o interesse público é variável no tempo e no espaço, 

a necessidade de manutenção dos efeitos do ato viciado só pode ser 

constatada diante do caso concreto, razão pela qual Seabra Fagundes não 

admite classificação predefinida dos atos em absolutamente inválidos ou 

relativamente inválidos. 

Assim, a teoria das nulidades de Seabra Fagundes complementa o 

posicionamento adotado por Celso A. Bandeira de Mello e por Di Pietro, 

haja vista que somente na análise da situação concreta e específica 

será possível concluir pela invalidação com efeitos ex tunc (regra 

geral), invalidação com efeitos ex nunc ou ainda pela convalidação, 

hipótese em que o ato é saneado, e não anulado. 

Em se tratando de vícios que acarretam pequenos prejuízos ao 

interesse público, é mais razoável primar pela estabilização das relações 

constituídas e, consequentemente, pela segurança jurídica. Nestas 

situações, o ordenamento jurídico prevê a convalidação dos atos 

administrativos como forma de atender ao interesse público, saneando 

eventuais vícios de atos anteriormente editados.”10 

 

 
10 Ibidem, p. 105 
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Em resumo, compreendemos que o vício em questão, caso existente, pode ser 

interpretado como irregularidade passível de ser saneada, tendo em vista a ausência de 

prejuízos a terceiros ou ao interesse público, bem como considerando a assinatura e 

publicação do concreto, o atendimento aos princípios da segurança jurídica e da eficiência, 

e presumindo-se a escorreita prestação do serviço e seu respectivo pagamento, o que não 

obsta a necessidade de apuração de eventuais responsabilidades dos agentes públicos que 

deram causa ao vício. (Ponto 03) 

Em avanço, o contrato prevê a possibilidade de prorrogação do prazo com 

fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e estão sendo observados os 

limites temporais, em seus dois aspectos, considerando que: (a) o período total de vigência 

do contrato (24 meses) está dentro do limite legal de 60 (sessenta) meses; e (b) o prazo da 

prorrogação pretendida, se considerada individualmente, não ultrapassa o tempo estipulado 

para a vigência inicial (12 meses). 

II.B) Dos demais requisitos 

Em relação ao requisito 1.(v) do Enunciado n. 08 da PGM, nota-se que à Peça 

04 consta autorização da autoridade competente para a prorrogação. 

Em relação ao requisito 1.(vi), verifica-se que a empresa apresentou 

documentos que visam comprovar a manutenção de suas condições de habilitação, 

conforme peças 03 e 23, porém, algumas certidões estão com prazo de validade expirado, 

precisando ser reapresentadas no momento da assinatura do termo aditivo. (Ponto 04) 

Quanto ao requisito 1.(vii), a declaração de adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o Plano Plurianual e a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias foi apresentada à Peça 20, bem como a fonte de trabalho, 

à Peça 19.  

Em relação ao último requisito autorizativo do Enunciado 08, qual seja, a 

vantajosidade na prorrogação, nota-se que a SECONSER realizou pesquisa em banco de 
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preços (Peça 13), seguido de pesquisa à contrato similar de outro ente público (Peça 14), 

consulta ao Portal de Compras Governamentais (Peça 15) e tabela EMOP (Peça 16), 

visando atender ao Decreto Municipal nº 12.517/17. 

Todavia, não se vislumbrou nos autos a pesquisa de preços feita com a proposta 

de outras empresas do mesmo ramo, o que se recomenda seja feito ou justificada sua 

impossibilidade. (Ponto 05) 

Além disso, verifica-se que o "mapa de cotação" (peça 17) se utilizou tão 

somente da tabela EMOP para demonstrar que os valores da proposta da empresa seriam 

vantajosos, desconsiderando as demais pesquisas realizadas, sem apresentar qualquer 

análise crítica e justificativas. Recomenda-se, portanto, seja realizada a análise crítica dos 

preços obtidos. (Ponto 06) 

Ademais, nota-se que o valor utilizado no "mapa de cotação" é o mesmo da 

proposta inicial da contratada, sem ter sido feito qualquer cálculo de projeção de reajuste, 

o que deve ser realizado, na medida em que, conforme resposta ao e-mail constante à peça 

10, a empresa afirma que tem interesse na concessão de reajuste contratual, conforme 

previsto na cláusula nona, parágrafo oitavo do Contrato nº 11/2023. 

Portanto, faz-se necessário o cálculo da projeção do reajuste pelo IPCA devido 

à contratada a partir de 17/07/2024, para confirmar a vantajosidade econômica da 

prorrogação. (Ponto 07) 

Ainda em relação a este item, levando-se em consideração que a vantajosidade 

para a Administração Pública deve ser aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto 

por outras condições relevantes, conforme estabelece o Enunciado 08 da PGM, também se 

recomenda à Secretaria que providencie a declaração dos fiscais do contrato, atestando se 

a empresa vem prestando os serviços de forma ininterrupta e satisfatória, sem ocorrência 

de faltas ou sanções contratuais. (Ponto 08) 
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Por fim, recomendamos que nas próximas oportunidades, a SECONSER tente 

negociar a renúncia ao reajuste com a contratada, e não apenas encaminhar um e-mail 

genérico como o da peça 10. (Ponto 09) 

II.C) Da Minuta do Termo Aditivo 

Com relação à Minuta do Termo Aditivo apresentada à Peça 25, observamos 

que a forma e a redação atendem à minuta-padrão de termo aditivo de prorrogação sem 

renúncia de reajuste estabelecida por esta Procuradoria-Geral do Município, constando à 

Peça 26 a declaração de conformidade.  

Recomendamos apenas que sejam conferidas as datas (cláusulas segunda e 

sétima), após o esclarecimento suscitado acima, e seja inserida uma cláusula específica 

convalidando/ratificando os atos praticados entre 05/09/2023 e 14/09/2023, se for o caso. 

(Ponto 10) 

III - CONCLUSÃO 

Face o acima exposto, OPINAMOS pela possibilidade jurídica de celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2023, firmado com a PRESERVE AMBIENTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., para prorrogação do prazo de vigência, desde que 

sejam observadas as recomendações acima (ou justificada a inaplicabilidade de cada uma 

ao caso concreto), as quais podem ser assim resumidas: 

(I)  seja informado se o serviço se iniciou no dia 05/09/2023 (ordem de 

início do serviço) ou no dia 14/09/2023 (publicação do extrato do contrato da imprensa 

oficial); 

(II) caso o serviço tenha se iniciado antes da publicação, deve ser atestada 

a escorreita prestação do serviço e o respectivo pagamento e apurada a responsabilidade 

dos agentes que deram causa ao vício, sem prejuízo da possibilidade de convalidação dos 

atos; 

(III) que sejam reapresentadas as certidões com prazo de validade expirada; 

(IV) seja ampliada a pesquisa de preços e realizada análise crítica dos preços 

obtidos, de forma a atender ao Decreto Municipal nº 12.517/17; 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf



 

 
 

 

Processo nº 

9900029141/2024 

Data:  

27/03/2024 

RUBRICA FLS. 

 

 
(V) seja refeito o cálculo do preço da contratada com a projeção do reajuste 

pelo IPCA, para confirmar a vantajosidade econômica da prorrogação; 

(VI) seja providenciada a declaração dos fiscais do contrato, atestando se a 

empresa vem prestando os serviços de forma ininterrupta e satisfatória, sem ocorrência de 

faltas ou sanções contratuais;  

(VII) sejam conferidas as datas da Minuta do Termo Aditivo e, se for o caso, 

inserida cláusula específica convalidando/ratificando os atos praticados entre 05/09/23 e 

14/09/2023. 

Por fim, ressaltamos que a efetiva concessão do reajuste deve ser analisada em 

processo ou momento apartado, observando-se integralmente o Enunciado nº 11 desta 

Procuradoria, podendo ser concedido por Apostilamento. 

Eis o Parecer, que submeto a apreciação superior, ressaltando que os aspectos 

técnicos e contábeis dos documentos acostados não foram analisados, assim como a 

discricionariedade das decisões administrativas, por extrapolar a esfera de atribuição do 

órgão jurídico parecerista.  

 

 

Niterói, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SORAYA PORTELA CESARINO 

Procuradora do Município 

Procuradoria de Licitações e Contratos – PPLC 

Matrícula 242.020-2 

 

 

 

Assinado digitalmente por 
Localizador do documento: DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh
http://niteroi.spa.coreplan.com.br/coresigner/info/DvoDErDDV92ggnZyn9DisDdh.pdf



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 29. Visto nº 298/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE
APOIO ADM (12.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/116e7977-3e0b-
4e30-bfd5-c19a40435cff

Espécie/Tipo Visto
Número 298/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE APOIO ADM (12.1)
Assunto VISTO/Nº 174/MVSC/PPLC/2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/116e7977-3e0b-4e30-bfd5-c19a40435cff
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Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 VISTO/Nº 174/MVSC/PPLC/2024 

Visto. Aprovo o Parecer nº 045/SPCES/PPLC/2024 da lavra da Procuradora 

do Município Soraya Portela, pelos seus próprios fundamentos. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos – SECONSER – visando a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato nº 11/2023, celebrado entre o Município de Niterói e a empresa PRESERVE 

AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., que tem como objeto a prestação de 

serviço de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de 

conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de Niterói, com 

inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários. 

A i. procuradora opinou pela possibilidade jurídica de celebração do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 11/2023, firmado com a PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO LTDA., para prorrogação do prazo de vigência, desde que sejam observadas 

as recomendações abaixo: 

(I)  seja informado se o serviço se iniciou no dia 05/09/2023 (ordem de 

início do serviço) ou no dia 14/09/2023 (publicação do extrato do contrato da 

imprensa oficial); 

(II) caso o serviço tenha se iniciado antes da publicação, deve ser atestada 

a escorreita prestação do serviço e o respectivo pagamento e apurada a 

responsabilidade dos agentes que deram causa ao vício, sem prejuízo da 

possibilidade de convalidação dos atos; 

(III) que sejam reapresentadas as certidões com prazo de validade expirada; 

(IV) seja ampliada a pesquisa de preços e realizada análise crítica dos preços 
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Rubrica Folha 

 

 

Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói 

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740 

 

2 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

obtidos, de forma a atender ao Decreto Municipal nº 12.517/17; 

(V) seja refeito o cálculo do preço da contratada com a projeção do reajuste 

pelo IPCA, para confirmar a vantajosidade econômica da prorrogação; 

(VI) seja providenciada a declaração dos fiscais do contrato, atestando se a 

empresa vem prestando os serviços de forma ininterrupta e satisfatória, sem 

ocorrência de faltas ou sanções contratuais;  

(VII) sejam conferidas as datas da Minuta do Termo Aditivo e, se for o caso, 

inserida cláusula específica convalidando/ratificando os atos praticados entre 

05/09/23 e 14/09/2023. 

(VIII) a efetiva concessão do reajuste deve ser analisada em processo ou 

momento apartado, observando-se integralmente o Enunciado nº 11 desta 

Procuradoria, podendo ser concedido por Apostilamento. 

Destarte, aprovo o parecer, dispensado o visto do Procurador Geral, nos 

termos da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, ressaltando que o 

parecer jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser observada pelo gestor 

desde que o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal conduta. 

À SECONSER. 

                          Niterói, 10 de julho de 2024.  

 

              MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO (***.575.187-**)
   em 10/07/2024 14:19:16 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/116e7977-3e0b-4e30-bfd5-c19a40435cff



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 30. Despacho nº 99002919080635/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/449fe970-6ece-
4dac-b387-38aaf98e35cb

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919080635/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/449fe970-6ece-4dac-b387-38aaf98e35cb


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO EM 10/07/2024
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Assinado eletronicamente por:
* Luis Roberto Carvalho Silva (***.535.837-**)
   em 10/07/2024 15:54:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/449fe970-6ece-4dac-b387-38aaf98e35cb



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 31. Despacho nº 99002919082958/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73f521cc-9661-
47c7-a1f3-8f77ac15c112

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919082958/2024
Assunto Em prosseguimento

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73f521cc-9661-47c7-a1f3-8f77ac15c112


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao

Departamento Jurídico,

Encaminho o p.p para atribuições ao seu cargo.

 

 

                              Ricardo Lanzellotti
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 11/07/2024 14:53:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73f521cc-9661-47c7-a1f3-8f77ac15c112



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 32. Despacho nº 99002919085119/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb8abc0f-1abe-
4250-9163-78d82e27da46

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919085119/2024

Assunto Cumprimento das recomendações da PGM renovação
Preserve

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb8abc0f-1abe-4250-9163-78d82e27da46


 
 
 

Processo 
 
9900029141/2024 

Data 
 
27/03/2024 

 
 
A Subsecretaria de Conservação e Pavimentação/ Subsecretaria de Infraestrutura 
e Logísitica. 
  
 Considerando a Promoção nº45/SPCES/PPLC/2024, as peças 28, Visto nº 

174/MVSC/PPLC/2024, as peças 29 sugiro, s.m.j., que sejam cumpridas as 

recomendações constantes no item II.A, ponto 01 à 03, item II.B, ponto 04 , 08 e 

especial atenção ao ponto 09, de atribuições desta  Subsecretaria  e demais 

providências que julgar necessárias. 

 Após, sugiro, que o p.p. seja encaminhado a Subsecretaria de Infraestrutura e 

Logística, para atendimento ao item II.B ponto 05 a 07. 

 Em seguida, atendidas todas as recomendações da PGM, solicito retorno do p.p. 

a esta Assessoria Jurídica para atendimento ao ponto 10, no que tange a conferência das 

datas da Minuta do Termo Aditivo e, se for o caso, inserida cláusula específica 

convalidando/ratificando os atos praticados entre 05/09/23 e 14/09/2023, de acordo com 

as respostas dos setores responsáveis aos esclarecimentos suscitados pela PGM na 

referida Promoção. 

 

 
Em 12/07/2024. 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 12/07/2024 12:59:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb8abc0f-1abe-4250-9163-78d82e27da46



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 33. Despacho nº 99002919098190/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e497853d-400b-
4d22-bde7-da28c78beaf5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919098190/2024
Assunto ATESTO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e497853d-400b-4d22-bde7-da28c78beaf5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o
serviço de forma eficiente sem que haja até o momento qualquer fato
que desabone essa conduta.

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3

 

 

Susan Sales Canellas

Subsecretária Municipal de Rios e Canais

Mat. 1247232-0
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 18/07/2024 18:29:12 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 19/07/2024 10:44:26 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e497853d-400b-4d22-bde7-da28c78beaf5



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 34. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4b60195-a502-
4a16-9bec-326e44c3ee95

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto CERTIDÕES DE HABILITAÇÃO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4b60195-a502-4a16-9bec-326e44c3ee95
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA
REGISTRO.......... :  RJ-083432/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.301.047-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRJ contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 08/07/2024 as 08:59:32.
Válido até: 06/10/2024.
Código de Controle: 686151.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.

08/07/2024, 08:56 about:blank

about:blank 1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA
REGISTRO.......... :  RJ-083432/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.301.047-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 08/07/2024 as 08:59:50.
Válido até: 06/10/2024.
Código de Controle: 431218.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.

08/07/2024, 08:56 about:blank

about:blank 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATANTE: Preserve Ambiental Construções e Serviços Ltda, com nome fantasia de " Preserve 

Ambiental "estabelecida à Rua Passo da Pátria n° 120 sala 405, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Município 

de Duque de Caxias-RJ, CEP:25.071-220, e inscrita junto ao MF/CNPJ sob n° 25.166.575/0001-00, sendo 

aqui representada neste ato pela Sócia Monique Correa Cordeiro, brasileira, solteira, empresária , 

portadora da carteira de identidade n° 26.774.129-6, expedido pelo DETRAN/RJ e inscrição junto ao 

MF/CPF sob n° 144.715.177-16. 

 

CONTRATADO: Gabriel Barros Pinto, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, com residência na 

cidade de Niterói /RJ, com Registro junto ao CREA -RJ sob n° 2014137432, e inscrição junto ao MF/ CPF 

sob n°123.059.587-22. 

 

Cláusula 1: 

Objeto: O Contratado acima já mencionado e qualificado passa a partir desta data, 12 de janeiro de 

2023, a fazer parte do Quadro Técnico Permanente da empresa Preserve Ambiental Construções e 

Serviços Ltda, exercendo a função de Engenheiro Responsável Técnico da Pessoa Jurídica, em Obras 

e/ou Serviços executados/prestados, pela empresa dentro do âmbito das suas atribuições de 

Engenheiro Agrônomo. 

 

Cláusula 2: 

Carga Horária: O Contratado terá uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, sem a obrigatoriedade 

de marcação de ponto ou qualquer tipo de controle de entrada ou saída da empresa. 

 

Cláusula 3: 

Honorários: O salário mensal do Contratado será de 06 (seis) salários-mínimos, reajustados sempre 

anualmente, quando do reajuste do Salário-Mínimo Federal. 

 

O salário mensal será depositado até o quinto dia útil do mês subsequente em instituição financeira 

fornecida a empresa pelo contratado. 
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O Contratado irá receber da empresa enquanto estiver ativo o Contrato de Prestação de Serviços, 12 

(doze) salários mensais, mais um 13° (décimo terceiro) salário em dezembro, conforme legislação 

vigente. 

 

O Contratado será o Engenheiro Responsável Técnico da empresa junto as empresas contratantes de 

obras e/ou de prestação de serviço, à serem executados pela Preserve Ambiental Construções e Serviços 

Ltda. 

 

Bônus: O Contratado terá direito a um bônus de 2,0% (dois por cento) do valor dos contratos, vencidos 

em certames licitatórios e outros, homologados para a Pessoa Jurídica, sempre quando houver a 

participação deste Contratado nos certames licitatórios, com utilização do seu acervo e posterior função 

de engenheiro responsável técnico dos contratos. 

 

Cláusula 4: 

A Contratante se obriga a custear as despesas do Contratado em seus deslocamentos à serviço, viagens 

aéreas ou terrestres, refeições, hospedagem, bem como fornecer os meios de transporte necessários 

ao bom cumprimento de suas obrigações como engenheiro responsável técnico da empresa. 

 

Cláusula 5: 

A Contratante se responsabiliza a custear as taxas e ART das obras sobre a responsabilidade do 

profissional e fornecer ao término dela, acervo dos serviços executados, em forma de atestado fornecido 

pelo contratante da obra/serviço, incluindo o nome do profissional no atestado. 

 

Cláusula 6: 

Prazo: O prazo deste Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com renovação automática 

e sucessiva até 12 de janeiro de 2024, havendo interesse de ambas as partes envolvidas, Contratante e 

Contratado. 

 

As partes podem rescindir o referido Contrato desde que com aviso prévio por escrito com antecedência 

de 30 (trinta) dias. 
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Cláusula 7: 

Fórum; fica estabelecido o Foro do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas do Contrato, seus 

aditivos ou quaisquer outros documentos referentes ao vínculo do profissional com a empresa. 

 

E por estarem de comum acordo, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor. 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

Gabriel Barros Pinto 

Contratado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nathalia Rejane Freire Maia 

CPF: 114.495.987-06 

 

 

 

 

 

 

 

Monique Correa Cordeiro 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

Felipe Pimenta Motta 

CPF: 134.609.207-93 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

, S
us

an
 S

al
es

 C
an

el
la

s,
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/a
4b

60
19

5-
a5

02
-4

a1
6-

9b
ec

-3
26

e4
4c

3e
e9

5.



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7923491       22/05/2024 22/05/2024 22/08/2024

Dados básicos:
CNPJ : 25.166.575/0001-00

Razão Social : PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Nome fantasia : PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Data de abertura : 29/06/2016

Endereço:
logradouro: RUA PASSO DA PATRIA

N.º: 120 Complemento: SALA 405

Bairro: JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO Município: DUQUE DE CAXIAS

CEP: 25071-220 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

17-4
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

17-65 Disposição de resíduos especiais - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, h

21-27 Porte e uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º

22-1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação ZILTC2MGS1AAFPLI

IBAMA - CTF/APP 22/05/2024 - 16:30:59
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Notas Explicativas 

 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 25.166.575/0001-00 

 

1- CONTEXTO OPERACIONAL 

 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA é uma empresa com 

atividade de serviços de engenharia, tendo sede e foro nesta cidade de Duque de Caxias, 

estado de Rio de Janeiro, à R. Passo da Pátria, nº 120, SL 405, CEP 25071-220. 

2 - POLÍTICAS CONTÁBEIS 

 

Declaração de Conformidade 

 

As demonstrações contábeis, cuja conclusão foi autorizada em Reunião de Diretoria, 

realizada em 31 de dezembro de 2023, estão apresentadas com valores expressos em 

reais (R$) de acordo com as práticas contábeis adotadasno Brasil. 

3 - CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA 

 

Os montantes registrados na rubrica de caixa e equivalentes de caixa correspondem aos 

valores disponíveis em caixa, depósitos bancários e investimentos de curtíssimo prazo, 

que possuem liquidez imediata ou vencimento original em até três meses. Os demais 

investimentos, com vencimentos originais superiores a três meses, são reconhecidos a 

valor justo com movimentações pelo resultado e registrados em investimentos a curto 

prazo. 

4 - DUPLICATAS A RECEBER 

 

As contas a receber de clientes correspondem a valores a receber de clientes pela 

prestação de serviços no decurso normal das atividades da empresa. Se o prazo e 

recebimento são equivalentes há um ano ou menos, as duplicatas a receber são 

classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não 

circulante. Os valores a receber são registrados inicialmente a valor justo e 

subsequentemente mensurados pelo custo amortizado, deduzidos e estimativas de perdas 

para cobrir eventuais prejuízos na sua realização, com base na experiência histórica de 

inadimplência. 

5 - IMOBILIZADO 

 

O imobilizado é demonstrado pelo custo, líquido da depreciação acumulada e/ou das 

perdas por não recuperação, se houver. O custo inclui o montante de reposição dos 

equipamentos, se satisfeitos aos critérios de reconhecimento. Quando componentes 

significativos do imobilizado são repostos, a companhia reconhece tais componentes 

como ativos individuais, com vidas úteis e depreciações específicas. 
 

Da mesma forma, quando realizada uma reposição significativa, seu custo é 

reconhecido no valor contábil do equipamento com reposição, desde que satisfeitos os 

critérios de reconhecimento. Todos os demais custos de reparo e manutenção são 

reconhecidos no resultado conforme incorridos. 
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6 – FORNECEDORES NACIONAIS 

 

Os valores referentes na conta de fornecedores nacionais são obrigações passivas em 

curto prazo, sendo adquiridas no curso normal do exercício. Classificadas no passivo 

circulante, pois os valores a serem liquidados tem o período de até um ano. Caso 

contrário, serão classificadas no passivo não circulante. 

7 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos 

próprios ou retidos na fonte. 

8 – OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

 

São registradas as obrigações com o pessoal, exceto encargos tributários, que estão 

incluídos no grupo tributos e contribuições a recolher. As obrigações comcolaboradores 

se referem a salários, rescisões, férias em gozo, bolsa-auxílio, pensões alimentícias e 

auxílio. 

9 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

 

São registrados nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, 

os encargos retidos a pagar. 

10- PATRIMONIO LÍQUIDO 

 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 

Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial 

considerado, enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao 

regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 

atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de 

mercado. 

11- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

A receita compreende o valor faturado pela prestação de serviços no percurso do 

exercício da entidade. Sendo deduzidos da receita bruta os tributos incidentes nas 

operações e custos com os serviços prestados. 

12 – DESPESAS OPERAC E OUTRAS RECEITAS 

Nesse exercício as despesas são referentes a gastos com despesas administrativas, 

operacionais e contribuições. 
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13- RESPONSABILIDADES DO ADMINISTRADOR 

 

Que as informações relativas ao período-base 2023, fornecidas para escrituração e 

elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e 

arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 

previdenciária são fidedignas. 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2023. 

 
 

 
    ____________________________________________                                                                        ______________________________________________ 

Responsável: Responsável contábil: 
MONIQUE CORREA CORDEIRO JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA 
CPF: 144.715.177-16 CPF: 081.301.047-09 CRC: RJ-083432 
Diretor Contador 
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
 

Número da Inscrição Municipal
 
99120484 

Número do Processo
 
0020222120436 

CNPJ da Empresa
 
 
25.166.575/0001–00 
 

Data de Emissão
 
 
24/10/2022 
 

Data do Início da Atividade
 
 
17/12/2018 
 

Validade
 
INDETERMINADA 

Nome da Empresa
 
 
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
 

Endereço da Empresa
 
 
R PASSOS DA PATRIA, 0120           , SALA 405 – Jardim 25 de Agosto – CEP: 25071220 
 

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de baixo risco B. | [2] Atividade de baixo risco A – Dispensada de Licenciamento. | [6]
Atividade de alto risco.

Atividade Econômica Principal
 
7112000 [2] – SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Atividades Secundárias
4330403 [2] – OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330402 [2] – INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330404 [1] – SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330405 [1] – APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4330499 [2] – OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399101 [6] – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399103 [6] – OBRAS DE ALVENARIA
4399104 [2] – SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
 PESSOAS PARA USO EM OBRAS
4399199 [6] – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930201 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
4930202 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
 INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
4930203 [6] – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
7732201 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7732202 [2] – ALUGUEL DE ANDAIMES
7733100 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
7739099 [2] – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
 ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
8111700 [2] – SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
8121400 [2] – LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129000 [6] – ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8130300 [2] – ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8299799 [2] – OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
 ANTERIORMENTE
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9521500 [2] – REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4211101 [6] – CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
3314707 [6] – MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
 COMERCIAL
3321000 [6] – INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
3600601 [6] – CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
3600602 [6] – DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
3701100 [6] – GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702900 [6] – ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
3811400 [6] – COLETA DE RESÍDUOS NÃO–PERIGOSOS
3812200 [6] – COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3821100 [6] – TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO–PERIGOSOS
4120400 [6] – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
0161002 [6] – SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
4211102 [1] – PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4213800 [6] – OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4299501 [6] – CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4311801 [6] – DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311802 [6] – PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4312600 [2] – PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313400 [6] – OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4319300 [6] – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4322302 [2] – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329104 [2] – MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
 PORTOS E AEROPORTOS

Observação 1
 
O alvará automatizado, ou seja, gerado automaticamente com o nº do CNPJ no lugar do nº da Inscrição Municipal, NÃO é um documento permanente,
 válido somente para o trâmite junto à Prefeitura, devendo ser convertido em Alvará Online definitivo no prazo de trinta (30) dias a partir de sua emissão,
 após o cumprimento virtual das exigências do protocolo. 
É dispensada a renovação do Alvará de Localização e Funcionamento, bem como a emissão do cartão de inscrição municipal nos termos do Art.
 154, § 1º, da Lei nº 1664/2002. 

Observação 2
 
A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas aplicáveis
 ao seu funcionamento, especialmente as de proteção a saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e equipamentos, prevenção
 contra incêndios e exercício de profissões, que seguirão legislações específicas, tanto na esfera Municipal, quanto nas esferas Estadual e Federal,
 especialmente MEIs, MEs e EPPs, com fulcro na Lei 2.884/2017. 

Observação 3
 
DIPLOMA DE ALVARÁ EMITIDO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, OU SEJA, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA ATIVIDADES
 ADMINISTRATIVAS. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro : 4 

CNP J: 25.166.575/0001-00 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA / BANCOS 

BANCOS CONTA APLICACOES 

BANCO C/APUC 

CREDITOS DE CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTE DNERSOS 

MERCADORIAS 

MERCADORIAS 

OUTROS CREDITOS 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 

FUNCIONARIOS 

DECIMO TERCEIRO 

IMPOSTOS E CONTRIB A RECUPERAR 
E/OU COMPENSAR 

INSS RETIDO S/ SERVICOS 
PRESTADOS A RECUPERAR 

ISSQN A RECUPERAR 

OUTRAS CONTAS A RECUPERAR 

IRRF RET S/ SERV PRESTADOS A 
RESTITUIR IN 2055/21 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

APLIC FINANCEIRAS DE UPRAZO 

CONSORCIOS 

IMOBILIZADO 

CUSTO CORRIGIDO 

!MOVEIS

PREDIOS, EDIFICIOS E INSTALACOES

VEICULOS

FROTA / VEICULOS

OUTRAS IMOBILIZACOES

MOVEIS E UTENSILIOS DNS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EQUIPS DE INFORMATICA E COMUNIC

R$ 3.518.321,35 

R$ 2.613.617,75 

R$ 2.613.617,75 

R$ 705.169,09 

R$ 705.169,09 

R$ 705.169,09 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.908.448,66 

R$ 1.755.816,34 

R$ 1.755.816,34 

R$ 152.632,32 

R$152.632,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 904.703,60 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 60.307 ,67 

R$ 844.395,93 

R$ 974.489,39 

R$ 51.007,63 

R$ 51.007,63 

R$437.560,32 

R$437.560,32 

R$ 485.921,44 

R$ 243.120 ,64 

R$ 217.900,52 

R$ 24.900,28 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ 11.929.978,75 

R$ 7.160.283,64 

R$ 7.160.283,64 

R$ 5.007.305,38 

R$ 505.969,08 

R$ 505 .969,08 

R$ 4.501.336,30 

R$ 4 .501.336 ,30 

R$ 1.933.168,21 

R$ 1.719.207,55  

R$1.719.207,55 

R$ 213.960,66 

R$ 213.960,66 

R$ 219.810,05 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 219.810,05 

R$ 122.260,51 

R$ 97.549,54 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.769.695,11 

R$ 775 .931,67 

R$ 775.931,67 

R$ 775 .931,67 

R$ 775.931,67 

R$ 3.993. 763,44 

R$ 4.618.333,59 

R$ 51. 007,63 

R$ 51.007,63 

R$ 2.4 72.118,62 

R$ 2.4 72.118,62 

R$ 2.095.207,34 

R$ 544.344,94 

R$1.311.736,82 

R$ 239.125 ,58 

Este relatório foi gerado pelo S istema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 3 
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(-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 

(-) (·) DEP ACUM !MOVEIS 

(-) (-) DEP ACUM PREDIOS, EDIF E 
INSTAL 

(-) (·) DEP ACUM VEICULOS, MAQS E 
EQUIPS 

(·) (·) DEP ACUM AUTOMOVEIS

(-)(-) DEP ACUM OUTRAS 
IMOBILIZACOES 

(·) (·) DEP ACUM MOVEIS E UTENSILIOS
DIVS 

(·)(·)MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(·) (·) DEP ACUM EQUIPS DE INFORM E
COMUM 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIBILIDADES DIVS 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDORES DIVIERSOS 

CONTAS A PAGAR 

ALUGUEIS 

!MOBILIARIA ALUGUEIS

AGUA LUZ E TELEFONE 

ENERGIA ELETRICA/ DISTRIB AGUA 

TELEFONE/INTERNET A PAGAR 

EMPRESTIMOS/ 
FINANCIAMENTOS/PARCELAM 

EMPRESTIMOS BANCARIOS 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS 

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 
PREVID 2216 

PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 

PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB A PAGAR 

IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

PIS A PAGAR 

COFINS A PAGAR 

CSLL A PAGAR 

ISSQN A RECOLHER 

IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 

OBRIGACOES SOCIAIS 

OBRIGACOES SOCIAIS 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRO-LABORES A PAGAR 

SALARIOS A PAGAR 

DECIMO TERCEIRO SALARIO PAGAR 

PENSAO ALIM. A PAGAR 

R$ (130.093,46) 

R$ (2.040,31) 

R$ (2.040,31) 

R$ (87.512,06) 

R$ (87.512,06) 

R$ (40 541,09) 

R$ (22.156,03) 

R$ (15.895,03) 

R$ (2.490,03) 

R$ 3.518.321,35 

R$ 647.250,05 

R$ 237.866,59 

R$106.000,06 

R$106.000,06 

R$ 106.000,06 

R$ 9.416,03 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 4.416,03 

R$ 4.000,00 

R$ 416,03 

R$ 122.450,50 

R$ 122.450,50 

R$ 99.890,25 

R$ 22.560,25 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$154.239,89 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 255.143,57 

R$ 140.347 ,34 

R$ 140.347 ,34 

R$ 0,00 

R$140.347,34 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ (624.570, 15) 

R$ (4.080,62) 

R$ (4.080,62) 

R$ (378.479,95) 

R$ (378.479,95) 

R$ (242.009,58) 

R$ (74.434,46) 

R$ (141.173,06) 

R$ (26.402,06) 

R$ 11.929.978,75 

R$ 3.057.794,66 

R$ 514.952,26 

R$ 377.145,46 

R$ 377.145,46 

R$ 377.145,46 

R$ 9.416,03 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 4.416,03 

R$ 4.000,00 

R$ 416,03 

R$128.390,77 

R$ 128.390,77 

R$ 77.412,25 

R$ 13.044,23 

R$0,00 

R$ 14.396,38 

R$ 23.537 ,91 

R$ 2280.327 ,40 

R$ 2.280.327,40 

R$ 2.280.327,40 

R$ 790.675,70 

R$ 60.548,71 

R$ 279.455,67 

R$ 345.465,77 

R$ 0,00 

R$ 804.181,55 

R$ 262.515,00 

R$ 229.145,44 

R$ 229.145,44 

R$ 0,00 

R$ 227.087,13 

R$ 0,00 

R$ 2.058,31 

Este re latório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 3 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

, S
us

an
 S

al
es

 C
an

el
la

s,
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/a
4b

60
19

5-
a5

02
-4

a1
6-

9b
ec

-3
26

e4
4c

3e
e9

5.



RESCISOES A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

IRF A RECOLHER 

ENCARGOS A RECOLHER 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A UPRAZO 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS/ FINANCIAMENTOS/ 
PARCALM A L/P 

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 
PREVID 2216 

PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 

PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO 
PAIS 

MONIQUE CORREA 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

R$ 0,00 

R$ 114.796,23 

R$114.796,23 

R$ 15.303,56 

R$ 15.875,62 

R$ 56,80 

R$ 83.560,25 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.871.071,30 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$ 1.350.000,00 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$187.434,92 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

R$ 1.333.636,38 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
12.C1 .4A.39.99.A1 .50.5C.AD.F7.F8.B5.92.91.37.5E.E2.C4.D6.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

R$ 0,00 

R$ 33.369,56 

R$ 33.369,56 

R$ 0,00 

R$ 26. 791,57 

R$ 600,74 

R$ 5.977,25 

R$ 146. 117 ,94 

R$ 146.117,94 

R$ 146.117,94 

R$ 146.117,94 

R$ 0,00 

R$ 42.229,44 

R$ 103.888,50 

R$ 8.726.066,15 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 8.500.000,00 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 187.434,92 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

R$ 38.631,23 

Este re latório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 25.166.575/0001-00

Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

NIRE 33211509105

CNPJ 25.166.575/0001-00

Número de Ordem 5

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município DUQUE DE CAXIAS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

29/06/2016

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8118

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8118

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.0A.DB.C4.0E.0E.DE.EF.DD.2D.F8.B8.CE.44.08.C5.12.88.45.11-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 25.166.575/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 12.977.110,64R$ 11.929.978,75

 ATIVO CIRCULANTE R$ 6.865.702,22R$ 7.160.283,64

  ATIVO CIRCULANTE R$ 6.865.702,22R$ 7.160.283,64

   DISPONIVEL R$ 4.441.697,62R$ 5.007.305,38

    CAIXA GERAL R$ 2.267.229,20R$ 505.969,08

     CAIXA / BANCOS R$ 2.267.229,20R$ 505.969,08

    BANCOS CONTA APLICACOES R$ 2.174.468,42R$ 4.501.336,30

     BANCO C/APLIC R$ 2.174.468,42R$ 4.501.336,30

   CREDITOS DE CLIENTES R$ 2.287.934,30R$ 1.933.168,21

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 2.287.934,30R$ 1.719.207,55

     CLIENTE DIVERSOS R$ 2.287.934,30R$ 1.719.207,55

    MERCADORIAS R$ 0,00R$ 213.960,66

     MERCADORIAS R$ 0,00R$ 213.960,66

   OUTROS CREDITOS R$ 136.070,30R$ 219.810,05

    ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

     FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

     DECIMO TERCEIRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTOS E CONTRIB A RECUPERAR
E/OU COMPENSAR

R$ 136.070,30R$ 219.810,05

     INSS RETIDO S/ SERVICOS
PRESTADOS A RECUPERAR

R$ 136.070,30R$ 122.260,51

     IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

     ISSQN A RECUPERAR R$ 0,00R$ 97.549,54

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 6.111.408,42R$ 4.769.695,11

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 775.931,67R$ 775.931,67

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 775.931,67R$ 775.931,67

    APLIC FINANCEIRAS DE L/PRAZO R$ 775.931,67R$ 775.931,67

     CONSORCIOS R$ 775.931,67R$ 775.931,67

  IMOBILIZADO R$ 5.335.476,75R$ 3.993.763,44

   CUSTO CORRIGIDO R$ 6.945.201,47R$ 4.618.333,59

    IMOVEIS R$ 151.152,32R$ 51.007,63

     PREDIOS, EDIFICIOS E INSTALACOES R$ 151.152,32R$ 51.007,63

    VEICULOS R$ 3.394.584,92R$ 2.472.118,62

     FROTA / VEICULOS R$ 3.394.584,92R$ 2.472.118,62

    OUTRAS IMOBILIZACOES R$ 3.399.464,23R$ 2.095.207,34

     MOVEIS E UTENSILIOS DIVS R$ 881.343,84R$ 544.344,94

     MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.034.325,51R$ 1.311.736,82

     EQUIPS DE INFORMATICA E COMUNIC R$ 483.794,88R$ 239.125,58

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (1.609.724,72)R$ (624.570,15)

    (-) (-) DEP ACUM IMOVEIS R$ (10.126,72)R$ (4.080,62)

     (-) (-) DEP ACUM PREDIOS, EDIF E
INSTAL

R$ (10.126,72)R$ (4.080,62)

    (-) (-) DEP ACUM VEICULOS, MAQS E
EQUIPS

R$ (1.057.396,93)R$ (378.479,95)

     (-) (-) DEP ACUM AUTOMOVEIS R$ (1.057.396,93)R$ (378.479,95)

    (-) (-) DEP ACUM OUTRAS
IMOBILIZACOES

R$ (542.201,07)R$ (242.009,58)

     (-) (-) DEP ACUM MOVEIS E UTENSILIOS
DIVS

R$ (277.866,97)R$ (74.434,46)

     (-) (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (141.173,06)R$ (141.173,06)

     (-) (-) DEP ACUM EQUIPS DE INFORM E
COMUM

R$ (123.161,04)R$ (26.402,06)

PASSIVO R$ 12.977.110,64R$ 11.929.978,75

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.121.757,74R$ 3.057.794,66

  EXIGIBILIDADES DIVS R$ 366.744,63R$ 514.952,26

   FORNECEDORES R$ 360.495,53R$ 377.145,46

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 360.495,53R$ 377.145,46

     FORNECEDORES DIVIERSOS R$ 360.495,53R$ 377.145,46

   CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 9.416,03

    ALUGUEIS R$ 0,00R$ 5.000,00

     IMOBILIARIA ALUGUEIS R$ 0,00R$ 5.000,00

    AGUA LUZ E TELEFONE R$ 0,00R$ 4.416,03

     ENERGIA ELETRICA/ DISTRIB AGUA R$ 0,00R$ 4.000,00

     TELEFONE/INTERNET A PAGAR R$ 0,00R$ 416,03

   EMPRESTIMOS/
FINANCIAMENTOS/PARCELAM

R$ 6.249,10R$ 128.390,77

    EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 6.249,10R$ 128.390,77

     FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 77.412,25

     PARCELAMENTOS R$ 6.249,10R$ 13.044,23

     PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 R$ 0,00R$ 14.396,38

     PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 R$ 0,00R$ 23.537,91

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 4.279.907,59R$ 2.280.327,40

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB A PAGAR R$ 4.279.907,59R$ 2.280.327,40

    IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER R$ 4.279.907,59R$ 2.280.327,40

     SIMPLES NACIONAL A PAGAR R$ 918.102,11R$ 790.675,70

     PIS A PAGAR R$ 192.858,31R$ 60.548,71

     COFINS A PAGAR R$ 890.115,47R$ 279.455,67

     CSLL A PAGAR R$ 925.711,36R$ 345.465,77

     ISSQN A RECOLHER R$ 21.614,53R$ 0,00

     IMPOSTO DE RENDA A PAGAR R$ 1.331.505,81R$ 804.181,55

  OBRIGACOES SOCIAIS R$ 475.105,52R$ 262.515,00

   OBRIGACOES SOCIAIS R$ 330.167,52R$ 229.145,44

    SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 330.167,52R$ 229.145,44

     PRO-LABORES A PAGAR R$ 7.536,24R$ 0,00

     SALARIOS A PAGAR R$ 317.441,59R$ 227.087,13

     DECIMO TERCEIRO SALARIO PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

     FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

     PENSAO ALIM. A PAGAR R$ 5.189,69R$ 2.058,31

     RESCISOES A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS R$ 144.938,00R$ 33.369,56

    ENCARGOS SOCIAIS R$ 144.938,00R$ 33.369,56

     PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER R$ 56.625,82R$ 0,00

     FGTS A RECOLHER R$ 52.139,50R$ 26.791,57

     IRF A RECOLHER R$ 36.172,68R$ 600,74

     ENCARGOS A RECOLHER R$ 0,00R$ 5.977,25

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 146.117,94

  PASSIVO EXIGIVEL A L/PRAZO R$ 0,00R$ 146.117,94

   EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 146.117,94

    EMPRESTIMOS/ FINANCIAMENTOS/
PARCALM A L/P

R$ 0,00R$ 146.117,94

     PARCELAMENTO SIMPL PREV 382269 R$ 0,00R$ 42.229,44

     PARCELAMENTO SIMPLES NAC 03 R$ 0,00R$ 103.888,50

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 7.855.352,90R$ 8.726.066,15

  CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 8.500.000,00R$ 8.500.000,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 8.500.000,00R$ 8.500.000,00

    CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO
PAIS

R$ 8.500.000,00R$ 8.500.000,00

     MONIQUE CORREA R$ 8.500.000,00R$ 8.500.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 226.066,15R$ 187.434,92

   RESERVAS DE LUCROS R$ 226.066,15R$ 187.434,92

    RESERVA LEGAL R$ 226.066,15R$ 187.434,92

     RESERVA LEGAL R$ 226.066,15R$ 187.434,92

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (870.713,25)R$ 38.631,23

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (870.713,25)R$ 38.631,23

    LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO R$ (870.713,25)R$ 38.631,23

     LUCROS DO EXERCÍCIO R$ (870.713,25)R$ 38.631,23

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 25.166.575/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

(-) RESULTADO DO EXERCICIO R$ (870.713,25)R$ 38.631,23

 LUCRO LIQUIDO ANTES DO I.R R$ 4.229.286,75R$ 5.538.631,23

  LUCRO OPERACIONAL R$ 4.229.286,75R$ 5.538.631,23

   LUCRO BRUTO R$ 10.996.355,42R$ 9.471.910,93

    RECEITA LIQUIDA R$ 16.276.827,27R$ 14.761.691,83

     RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 20.147.416,43R$ 17.293.820,15

      PRESTACAO DE SERVICOS R$ 20.147.416,43R$ 17.293.820,15

       SERVICOS PRESTADOS A PRAZO R$ 20.147.416,43R$ 11.914.471,48

     (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (3.870.589,16)R$ (2.532.128,32)

      (-) IMPOSTO S/VENDAS E SERVICOS R$ (3.870.589,16)R$ (2.532.128,32)

       (-) PIS S/ FATURAMENTO R$ (132.309,60)R$ (60.548,71)

       (-) COFINS R$ (610.659,80)R$ (279.455,67)

       (-) CSLL R$ (580.245,59)R$ (345.465,77)

       (-) ISSQN S/SERVICOS R$ (959.580,84)R$ (112.891,95)

       (-) IRRF R$ (1.587.793,33)R$ (973.338,28)

    (-) CUSTO DAS VENDAS R$ (5.280.471,85)R$ (5.289.780,90)

     (-) CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS R$ (5.280.471,85)R$ (5.289.780,90)

      (-) CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS R$ (5.280.471,85)R$ (5.289.780,90)

       (+) DEVOL. DE COMPRA DE
MERCADORIAS R$ 24.450,00R$ 1.440,00

       (-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES R$ (39.278,44)R$ (0,00)

       (-) GASTOS DIR DIVS C/PREST SERV R$ (5.265.643,41)R$ (5.291.220,90)

   (-) DESPESAS OPERAC E OUTRAS
RECEITAS R$ (5.867.795,19)R$ (3.442.757,50)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.867.795,19)R$ (3.442.757,50)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.867.795,19)R$ (3.442.757,50)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (5.753.843,27)R$ (2.931.488,10)

       (-) SALARIOS R$ (4.503.979,04)R$ (2.441.155,59)

       (-) FGTS R$ (396.629,73)R$ (208.910,63)

       (-) INSS R$ (9.455,76)R$ (0,00)

       (-) FERIAS R$ (474.284,40)R$ (55.310,21)

       (-) 13 SALARIO R$ (357.941,54)R$ (185.360,73)

       (-) RESCISOES DE CONTRATO R$ (6.752,12)R$ (39.849,87)

       AUXILIO ALIMENTACAO R$ 2.936,00R$ (0,00)

       VALES TRANSPORTES R$ 13.489,80R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.0A.DB.C4.0E.0E.DE.EF.DD.2D.F8.B8.CE.44.08.C5.12.88.45.11-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 25.166.575/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) UNIFORMES E MATER DE PROTECAO R$ (19.967,95)R$ (0,00)

       (-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.258,53)R$ (901,07)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (113.951,92)R$ (511.269,40)

       (-) PRO-LABORES R$ (110.000,00)R$ (2.424,00)

       (-) MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ (2.958,12)R$ (0,00)

       (-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTR R$ (993,80)R$ (0,00)

   (-) OUTRAS RECEITAS E DESP
OPERACIONAIS R$ (899.273,48)R$ (490.522,20)

    (-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES R$ (985.154,57)R$ (494.476,69)

     (-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES R$ (985.154,57)R$ (494.476,69)

      (-) DEPREC E AMORTIZACOES R$ (985.154,57)R$ (494.476,69)

       (-) DEPRECIACOES R$ (985.154,57)R$ (494.476,69)

    RECEITAS E DESPESAS EVENTUAIS R$ 85.881,09R$ 51.862,43

     RECEITAS EVENTUAIS R$ 85.881,09R$ 51.862,43

      RECEITAS EVENTUAIS R$ 85.881,09R$ 51.862,43

       RECUPERACAO DE DESPESAS R$ 85.881,09R$ 51.862,43

 (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

  (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

   (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

    (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

     (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

      (-) PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

       (-) LUCROS DISTRIBUÍDOS R$ (5.100.000,00)R$ (5.500.000,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.0A.DB.C4.0E.0E.DE.EF.DD.2D.F8.B8.CE.44.08.C5.12.88.45.11-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 25.166.575/0001-00

Número de Ordem do Livro: 5

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Procurador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 081.301.047-09

N° de Série do Certificado 6426956651948166084

Nome do Signatário JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA:08130104709

Autoridade Certificadora
Emissora AC SOLUTI Multipla v5

Validade 02/06/2023 a 01/06/2024

Qualificação do Assinante Contabilista

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 081.301.047-09

N° de Série do Certificado 6426956651948166084

Nome do Signatário JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA:08130104709

Autoridade Certificadora
Emissora AC SOLUTI Multipla v5

Validade 02/06/2023 a 01/06/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

25.166.575/0001-00

01/01/2023 a 31/12/2023

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33211509105

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  5

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

16.0A.DB.C4.0E.0E.DE.EF.DD.2D.F8.B8.CE.44.08.C5.12.88.45.11

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 08130104709
JORGE LUIZ

MASCARENHAS DE
SOUZA:08130104709

642695665194816608
4

02/06/2023 a
01/06/2024 Sim

Contabilista 08130104709
JORGE LUIZ

MASCARENHAS DE
SOUZA:08130104709

642695665194816608
4

02/06/2023 a
01/06/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

16.0A.DB.C4.0E.0E.DE.EF.DD.2D.F8.B
8.CE.44.08.C5.12.88.45.11-1 em às16/05/2024 17:45:00

C7.9D.F0.A0.BE.AE.64.93
67.E5.87.55.5B.AB.37.51

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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Análise do Balanço do exercício de 2023 
PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 25.166.575/0001-00 
 

 
Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = ILG = 1,49 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
Índice de Liquidez Corrente: 

Ativo Circulante = ILC = 1,34 
Passivo Circulante 

 
Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total = 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo ISG = 2,53 

 

 

 
Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2023. 

 
 

MONIQUE CORREA CORDEIRO JORGE LUIZ MASCARENHAS DE SOUZA 
CPF:114.715.177-16  CPF: 081.301.047-09 CRC: RJ-083432 

Diretor Contador 
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.228.21175

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 16/07/2024 08:48:29.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 9173480708502

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por PRESERVE
AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA , CNPJ/CPF nº 25.166.575/0001-00 ,
CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito,
item dezessete, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e
sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um,
de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça da
Comarca de DUQUE DE CAXIAS são em número de sete, competindo ao: 1º Ofício - tabelião de
notas, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (2º Distrito); 2º Ofício - tabelião de notas e
oficial privativo dos registros de títulos e documentos, de protesto de títulos, registro civil de pessoas
jurídicas; 3º Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição (3º Distrito); 4º
Ofício - tabelião de notas; 5º Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição (parte do 1º Distrito situado à margem direita do eixo da linha férrea de quem se dirige para
Imbariê); 6º Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição (parte do 1º
Distrito situado à margem esquerda do eixo da linha férrea de quem se dirige para Imbariê); 7º Ofício -
tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição (4º Distrito). CERTIFICO ainda,
que, compete ao RCPN da 1ª Circunscrição do 1º Distrito, o Registro Civil de Pessoas Naturais e
Registro de Interdições e Tutelas; absorveu as atribuições e acervos do RCPN da 2ª Circunscrição do 1º
Distrito. Em conformidade com os artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco,
de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, na Comarca de DUQUE DE CAXIAS,
existe apenas um Cartório de Distribuição com atribuições cumulativas de Contador e de
Partidor.DUQUE DE CAXIAS CENTRAL DIST CALC PART AVAL: Rua General Dionísio, 764 sala
109 e 303 anexo - Jardim Vinte e Cinco de Agosto;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: DUQUE DE CAXIAS 01 OF DE JUSTICA: Praca
Roberto Silveira, 23 ; DUQUE DE CAXIAS 03 OF DE JUSTICA: RUA CONDE DE PORTO
ALEGRE, 24 LOJAS A e B; DUQUE DE CAXIAS 04 OF DE JUSTICA: Rua Conde de Porto Alegre,
15 Loja 11; DUQUE DE CAXIAS 06 OF DE JUSTICA: Av. Presidente Vargas, 187 ljs 12 e 13;
DUQUE DE CAXIAS 07 OF DE JUSTICA: PRACA ROBERTO SILVEIRA, 11 ; DUQUE DE
CAXIAS RCPN 01 DISTR 01 CIRC: Rua Deputado Ampliato Cabral, 139 - Jardim Vinte e Cinco de
Agosto.
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde: 
vinte e seis de junho de dois mil e quatro até vinte e seis de junho de dois mil e vinte e quatro,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e CNPJ: 25.166.575/0001-00, 
pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 
2024.3187913.696-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - PARA FINS DE LICITAÇÃO.
ALVARO MARCELO DE AMORIM - Matr. 17056 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2024.3187913.696-1

Emitida em 26/06/2024 12:39:40
DUQUE DE CAXIAS, 26 de junho de 2024.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DUQUE DE CAXIAS DCP
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CABF90575-FWK

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.166.575/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:18:46 do dia 08/07/2024 , com validade até o dia 07/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: scdPSFha5hpE7UnosJ3z

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2024/2212932

4493c25e5b5773016a7b39afe533ba88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 06/06/2024 ÀS 07:51:49

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

25.166.575/0001-00 Ativo

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

04/09/2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:53 do dia 04/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2024.
Código de controle da certidão: 595C.51EE.B8D7.94A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emitido por:  - 05/06/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 327545/2024

Email:iss@duquedecaxias.rj.gov.br Fone:(21)-2773-6241
AL Esmeralda, nº, Jardim Primavera - 25215-260

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/duquedecaxias/portal

Roberto Muri P. Junior
Diretor de Arrecadação Tributária

Matrícula: 37.288-9

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

25.166.575/0001-00

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

102856

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

99120484

Rua Passo da Pátria - 120 - Complemento: SALA 405 - Bairro: Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque de Caxias/RJ - 25071220

 OBSERVAÇÃO:

Observações

Certifico que até a presente data os DÉBITOS ENCONTRAM-SE SENDO PAGOS
REGULARMENTE para o contribuinte acima identificado. Fica ao município o direito de cobrança e
fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados posteriormente, acrescidos das
penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M..Essa certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU E Dividas
Ativa, na forma do art. 2º, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/2016.

Validade: 03/09/2024.Impressão: 05/06/2024.Emissão: 05/06/2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Certidão nº: 18004199/2024
Expedição: 15/03/2024, às 09:14:38
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.166.575/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

25166575000100

Data da consulta: 08/07/2024 08:19:56
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
07/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -
CEPIM) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro
do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

71.12-0-00 -SERVIÇOS DE ENGENHARIA 01.61-0-02 -SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES; 33.14-7-07 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO

INDUSTRIAL E COMERCIAL 33.21-0-00 -INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 36.00-6-

01 -CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR

CAMINHÕES; 37.01-1-00 -GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAS A

ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 38.12-2-00 -

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS  38.21-1-00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS;41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 -

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;43.11-8-02 -

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE;43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

Registro: 2021201307
Razão Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00
Data Registro: 03/09/2021
Endereço RUA PASSO DA PATRIA 120 SALA 405 JARDIM VINTE E CINCO DE

AGOSTO  - DUQUE DE CAXIAS - RJ , CEP: 25071-220

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
1160-0 ENGENHARIA AMBIENTAL / OS ENGENHARIA AMBIENTAL
2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG

ELETRICA
2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS

ENG ELETRONICA
2040-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES / OS ENG DE TELECOMUNICACOES
5010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS

ENG AGRONOMICA
7010-0 ENG SEG TRABALHO

R$ 8.500.000,00 (MATRIZ)

81269/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 81269/2024)

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 -

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

EXTERIORES 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO

DE OBRAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.99-1-99

- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 49.30-2-01-

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 49.30-

2-02-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 49.30-2-03-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PRODUTOS PERIGOSOS; 77.32-2-01-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.33-1-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 81.11-7-00 -

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA

EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE; LIMPEZA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS; 81.30-3-00 -

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

GUILHERME JOSE CURVAO HUBNER
Carteira Nº RJ-135659/D Expedida em: 04/02/2020 pelo Crea-RJ
RNP: 2008083365 Registro: 1994100967 expedido em 09/02/1994
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA
Inclusão como QT: 15/03/2023 Inclusão como RT: 15/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES / OS ENG DE
TELECOMUNICACOES
ROBERTO RUFINO ROCHA
Carteira Nº RJ-851044108/D Expedida em: 27/10/2022 pelo Crea-RJ
RNP: 2001343175 Registro: 1985104410 expedido em 14/03/1986
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33
RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA
Inclusão como QT: 22/11/2021 Inclusão como RT: 22/11/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

81269/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 81269/2024)

 

 

 

RESTRIÇÃO(ÕES) DE RAMO:Esta empresa não está habilitada a atuar na(s) área(s) de: ENGENHARIA AMBIENTAL

/ OS ENGENHARIA AMBIENTAL, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS ENG

AGRONOMICA, ENG SEG TRABALHO por não ter profissional RT para a(s) área(s), ficando sua atividade restrita a(s)

área(s) de: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA, OBRAS E

SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES e

advertida que deverá enquadrar-se nos termos do que determina o preceito acima mencionado. 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Arquivo

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 81269/2024

Emitida às: 02/07/2024 08:22 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.8415456124846987

 

 

81269/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições:

RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA

ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO

23569/33

Formado pelo(a): FACULDADE DE ENGENHARIA GENERAL ROBERTO LISBOA

Data colação de grau: 14/03/1986

 

ANOTAÇÕES:

      CONCLUIU O CURSO DE ESPECIALIZACAO EM ENGA SANITARIA E AMBIENTAL, CONFORME

CERTIFICADO EXPEDIDO PELA UFRJ EM 28/05/2012.;

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PROVA JUNTO A ORGÃO PÚBLICO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 46782/2024

Emitida às: 01/04/2024 09:49 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.6846926117886561

 

 

 

Nome: ROBERTO RUFINO ROCHA
Registro: 1985104410 Data de Registro: 14/03/1986
Carteira: RJ-851044108/D Emitida em: 27/10/2022
CPF: 486.464.667-87
RNP: 2001343175

46782/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 01/04/2024
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.166.575/0001-00
Razão

Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS

Endereço: R PASSO DA PATRIA 120 SALA 405 / JARDIM VINTE E CINC / DUQUE DE CAXIAS /
RJ / 25071-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2024 a 10/08/2024

Certificação Número: 2024071221295660479807

Informação obtida em 17/07/2024 15:22:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUA PASSOS DA PATRIA, 0120 SALA 405
Jardim 25 de Agosto - DUQUE DE CAXIAS RJ 25.071-220

Data da situação cadastral

23/08/2021

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

PRESERVE AMBIENTAL

23/08/2021

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

12.193.297

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

25.166.575/0001-00

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Secundárias
01.61-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
33.21-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
36.00-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

, S
us

an
 S

al
es

 C
an

el
la

s,
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/a
4b

60
19

5-
a5

02
-4

a1
6-

9b
ec

-3
26

e4
4c

3e
e9

5.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
49.30-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
49.30-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.99-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 17.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 01/08/2022. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 24/04/2023 10:55:08.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/07/2024 às 08:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 25.166.575/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

668B.CB44.3534.9572 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/07/2024 as 08:19:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
63.01.01.18

LO Nº IN000279
O Instituto Estadual do Ambiente - INEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.101, de
04 de outubro de 2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de abril de 2019, em especial, do Decreto nº 46.890, de
23 de dezembro de 2019, e suas modificações posteriores, que dispõe sobre o Sistema Estadual de
Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental - SELCA, concede o presente instrumento a
PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 25.166.575/0001-00
Endereço: RUA PASSO DA PÁTRIA 120, SALA 405 - JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO -
DUQUE DE CAXIAS - RJ
Objeto: PARA REALIZAR AS ATIVIDADES DE COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS CLASSE I E NÃO PERIGOSOS IIA E IIB, RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL ? RCC CLASSES A, B, C E D, RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE ?
RSS GRUPOS A, B, D E E, RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ? RSU, RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS CLASSES IIA E IIB E RESÍDUOS PROVENIENTES DE SISTEMA DE
TRATAMENTO, COLETORES DE ESGOTO SANITÁRIO E DE REDES DE DRENAGEM
PLUVIAL, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
No seguinte local:
EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO RJ.
Prazo de validade:
Este documento é válido até 18 de fevereiro de 2028, respeitadas as condições nele
estabelecidas, e é concedido com base nos autos e informações constantes do processo nº 
SEI-070007/000776/2021 e seus anexos.
Condições de validade:

1-Este documento diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o requerente do atendimento às demais
licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
2-Este documento não pode ser alterado sob pena de perder a validade;
3-Requerer a renovação desta licença dentro dos prazos legais estabelecidos no Decreto Estadual nº 46.890,
de 23.12.19;
4-Requerer renovação da LO, apresentando o relatório de evidências do cumprimento das condicionantes da
licença anterior, assinado pelo representante legal;
5-Cumprir a NOP-INEA-35 - Norma Operacional para o Sistema online de Manifesto de Transporte de
Resíduos ? Sistema MTR, aprovada pela Resolução CONEMA n° 79, de 7.3.2018 e publicada no DOERJ de
13.3.2018;
6-Manter planilha com todos os registros operacionais contendo: nº do manifesto de resíduos, geradores,
tipologia dos resíduos, volume (m3), peso (t), local de beneficiamento (caso haja) e o local de destinação
final, bem como cópia de todas as licenças ambientais das empresas que realizam o beneficiamento e a
destinação final dos resíduos coletados e transportados;
7-Destinar os resíduos coletados somente à empresas com licença ambiental válida;
8-Cumprir a NOP-INEA-14 ? Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por Veículos
Automotores do Ciclo Diesel ? PROCON FUMAÇA PRETA, aprovada de acordo com à Resolução
CONEMA nº 58, de 13.12.13;
9-Cumprir a ABNT ? NBR 13.221 ? Transporte Terrestre de Resíduo;
10-Manter sistema de rastreabilidade on-line nos veículos transportadores de resíduos;
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11-Informar previamente qualquer alteração ou a rescisão do contrato comercial de prestação de serviços
com a empresa responsável pelo sistema de rastreabilidade;
12-Manter atualizada a ART do Responsável Técnico pela atividade requerida, renovando sempre que
vencida;
13-Efetuar os serviços de apoio à frota como lavagem, lubrificação, abastecimento, manutenção e pintura dos
veículos somente em empresas licenciadas para tais atividades;
14-Utilizar rótulos de identificação dos resíduos, de acordo com os modelos apresentados nas Normas
Operacionais INEA, nos veículos para o transporte rodoviário e caçambas estacionárias;
15-É proibido pernoitar nos veículos transportadores, resíduos classificados como perigosos, infectantes e
com características de sólidos urbanos;
16-Manter atualizado o Plano de Ação para Emergência ? PAE, revisando-o sempre que houver mudança
significativa, principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefones de contato,
encaminhando ao INEA uma cópia;
17-Garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços ou
Plano de Emergência para o atendimento a acidentes, principalmente no que se refere à disponibilidade dos
recursos (humanos e de equipamentos) necessários ao seu combate imediato, remoção e destinação dos
produtos/resíduos e limpeza da área;
18-Cumprir com programa de treinamento periódico em situações emergenciais com acidentes com os
produtos e/ou resíduos transportados, mantendo o registro dos treinamentos (pessoal treinado, instrutor e
conteúdo programático);
19-Informar previamente qualquer alteração ou a rescisão do contrato comercial de prestação de serviços
com a empresa responsável pelo atendimento a acidentes;
20-Comunicar qualquer acidente ambiental, imediatamente, à Gerência de Operações em Emergências
Ambientais, do INEA, plantão de 24 horas (21) 2334-7910, 2334-7911 e 98596- 8770;
21-Manter os dados cadastrais atualizados, requerendo qualquer alteração, para análise e parecer;
22-O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental sempre que julgar necessário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022

Leonardo Daemon D'Oliveira Silva
ID 43479570

A autenticidade deste documento pode ser conferida apontando a câmera
para o QrCode.

O não cumprimento das condições constantes nas normas ambientais vigentes sujeita o infrator, pessoa
física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e na Lei Estadual
nº 3.467, de 14 de setembro de 2000, podendo levar ao cancelamento deste documento.
Rio de Janeiro, 21 fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor de
Licenciamento Ambiental, em 21/02/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 29016969
e o código CRC 1AB11D91.

Referência: Processo nº SEI-070007/000776/2021 SEI nº 29016969

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

, S
us

an
 S

al
es

 C
an

el
la

s,
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/a
4b

60
19

5-
a5

02
-4

a1
6-

9b
ec

-3
26

e4
4c

3e
e9

5.

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/06/2024  , em referência ao pedido  198544/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ:

25.166.575/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.19329.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: U15K.5210.9181.E105

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/06/2024  às  16:09:56.1

Esta certidão tem validade até  23/12/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 01/07/2024  às  11:17:51.8
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/8

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005002098 25.166.575/0001-00 Rua PASSOS DA PATRIA 0120 Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DA COSTA BROSEGHINI SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 18/07/2022 e arquivado em 19/07/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1150910-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004889532 - 16/05/2022
NIRE: 33.2.1150910-5
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4C8844FB-5C8D-4098-BC05-05ACB566A553

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/570110-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/570110-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1150910-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/07/2022 12:32:52

JUCERJA
Último arquivamento:

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

NIRE: 33.2.1150910-5

Boleto(s): 104105830
Hash: 4C8844FB-5C8D-4098-BC05-05ACB566A553

00004889532 - 16/05/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 7 0 1 1 0 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ines Alessandra Machado

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127873550

E-mail: ines@machadodeabreu.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

18/07/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1150910-5 Protocolo: 00-2022/570110-3 Data do protocolo: 18/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/07/2022 SOB O NÚMERO 00005002098 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D3552A1C42B48959D1F6B31BA98A31FB37C153FC98167566947C0D9CAAF61B8A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, NIRE 

33.2.1150910-5, PROTOCOLO 00-2022/570110-3, ARQUIVADO EM 19/07/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00005002098, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

074.232.007-35 INES ALESSANDRA MACHADO

19 de julho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/07/2024 08:17:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.166.575/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 18/07/2024 18:29:11 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 19/07/2024 10:44:28 com assinatura simples
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 19/07/2024 15:14:36 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a4b60195-a502-4a16-9bec-326e44c3ee95



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 35. Declaração de Ordem de Início

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a03acee-0690-
48e9-ae73-8134c3d240af

Espécie/Tipo Declaração de Ordem de Início
Número
Assunto Declaração de Ordem de Início

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a03acee-0690-48e9-ae73-8134c3d240af
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 18/07/2024 18:29:10 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 19/07/2024 10:45:33 com assinatura simples
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 19/07/2024 15:14:33 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a03acee-0690-48e9-ae73-8134c3d240af



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 36. Despacho nº 99002919098192/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddb8bb60-d5a2-
485c-924b-b392a47c55ed

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919098192/2024
Assunto Em atendimento

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddb8bb60-d5a2-485c-924b-b392a47c55ed


 
 

 

Ao Departamento Jurídico, segue resposta dos questionamentos desta Procuradoria; 

 

I- R: Em resposta ao questionamento quanto a data de inicio do contrato, 

houve um erro material onde foi anexado a ordem de início com a data 

incorreta, informo que foi realizada a correção junto ao processo anexando 

a ordem de início com a data correta  com data a partir do sai  01/de 

setembro de 2023, pois o contrato 03/2018 do mesmo objeto terminou na 

data 01/de setembro, por se trata de serviço contínuo que abrange 

manutenção preventiva e corretiva de praças canteiros e área públicas do 

município não pode ser paralisado. 

 

II-  Em resposta ao questionamento quanto a publicação informo que o 

mesmo do ocorreu no dia 14/09 devido a questão do fluxo administrativo, 

ressalto que o mesmo não gerou impacto s e nem prejuízos ao município 

 
III- Quanto ao questionamento sobre as certidões informo que as mesmas 

foram anexadas no processo. 

 

IV- Visando a pratica do princípio que objetiva a minimização dos gastos 

públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade, conforme 

solicitado segue a projeção do objeto licitado com reajuste do IPCA- IBGE, 

que confirma em análise de valores que manter a prorrogação do contrato 

com os mesmos preços pactuados traz vantajosidade para os cofres 

públicos do município de Niterói valor corrigido de no período de nove 

meses e de R$   8.153.281,10. Com percentual de 3,863770 %, já o acumulado 

do índice IPCA dos últimos 12 meses foi de 4,23% que da uma projeção de 

reajuste de  R$  8.182.030,07  
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 Para reforçar o comparativo também realizamos  a projeção de correção 

dos itens do objeto licitaddo  também através   da fonte de EMOP pois e um  

índice com mais precisão  a variação efetiva dos insumos utilizados  da 

concepção do objeto contratual . e obtivemos o valor em anexo de R$ 

11.028.632,06, reforçando a vantajosidade na renovação contratual. 
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Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 09/2023 

Data final 06/2024 

Valor nominal R$   7.849.976,08   ( REAL ) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,03863770 

Valor percentual correspondente 3,863770 % 

Valor corrigido na data final R$   8.153.281,10   ( REAL ) 

 FONTE:https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice – Consulta 17/07/2024 
as 16:16 

 

 
 

VII – quanto ao questionamento segue em anexo a declaração dos fiscais. 

 

VIIII- Informo que este processo cabe apenas a prorrogação contratual. 

 

Marcelo Serieiro Serra 

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos. 

Mat. 1242247-3 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 18/07/2024 18:29:10 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddb8bb60-d5a2-485c-924b-b392a47c55ed



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 37. Despacho nº 99002919098193/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40bdd302-6144-
4312-9d60-f87243390643

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919098193/2024
Assunto Para atendimento as recomendações de peça 32

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40bdd302-6144-4312-9d60-f87243390643


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

Para atendimento as recomendações de peça 32. 

Em, 18/07/2024
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 18/07/2024 18:29:09 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40bdd302-6144-4312-9d60-f87243390643



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 38. Despacho nº 99002919100344/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/37b8f6a9-c426-
4f93-b6fd-224d6718092c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919100344/2024
Assunto Atendimento peça 32

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/37b8f6a9-c426-4f93-b6fd-224d6718092c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Segue o presente processo para atendimento as solicitações da Assessoria Jurídica con�das na
peça 32, em consonância com o parecer da PGM, atendo-se às atribuições de cada setor.

Em, 19/07/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 19/07/2024 15:36:36 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/37b8f6a9-c426-4f93-b6fd-224d6718092c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 39. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30e2447e-a65d-
42c9-b3ca-1da5125ed047

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Simulação do cálculo do reajuste - Calculadora do Cidadão

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30e2447e-a65d-42c9-b3ca-1da5125ed047


Calculadora do cidadão Acesso público
24/07/2024 - 14:57

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 06/2023
Data final 06/2024
Valor nominal R$   7.849.976,08   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04144200
Valor percentual correspondente 4,144200 %
Valor corrigido na data final R$   8.175.294,79   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

24/07/2024, 14:58 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1
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https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/jsp/index.jsp
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/jsp/index.jsp
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/metodologiaCorrigirIndice.do?method=metodologiaCorrigirIndice


Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 24/07/2024 15:18:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30e2447e-a65d-42c9-b3ca-1da5125ed047



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 40. Mapa de Cotação nº 23/2024/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/537305df-3397-
4ee5-b73a-edf000e53464

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 23/2024/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/537305df-3397-4ee5-b73a-edf000e53464


DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE - 2

PRESERVE AMBIENTAL                                            

VALOR ATUALMENTE PRATICADO

PRESERVE AMBIENTAL                                

SIMULAÇÃO DO REAJUSTE                            

IPCA NO PERÍDO DE JUNHO DE 2023 A JUNHO 

DE 2024 - 4,14%*

EMOP - 02/2024

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1
Manutenção e Conservação das Áreas Verdes, praças, 

parques e jardins do Município de Niterói
R$ 7.849.976,08 R$ 8.175.294,79 R$ 11.028.632,06

* Simulação de reajuste com o período de 12 meses. Porém o período da proposta apresentada é JULHO/2023, que ainda não se encontra disponível para os cálculos.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Processo nº 9900029141/2024
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 24/07/2024 15:18:12 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/537305df-3397-4ee5-b73a-edf000e53464



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 41. Despacho nº 99002919108366/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/569cdd9c-c9e2-
41fe-bcbd-7e21559d4c95

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919108366/2024
Assunto Análise Crítica - Pesquisa de Mercado

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/569cdd9c-c9e2-41fe-bcbd-7e21559d4c95


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

Processo: 
9900029141/2023 

Data: 
27/03/2024 

 

A SSINLOG, 

Retornamos o presente processo devidamente instruído com análise crítica, constando a execução de todos os 

procedimentos necessários ao andamento destes autos, conforme determinado. 

Em relação à Pesquisa de Mercado, cabe informar que o Setor de Compras não mediu esforços no desenvolvimento 

de forma mais ampla, utilizando todos os meios cabíveis à correta instrução processual. Entretanto, o Art. 2º, do 

Decreto Municipal 12.517/2017 foi cumprido parcialmente, considerando que o serviço executado é bem específico, 

e cada detalhe difere o mesmo de qualquer outro a ser encontrado por vias comuns, e sendo serviço de Engenharia, 

a Tabela de Preço EMOP, atende as exigências pedidas, neste caso. 

Em tempo, informamos que, após realizarmos Pesquisa de Mercado na rede pública de navegação, foram 

encontrados alguns Editais similares onde podemos observar diferença entre os valores (peças 14 e 15). Ressaltamos 

que os Editais elencados servem apenas como exemplos comparativos, pois uma de suas datas estão acima do limite 

permitido e a outra o objeto é apenas similar. 

Portanto, diante dos fatos supramencionados, consideramos a Pesquisa de Mercado com preços apresentados por 

empresas do ramo, e acrescentamos também ao valor atualmente praticado a simulação de Reajuste com o último 

período disponível (Junho de 2023 a Junho de 2024), sendo esta, mesmo assim, mais vantajosa, conforme novo 

Mapa de Apuração, peça 40. 

Em, 24/07/2024. 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 24/07/2024 15:18:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/569cdd9c-c9e2-41fe-bcbd-7e21559d4c95



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 42. Despacho nº 99002919108566/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dfa1923c-e517-
4533-9ff2-24f38c98cc2c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919108566/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dfa1923c-e517-4533-9ff2-24f38c98cc2c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Assessoria Jurídica,

Retorno o presente processo, conforme solicitação da peça 32.

Em, 24/07/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 24/07/2024 15:47:51 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dfa1923c-e517-4533-9ff2-24f38c98cc2c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 43. Despacho nº 99002919116537/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f01041e-8dfd-
45aa-84aa-5424ce27d85e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919116537/2024

Assunto Despacho prorrogação Preserve coma as providências
tomadas pelos setores competentes

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f01041e-8dfd-45aa-84aa-5424ce27d85e


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

  

 
Processo 
 
9900029141/2024 

Data 
 
27/03/2024 

Peças 
 
43  

 
A Subsecretaria de Infraestrutura e Logísitica,  
 
 Tendo em vista as providências tomadas pelos setores competentes às peças 33 a 41, em  
cumprimento as recomendações da PGM contidas na Promoção nº45/SPCES/PPLC/2024, 
encaminho para providencias a seu cargo,  Minuta do Termo Aditivo 01/2024  ao Contrato 11/2023, 
acostada as peças 44,  com data de vigência  inserida  nas cláusulas segunda e sétima, conforme 
recomendação da PGM e após os esclarecimentos prestados pela  área competente as peças 36. 
  

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 29/07/2024 14:34:51 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f01041e-8dfd-45aa-84aa-5424ce27d85e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 44. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/929bcbe7-85ad-
453a-a889-04aef7807d08

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto
MINUTA T.A PRESERVE REVISADA PÓS

RECOMENDAÇÕES DA PGM COM RETIFICAÇÃO DAS
CLÁUSULAS SEGUNDA E SÉTIMA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/929bcbe7-85ad-453a-a889-04aef7807d08


m  

MINUTA  
TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 
N° 11/2023, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO 
COMO GESTORA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA PRESERVE AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃDO
 PRAZO CONTRATUAL SEM RENÚNCIA  
DE REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO:  

 
  O   MUNICÍPIO   DE   NITERÓI,   pela      SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, inscrito no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-
59, com sede situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 
24.020-000, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representada   pelo Ordenador de 
Despesa, Srº. RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa 
PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita CNPJ sob o nº25.166.575-0001-00, situada na Rua  Passos da Pátria nº120, sala 405- Jardim 25 de 
Agosto- Duque de Caxias – Cep: 25.071.220, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por  SR. FREDERICO ALEX DE LIMA CAVALCANTE,  brasileiro, solteiro, Administrador, 
portador da carteira de identidade nº 20567493-0 expedida pelo DIC RJ, inscrito no CPF: nº111340787-57, 
residente e domiciliado na Rua Capitão Gaspar Soares, nº 117 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26255-040  
resolvem celebrar o presente TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA 
DE  REAJUSTE  AO CONTRATO nº 11/2023, com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nºs . 
9900029141/2024 e no edital  de licitação do Pregão Eletrônico nº 04/2023 , que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº11/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns  de engenharia, para auxílio na 
operação de conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do município de Niterói, com 
inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do contrato. sem renúncia de reajuste contratual, com 
fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12 (doze) meses, a partir de 01 de setembro de 2022, dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previstos nos 
parágrafos oitavo e nono, da cláusula nona do contrato, respectivamente,  relativos aos custos decorrentes 
de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho e aos demais insumos,que serão aferidos tão logo sejam divulgados os índices correspondentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
 CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso : 1.501.02 
Programa de Trabalho:26.01.15.452.0147.6104 
Nota de empenho:___________ 
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m  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a 
pagar    à CONTRATADA o valor total de R$ 7.849.976,08 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e setenta e seis reais e oito centavos),  em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor   de 
R$ 654.164,67 (seiscentos e cinqüenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos),  cada uma delas,  mantendo-se também as demais condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao Termo Aditivo o valor  de 
R$ R$ 7.849.976,08 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e oito 
centavos), totalizando o contrato o valor de R$15.699.952,16 (quinze milhões e seiscentos e noventa e nove 
mil e novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos).  
  

  
CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de 
garantia contratual com prazo de validade de  01/09/2024  a 31/08/2025, no valor correspondente  à  2 % (dois  
por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
  
CLÁUSULA OITAVA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA - CLÁUSULA NONA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato 
deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos 
oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao 
Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 
determinado por este.  
 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo efeito de 
direito.  

 
Niterói, _____ de    de 2024. 

 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E   

S  ERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

 
    __________________________________________ 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

29
bc

be
7-

85
ad

-4
53

a-
a8

89
-0

4a
ef

78
07

d0
8.



Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 29/07/2024 15:11:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/929bcbe7-85ad-453a-a889-04aef7807d08



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 45. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/75817faf-13f7-
4ee0-b82c-5cd25a47fc31

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número

Assunto DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE MINUTA T.A
PRESERVE PÓS PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/75817faf-13f7-4ee0-b82c-5cd25a47fc31


m  

 
Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 
www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

 
 
    

       DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 

44 do Processo Administrativo n°9900029141/2024, com as minutas-padrão estabelecidas pelo 

Decreto n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 29/07/2024 15:11:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/75817faf-13f7-4ee0-b82c-5cd25a47fc31



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 46. Despacho nº 99002919116672/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16969f4-21d4-
4cd1-a72c-865ea43f2ec9

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919116672/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16969f4-21d4-4cd1-a72c-865ea43f2ec9


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

      Segue o presente processo, devidamente instruído com os atendimentos às recomendações
iden�ficados pela PGM.

      Sugiro, s.m.j., encaminhamento à SEPLAG, para ser subme�do a análise da CPFGF.

Em, 29/07/2024 

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 29/07/2024 14:47:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16969f4-21d4-4cd1-a72c-865ea43f2ec9



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 47. Despacho nº 99002919117582/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6069fff-d949-
4de8-af6b-608b739ec02e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919117582/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6069fff-d949-4de8-af6b-608b739ec02e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SEPLAG/CPFGF,

 

Encaminho o p.p para análise e providências caso necessário.

 

Atenciosamente,

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/b

60
69

fff
-d

94
9-

4d
e8

-a
f6

b-
60

8b
73

9e
c0

2e
.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 29/07/2024 16:38:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6069fff-d949-4de8-af6b-608b739ec02e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 48. Despacho nº 99002919133002/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/12d029e9-2b08-
4ed0-b51a-c9b441040566

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919133002/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/12d029e9-2b08-4ed0-b51a-c9b441040566


 
Processo n° 9900029141/2024 

 

Rua São Pedro, 181 – Centro – Niterói/RJ – CEP.: 24.020-057  

e-mail: gabinete@seplag.niteroi.rj.gov.br 

          cpfgf@seplag.niteroi.rj.gov.br 

 

 

 

 

À SECONSER 

 

Recebemos para deliberação da CPFGF o presente processo, autuado com vistas à prorrogação de 

prazo por mais 12 meses, sem renúncia de reajuste, referente a prestação de serviço de apoio técnico 

em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção de áreas 

verdes, parques e jardins do município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e 

equipamentos de uso próprio dos funcionários pela empresa PRESERVE AMBIENTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.   

 

Considerando que nos autos do processo constam somente indicação do valor correspondente a um 

mês da despesa na solicitação de compras, no valor de R$654.164,67 e considerando a ausência de 

indicação de previsão da despesa em LOA, retornamos o presente processo para que seja esclarecido 

se há disponibilidade orçamentária para arcar com os demais meses da despesa, correspondente ao 

exercício de 2024, no orçamento da Seconser.  

 

Assim sendo, solicitamos que seja incluído aos autos solicitação de compras contemplando o restante 

do valor correspondente à 2024 ou que seja anexado pedido de suplementação orçametária, nos 

termos do Decreto 15.040/2023. 

 

Após atendimento do solicitado, solicitamos que seja retornado o presente processo a esta Unidade 

para prosseguimento dos trâmites de deliberação pela Comissão de Programação Financeira e Gestão 

Fiscal (CPFGF). 

 

 

Niterói, 05 de agosto de 2024. 

 

 

LUZIA MARIA PEREIRA ROCHA  

Assessora do Núcleo Executivo da CPFGF  

Subsecretaria Executiva  

SEPLAG  

Mat.1247.183-0 

CPFGF_2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Luzia Maria Pereira Rocha (***.737.987-**)
   em 05/08/2024 17:21:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/12d029e9-2b08-4ed0-b51a-c9b441040566



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 49. Despacho nº 99002919133224/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c63d5dcc-71c9-
4c11-a911-8aff71b1adc1

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919133224/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c63d5dcc-71c9-4c11-a911-8aff71b1adc1


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO EM 06/08/2024
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Luis Roberto Carvalho Silva (***.535.837-**)
   em 06/08/2024 08:59:01 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c63d5dcc-71c9-4c11-a911-8aff71b1adc1



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 50. Despacho nº 99002919134042/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1eaba1f-5f66-
451f-b1b6-6d87c0688a45

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919134042/2024
Assunto Para atendimento a peça 48

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1eaba1f-5f66-451f-b1b6-6d87c0688a45


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

Para atendimento as recomendações de peça 48.

Em, 06/08/2024
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 06/08/2024 12:25:33 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1eaba1f-5f66-451f-b1b6-6d87c0688a45



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 51. Despacho nº 99002919135938/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/797be224-cbf7-
4878-acf2-ac022d0ab315

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919135938/2024
Assunto Atendimento a peça 48

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/797be224-cbf7-4878-acf2-ac022d0ab315


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Solicito atendimento a peça 48.

Em, 06/08/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 06/08/2024 17:55:24 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/797be224-cbf7-4878-acf2-ac022d0ab315



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 52. E-mail

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5cfbdaf-358d-
4661-ab42-583afda12731

Espécie/Tipo E-mail
Número
Assunto E-mail de pedido de Suplementação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5cfbdaf-358d-4661-ab42-583afda12731


RE: Suplementação - Parques e Jardins 2024

SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS <orcamento.seconser@niteroi.rj.gov.br>
Ter, 06/08/2024 11:10
Para: SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br> 

2 anexos (236 KB)
document (45).pdf; Formulário de Modificação Orçamentária - Parques e Jardins - TERMO ADITIVO 2024.xlsx;

Prezados,

Segue o formulário com o valor atualizado a ser suplementado, conforme solicitado pela assessoria do núcleo da CPFGF
(anexo), tendo em vista à proximidade do vencimento do contrato no dia 04/09/2024. 

Atenciosamente,

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.

De: SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2024 15:40
Para: SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br>
Assunto: Suplementação - Parques e Jardins 2024
 

Prezados,

Segue o formulário com o pedido de suplementação orçamentária para o contrato de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO
DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

Segue também sua NT aprovada. 

Atenciosamente,

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 07/08/2024 10:00:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5cfbdaf-358d-4661-ab42-583afda12731



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 53. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/65676cde-b696-
4e32-a23c-ea8e7cad8366

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/65676cde-b696-4e32-a23c-ea8e7cad8366


DATA
seconser/864 06/08/2024 ESTEFANIA FIGUEIREDO

114472

Suplementar Cancelar

19032 260115.452.0147.6104 339039 1.501.02

TERMO ADITIVO DO CONTRATO 11/2023 DE EMPRESA ESPECIALIZADA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE 
NITERÓI. PERÍODO DE REFERÊNCIA: OUTUBRO/2024 ATÉ DEZEMBRO/2024 

Continuado
006.006.00419 - Contratos e Serviços Continuados - 
Manutenção e Conservação - Poda, Paisagismo e 
Jardinagem

N/A
Em momento de confecção da LOA 2024 o objeto ainda não 

tinha sido licitado e ainda não tinhamos o valor real/contratual
1.962.494,00                                         

1.962.494,00R$                                     -R$                                                      
¹Exemplo: 0000.00.000.0000.0000
² Aplicável caso a despesa esteja contemplada no Plano de Metas do Município

³"Readequação orçamentária", "valor sobrando", descrição da relevância da despesa e correlatos não serão aceitos como justificativa.

⁴Ver casos aplicáveis em Decreto 15.040/2023 e suas modificações. 

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO

Número Nota Técnica

N/A

Alterações solicitadas
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido
(dotação)

Programa de Trabalho¹

Natureza da 
Despesa

(apenas 6 
dígitos)

Fonte
Justificativa - Motivo do saldo estar livre na 

dotação (cancelamento) ou não ter sido previsto 
(suplementação)³

Objeto (Descrição da Despesa)
Serviço Continuado ou 

Pontual?
Plano Orçamentário (PO)

ENVIADO POR

Aprovação da CPFGF⁴?

ID Meta²
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 07/08/2024 10:00:47 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/65676cde-b696-4e32-a23c-ea8e7cad8366



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 54. Despacho nº 99002919136333/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d4ab9fd-758c-
4565-9147-eca58360845e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919136333/2024
Assunto Atendimento a peça 48

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d4ab9fd-758c-4565-9147-eca58360845e


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

A SSINLOG, 

 

Segue o presente processo com pedido de Suplementação orçamentária para o restante do exercício de 2024 

(Peças 52 e 53), conforme solicitado pela Assessoria do Núcleo Executivo da CPFGF (peça 48). 

 

Em, 07/08/2024 

 

 

Processo: 

9900029141/2024 

Data: 

  27/03/2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 07/08/2024 10:00:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d4ab9fd-758c-4565-9147-eca58360845e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 55. Despacho nº 99002919136547/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/018d8264-59de-
45be-84e8-07dee571c072

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919136547/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/018d8264-59de-45be-84e8-07dee571c072


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o presente processo com a solicitação constante da peça 48 atendida, cnforme destacado
na peça 54.

Esclareço que foi encartado pedido de suplementação orçamentária para o restante do exercício
de 2024 (peças 52 e 53).

portanto, sugiro s.m.j. encaminhar a SEPLAG/CPFGF para as providências cabíveis.

Em, 07/08/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 07/08/2024 10:39:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/018d8264-59de-45be-84e8-07dee571c072



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 56. Despacho nº 99002919136667/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ddc0504-96b9-
4653-9775-5b35c8fc11e0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919136667/2024
Assunto A SEPLAG

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ddc0504-96b9-4653-9775-5b35c8fc11e0


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A

SEPLAG,

Encaminho o p.p para atribuições ao seu cargo conforme peça 55.
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A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
dd

c0
50

4-
96

b9
-4

65
3-

97
75

-5
b3

5c
8f

c1
1e

0.
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 07/08/2024 17:24:31 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ddc0504-96b9-4653-9775-5b35c8fc11e0



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 57. Ficha CPFGF nº 298/2024/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c512f795-a7cd-
432f-b9cd-16b4bfd6ac7d

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 298/2024/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN
GEST FISC (23.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c512f795-a7cd-432f-b9cd-16b4bfd6ac7d
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Assinado eletronicamente por:
* LORENA ALVES NOGUEIRA COSTA (***.420.018-**)
   em 29/08/2024 14:53:38 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c512f795-a7cd-432f-b9cd-16b4bfd6ac7d



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 58. Despacho nº 99002919183342/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6ae0a0f-5212-
493d-8d8c-c24cf5fc0624

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919183342/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6ae0a0f-5212-493d-8d8c-c24cf5fc0624


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SSESCN,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 29/08/2024.
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Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 29/08/2024 15:56:54 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6ae0a0f-5212-493d-8d8c-c24cf5fc0624



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 59. Despacho nº 99002919186135/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ae83155-f591-
4a87-9bb8-b89229669d34

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919186135/2024
Assunto Ao Gabinete

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ae83155-f591-4a87-9bb8-b89229669d34


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete, 

Conforme Nota Tecnica anexada em peça 57. 

Solicito encaminhar a Subsecretaria de Infraestrutura e Logistica, para providencias
necessárias a renovação do Contrato 11/2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 02/09/2024 10:03:07 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ae83155-f591-4a87-9bb8-b89229669d34



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 60. Despacho nº 99002919186296/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51305a09-cad9-
4f6b-a9d0-4138e9b75517

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919186296/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51305a09-cad9-4f6b-a9d0-4138e9b75517


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A

SSINLOG,

Segue o p.p para atendimento conforme peça 59.

At.te
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 30/08/2024 17:27:53 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51305a09-cad9-4f6b-a9d0-4138e9b75517



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 61. Nota de Empenho nº 14873/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/416a6b5c-a032-
4893-963b-72f8842391b3

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 14873/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/416a6b5c-a032-4893-963b-72f8842391b3


Emissor: tathiana.tmb  Data: 30/08/2024

NOTA DE EMPENHO N°: 002525
DATA DE EMISSÃO : 30/08/2024

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  2.501.03 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

:  20483                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759 : 25.166.575/0001-00
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA, 120  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 25071220

: 341 / 6108-0 / 99279-0
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 116378

AUTORIZAÇÃO N° 128099

SEQ. DO EMPENHO N° 134242

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900029141/2024

           0,00      874.993,87

     654.164,67      220.829,20

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.34.00.00 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
1,00 PAISAGISMO E JARDINAGEM 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 127675



654.164,67      654.164,67

DESTINO : 

RESUMO : PA: 9900029141/2024. NT: FICHA CPFGF Nº 0065/CPFGF/2024. ID: N/A. PREGÃO. CONTRATO Nº 11/2023.
Período: 09/2024 . TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.. 

T O T A L               654.164,67

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 10:30:28
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 04/09/2024 11:03:20 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/416a6b5c-a032-4893-963b-72f8842391b3



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 62. Despacho nº 99002919188490/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9906256f-bb4a-
4418-98a2-f4a4ffdec27a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919188490/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9906256f-bb4a-4418-98a2-f4a4ffdec27a


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Assessoria Jurídica,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 02/09/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 02/09/2024 14:19:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9906256f-bb4a-4418-98a2-f4a4ffdec27a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 63. Despacho nº 99002919189511/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6894190-7ea7-
4ed6-a755-cb76e539e9af

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919189511/2024
Assunto Esclarecimento

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6894190-7ea7-4ed6-a755-cb76e539e9af


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

  

 
Processo 
 
9900029141/2024 

Data 
 
27/03/2024 

Peças 
 
43  

 
A Subsecretaria de Pavimentação e Conservação,  
 
De ordem do Secretário da Pasta,  encaminho o p.p para os devidos  esclarecimentos. 
 
 Considerando documentação acostada as peças 36, e ficha CPFGF 

nº0065/CPFGF/2024 aprovada  as peças 57, suscito dúvidas quanto à  data de vigência  a ser 

inserida  nas cláusulas segunda e sétima do Termo Aditivo 01/2024 ao Contrato11/2023, conforme 

recomendações da PGM contidas no Parecer nº45/SPCES/PPLC/2024, peças 28 e Visto nº 

174/MVSC/PPLC/2024 peças 29.  
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 04/09/2024 14:12:37 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b6894190-7ea7-4ed6-a755-cb76e539e9af



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 64. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d87475e-0395-
4a2a-95c1-12f6d5825728

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto 1º medição

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d87475e-0395-4a2a-95c1-12f6d5825728


Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/3b7d0b34-b42f-
4eeb-a79b-282749011c81

Tipo Processo (de Pagamento de Contratos)
Número 9900049234/2023

Assunto

Solicitação de pagamento do serviço prestado pela empresa
Preserve Ambiental Prestação de Serviço LTDA, por meio

da Nota Fiscal nº 90 de 11/10/2023, referente ao período de
04/09/2023 a 30/09/2023, estão de acordo com as
condições estabelecidas no contrato nº11/2023. R$

208470,10
Interessados

Aberto em 23/10/2023

Setor autuante 1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 23/10/2023 08:55:22 (Horário de Brasília). A
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/3b7d0b34-b42f-4eeb-a79b-282749011c81


Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 1. Ofício (Padrão) nº 112/2023/1209 -
SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC

CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35fa9933-38ed-
432b-a11d-1cb91866f40a

Espécie/Tipo Ofício (Padrão)

Número 112/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Solicitação de pagamento
Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35fa9933-38ed-432b-a11d-1cb91866f40a


 

À Prefeitura Municipal de Niterói 

A/c Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SECONSER 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM 

INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO 

DOS FUNCIONÁRIOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, TENDO COMO CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO O VALOR GLOBAL ESTIMADO  

Processo Administrativo: 040/001511/2022 

 

A PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 25.166.575/0001-00, com sede na Rua Passos da Pátria, nº 120, sala 405 – Bairro: 25 de 

Agosto – Duque de Caxias - RJ, CEP: 25.071-220, vem por meio desta solicitar o pagamento referente 

ao período de medição de 04/09/2023 a 30/09/2023, conforme Nota Fiscal de nº 90, no valor de R$ 

208.470,10 (Duzentos e oito mil, quatrocentos e setenta reais e dez centavos). 

Mantemos, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Atenciosamente,  

Duque de Caxias, 05 de Outubro de 2023. 

 

 
 

 

Monique Correa Cordeiro 

Sócia Administrativa 

144.715.177-16 
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:17 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35fa9933-38ed-432b-a11d-1cb91866f40a
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 2. Nota Fiscal nº 202300000003348/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46704b24-9980-
4dd3-a3a4-99bf54afe6e9

Espécie/Tipo Nota Fiscal
Número 202300000003348/2023
Assunto Nota Fiscal

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46704b24-9980-4dd3-a3a4-99bf54afe6e9


Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ 
Secretaria Mun de Fazenda Planejamento 
Fone: (21) 2672-8875 - www.duquedecaxias.rj.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

90

Dados do Prestador de Serviço

Preserve Ambiental Prestacao de Servicos Ltda
Rua Passo da Pátria,120 SALA 405 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto
CEP 25071-220 - Fone: (21)3842-6101 - Duque de Caxias/ RJ
anampires2003@gmail.com
Inscrição Municipal 99120484 - CPF/CNPJ 25.166.575/0001-00

 Data de Geração da NFS-e

11/10/2023 13:29:11 
 Data de Competência/Emissão

11/10/2023 
 Cód. de Autenticidade

D783B260A 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Niterói - Rio de Janeiro Niterói - Rio de Janeiro

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 28.521.748/0001-59 IM :  
Razão Social : Prefeitura Municipal de Niterói 
Endereço : Rua Visconde de Sepetiba Número : 987 
Complemento :  Bairro : Centro 
CEP : 24020-206 Cidade/UF : Niterói/ RJ 
Telefone : (21)2620-0403 E-mail : prefeitura@niteroi.rj.gov.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVA
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS.
CONTRATO 11/2023
NE 2257 E NE 2258

Período de medição de 04/09/2023 a 30/09/2023

MÃO DE OBRA: 30%
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 70%

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO ITAÚ
AGENCIA:6108
CONTA CORRENTE: 0099279-0 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

710 - 07.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e l… 2,00 710 8129000
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 208.470,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 208.470,10 R$ 0,00 Sim R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.879,51 R$ 2.501,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.169,40 R$ 194.919,55 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
.  

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/duquedecaxias/online
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:17 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46704b24-9980-4dd3-a3a4-99bf54afe6e9
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 3. Declaração de Serviço Recebido (DSR) nº
17684/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/331375e3-91d1-
4de6-91c4-df8cb342d5a0

Espécie/Tipo Declaração de Serviço Recebido (DSR)
Número 17684/2023
Assunto Declaração de Serviço Recebido (DSR)

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/331375e3-91d1-4de6-91c4-df8cb342d5a0


Termo de Peça Desconsiderada
Título Declaração de Serviço Recebido (DSR) nº 17684/2023

Por Bruna De Souza Eletherio
Em 25/10/2023 09:17:36

Razão erro material
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 4. Guia de Recolhimento Municipal GRM

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab4b31f5-a01b-
4431-a775-9c9865fe2376

Espécie/Tipo Guia de Recolhimento Municipal GRM
Número
Assunto Guia de Recolhimento Municipal GRM

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab4b31f5-a01b-4431-a775-9c9865fe2376


Termo de Peça Desconsiderada
Título Guia de Recolhimento Municipal GRM

Por Bruna De Souza Eletherio
Em 25/10/2023 09:17:44

Razão erro material
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 5. Nota de Empenho nº 9142/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9395c31-0932-
46d6-9aca-f34c51250ed9

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 9142/2023
Assunto Nota de Empenho

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9395c31-0932-46d6-9aca-f34c51250ed9


Emissor: bruna.bse  Data: 16/10/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 002257
DATA DE EMISSÃO : 18/08/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  18 - GESTAO AMBIENTAL
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  16856                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759 : 25.166.575/0001-00
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA, 120  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 25071220

:  / - / -
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 103308

AUTORIZAÇÃO N° 112686

SEQ. DO EMPENHO N° 119031

PROC. ADMIN (P.A.) : 040001511/2022

  12.440.536,93       76.608,26

      66.658,68        9.949,58

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.34.00.00 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
1,00 PAISAGISMO E JARDINAGEM 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 109722



66.658,68       66.658,68

DESTINO : 

RESUMO : PA: 040001511/2022. NT: : 1558/CGM/2022/RETORNO. ID: N/A. PREGÃO. O contrato será emitido após a nota de
empenho.. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.  08/2023 ATÉ 12/2023.. 

T O T A L                66.658,68

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 09:30:41
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:16 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:26:49 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9395c31-0932-46d6-9aca-f34c51250ed9
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 6. Nota de Empenho nº 9143/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40a274d8-33d9-
4d29-aea0-f376c152b67b

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 9143/2023
Assunto Nota de Empenho

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40a274d8-33d9-4d29-aea0-f376c152b67b


Emissor: bruna.bse  Data: 16/10/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 002258
DATA DE EMISSÃO : 18/08/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  18333                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759 : 25.166.575/0001-00
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA, 120  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 25071220

:  / - / -
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 103308

AUTORIZAÇÃO N° 112687

SEQ. DO EMPENHO N° 119032

PROC. ADMIN (P.A.) : 040001511/2022

           0,00    2.550.000,00

   2.550.000,00            0,00

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.34.00.00 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
1,00 PAISAGISMO E JARDINAGEM 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 109722



2.550.000,00    2.550.000,00

DESTINO : 

RESUMO : PA: 040001511/2022. NT: : 1558/CGM/2022/RETORNO. ID: N/A. PREGÃO. O contrato será emitido após a nota de
empenho.. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.  08/2023 ATÉ 12/2023.. 

T O T A L             2.550.000,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 09:30:41
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:16 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:26:49 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/40a274d8-33d9-4d29-aea0-f376c152b67b

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

d8
74

75
e-

03
95

-4
a2

a-
95

c1
-1

2f
6d

58
25

72
8.



Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 7. Planilha

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/83ddc5b8-3a01-
4a27-acb0-a412d5e49b3e

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha orçamentaria

Restrições "Interno"
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Obra

FONTE ITEM CÓDIGO UN QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1
EMOP 1.1 01.090.0999-F UN 1,00                175.560,06R$           175.560,06                

2  

EMOP 2.1

05.004.0090-A

M2 1,90                236,39R$                 449,14                      

EMOP 2.2

05.025.0025-B

M 2,00                62,84R$                   125,68                      

EMOP 2.3
05.026.0001-A

M 4,65                3,15R$                     14,65                        

3

EMOP 3.1

09.001.0001-B

M2 20,00              9,30R$                     186,00                      

EMOP 3.2

09.002.0001-A

UN 20,00              54,74R$                   1.094,80                    

EMOP 3.3
09.005.0001-A

M2 14,26              1,48R$                     21,10                        

EMOP 3.4
09.005.0007-A

DAM2 7,80                1,85R$                     14,43                        

EMOP 3.5
09.005.0020-A

HA 53,00              14,77R$                   782,81                      

EMOP 3.6 09.005.0024-A HA 17,00              240,28R$                 4.084,76                    

EMOP 3.7
09.005.0115-A

UN 5,00                47,32R$                   236,60                      

4

EMOP 4.1
17.012.0010-A

M2 6,86                5,98R$                     41,02                        

EMOP 4.2

17.017.0161-A

M2 5,12                8,12R$                     41,57                        

EMOP 4.3

17.017.0300-B

M2 12,00              12,24R$                   146,88                      

PINTURAS
CAIACAO INTERNA OU EXTERNA SOBRE SUPERFICIE LISA,EM 
DUAS DEMAOS,ADICIONANDO FIXADOR
REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA EM BOM 
ESTADO COM TINTA SINTETICA ALQUIDICA DE USO 
GERAL,INCLUSIVE LIXAMENTO,LIMPEZA E DUAS DEMAOS DE 
ACABAMENTO NA COR EXISTENTE
PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO COM TINTA A 

OLEO BRILHANTE,INCLUSIVE LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO 

DE TINTA ANTIOXIDO E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
REMOCAO DE PICHACAO DE MONUMENTOS HISTORICOS DE 
ARGAMASSA,FERRO,BRONZE,MARMORE,GRANITO,ACO 
CORTEN,PINTURA AUTOMOTIVA,RESINA,ETC,EXCLUSIVE 
RETIRADA E TRANSPORTE

CORTE COM MACARICO MANUAL DE OXIACETILENO,EM CHAPA 
DE ACO NA ESPESSURA DE 1/4"

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS,TIPO SAO 
CARLOS,BATATAIS,LARGA E SANTO AGOSTINHO,INCLUSIVE 
COMPRA E ARRANCAMENTO NO LOCAL DE 
ORIGEM,CARGA,TRANSPORTE,DESCARGA E PREPARO DO 
TERRENO

SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS

REVOLVIMENTO E DESTORROAMENTO DA CAMADA SUPERFICIAL 

DE GRAMADO,ATE 20CM DE PROFUNDIDADE
REGA DE JARDIM OU GRAMADO,COM ESGUICHO,USANDO AGUA 
LOCAL CANALIZADA
CATACAO DE PAPEIS EM GRAMADO(196 VEZES POR ANO)

VARREDURA EM GRAMADOS(104 VEZES POR ANO)

SOLDA DE TOPO,DESCENDENTE,EM CHAPA DE ACO CHANFRADA 
DE 3/16" DE ESPESSURA,PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE 
TUBULACAO OU PECA DE ACO,UTILIZANDO CONVERSOR 
MOVIDO A OLEO DIESEL

PLANTIO DE ARVORE ISOLADA ATE 2,00M DE ALTURA,DE 

QUALQUER ESPECIE,EM LOGRADOURO PUBLICO,INCLUSIVE 

TRANSPORTE,TERRA PRETASIMPLES E ESTACA DE 

MADEIRA(TUTOR),EXCLUSIVE O FORNECIMENTODA ARVORE

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SEVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁRES 
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E/OU COMPONENTES, FERRAMENTAS, 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA DE 
PARASITAS
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Obra

FONTE ITEM CÓDIGO UN QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SEVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁRES 
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E/OU COMPONENTES, FERRAMENTAS, 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

SERVIÇO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

EMOP 4.4

17.017.0361-A

M2 10,05              9,88R$                     99,29                        

EMOP 4.5

17.018.0044-A

M2 28,00              6,17R$                     172,76                      

5

EMOP 5.1

19.004.0044-C

H 40,00              28,94R$                   1.157,60                    

EMOP 5.3
19.004.0001-C

H 24,89              71,49R$                   1.779,39                    

EMOP 5.5
19.004.0035-C

H 25,02              17,36R$                   434,35                      

6

EMOP 6.1
05.100.0022-A

UN 60,00              7,58R$                     454,80                      

EMOP 6.2
05.100.0026-A

UN 60,00              3,82R$                     229,20                      

Data-Base: EMOP 08/2022 187.126,90R$          
20.583,96R$             

684,00R$                  
75,24R$                    

Valor Total dos Serviços c/ BDI: 208.470,10R$          
Valor BDI 11% Encargos Complementares:

3,00

Valor Encargos Complementares:
Valor BDI 11% Serviços:

REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA 
CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS 
ADEQUADAS

ENCARGOS COMPLEMENTARES

REPINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO EM BOM 

ESTADO,COM TINTA GRAFITE EM DUAS DEMAOS APOS 

LIXAMENTO LEVE,LIMPEZA,DESENGORDURAMENTO E FUNDO 

ANTICORROSIVO NA COR LARANJA DE SECAGEM RAPIDA,OU 

UTILIZAR DIRETAMENTE SOBRE O METAL TINTA GRAFITEDE 

DUPLA ACAO
REPINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO 
ECONOMICA,CONFORME ABNT NBR 15079,PARA 
INTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO ENA COR 
EXISTENTE,INCLUSIVE LIMPEZA,LEVE LIXAMENTO COM 
LIXAFINA,UMA DEMAO DE FUNDO PREPARADOR E UMA DE 
ACABAMENTO

VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 

(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE MOTORISTA
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACICADE DE 

3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA

MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 
LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA

ALUGUEL DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:16 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/83ddc5b8-3a01-4a27-acb0-a412d5e49b3e
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 8. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/95c52764-c1cc-
460c-9ead-cc0f0d023a61

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

Restrições "Interno"
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:15 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/95c52764-c1cc-460c-9ead-cc0f0d023a61
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 9. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/07402b34-03e9-
4b83-aa25-0464c9d20766

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da
empresa.

Restrições "Interno"
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

10-2023/1631767

e402aafca3769f1e5c5cf037a7586b19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 13/10/2023 ÀS 09:01:19

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

25.166.575/0001-00 Ativo

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

11/01/2024
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:15 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/07402b34-03e9-4b83-aa25-0464c9d20766
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 10. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1fdf98cc-a4f9-
4384-8a3d-af3765157235

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da
empresa.

Restrições "Interno"
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:15 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1fdf98cc-a4f9-4384-8a3d-af3765157235
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 11. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c1b15c62-6247-
4934-a5f0-239ebaa5e660

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e
Estadual.

Restrições "Interno"
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRESERVE AMBIENTAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 às 09:08:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 às 09:08:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.166.575/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PASSO DA PATRIA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 405

 
CEP
25.071-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VINTE E CINCO DE
AGOSTO

MUNICÍPIO
DUQUE DE CAXIAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CCORDEIRO.M@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 2462-5175/ (21) 9646-2074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 às 09:08:06 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c1b15c62-6247-4934-a5f0-239ebaa5e660
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 12. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6758042e-76c6-
4255-ab40-ccedd2900c39

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS).

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6758042e-76c6-4255-ab40-ccedd2900c39
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6758042e-76c6-4255-ab40-ccedd2900c39
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 13. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51255a14-6e79-
49d9-a364-2627b6e5e8de

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51255a14-6e79-49d9-a364-2627b6e5e8de
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/51255a14-6e79-49d9-a364-2627b6e5e8de
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 14. Comprovante de Recolhimento de FGTS e
INSS nº 1525/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c1d60bc-b400-
4fd1-8ce3-444c2f6edbc0

Espécie/Tipo Comprovante de Recolhimento de FGTS e INSS
Número 1525/2023
Assunto Comprovante de Recolhimento de FGTS e INSS

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c1d60bc-b400-4fd1-8ce3-444c2f6edbc0
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5c1d60bc-b400-4fd1-8ce3-444c2f6edbc0
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 15. Declaração do Ordenador de Despesa

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5213feac-db9e-
4356-b880-4162c0178b2a

Espécie/Tipo Declaração do Ordenador de Despesa
Número
Assunto Declaração do Ordenador de Despesa

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5213feac-db9e-4356-b880-4162c0178b2a


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

Declaro que a Nota Fiscal 90 foi encaminhada para pagamento na

Secretaria Municipal de Fazenda em até 05 (cinco) dias úteis do seu

atesto em observação ao cumprimento da Ordem Cronológica de

Pagamento, salvo exceções contidas no parágrafo 2º.

 

Niterói,       de outubro de 2023.

 
 
 
 

Dayse Monassa

Secretária de Conservação

E Serviços Públicos
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5213feac-db9e-4356-b880-4162c0178b2a
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 16. Situação da Cota Mensal do Empenho nº
129/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC

EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fd7bf52-2076-
4c65-a0d4-b957d23016ee

Espécie/Tipo Situação da Cota Mensal do Empenho

Número 129/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Situação da Cota Mensal do Empenho
Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fd7bf52-2076-4c65-a0d4-b957d23016ee


MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

Situação Da Cota Mensal do Empenho
Empenho: 2257/2023
Data: 16/10/2023
Situação: LIBERADA

Situação Da Cota Mensal do Empenho

Número do Empenho : 2257/2023 Credor : PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA

Data Emissão : 18/08/2023 Valor do Empenho : 66.658,68

SITUAÇÃO DA COTA : LIBERADA

Motivo: Enviado para liberação

Cronograma da Cota Mensal

Mês Valor da Cota 

JANEIRO/2023 R$ 0,00

FEVEREIRO/2023 R$ 0,00

MARÇO/2023 R$ 0,00

ABRIL/2023 R$ 0,00

MAIO/2023 R$ 0,00

JUNHO/2023 R$ 0,00

JULHO/2023 R$ 0,00

AGOSTO/2023 R$ 50.000,00

SETEMBRO/2023 R$ 10.000,00

OUTUBRO/2023 R$ 4.658,68

NOVEMBRO/2023 R$ 1.000,00

DEZEMBRO/2023 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 66.658,68

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

Empenho>Consultas>Situação Cota Mensal  emp4_emiteliberacaocotamensal001.php   Emissor: Bruna De Souza Eletherio  Exerc: 2023   Data: 16-10-2023 - 09:31:56 Pág 1/1
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:14 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:26:49 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fd7bf52-2076-4c65-a0d4-b957d23016ee
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 17. Situação da Cota Mensal do Empenho nº
130/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC

EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af565195-fe1f-
4e0c-b2bd-d71125803e4e

Espécie/Tipo Situação da Cota Mensal do Empenho

Número 130/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Situação da Cota Mensal do Empenho
Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af565195-fe1f-4e0c-b2bd-d71125803e4e


Emissor: bruna.bse  Data: 16/10/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 002258
DATA DE EMISSÃO : 18/08/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  18333                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759 : 25.166.575/0001-00
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA, 120  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 25071220

:  / - / -
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 103308

AUTORIZAÇÃO N° 112687

SEQ. DO EMPENHO N° 119032

PROC. ADMIN (P.A.) : 040001511/2022

           0,00    2.550.000,00

   2.550.000,00            0,00

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.34.00.00 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
1,00 PAISAGISMO E JARDINAGEM 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 109722



2.550.000,00    2.550.000,00

DESTINO : 

RESUMO : PA: 040001511/2022. NT: : 1558/CGM/2022/RETORNO. ID: N/A. PREGÃO. O contrato será emitido após a nota de
empenho.. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.  08/2023 ATÉ 12/2023.. 

T O T A L             2.550.000,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 09:30:41
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:26:49 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af565195-fe1f-4e0c-b2bd-d71125803e4e
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 18. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6626b826-bb44-
4f71-8f3a-ba6fbb2811c2

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto a Lei Orçamentária Anual (LOA)

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6626b826-bb44-4f71-8f3a-ba6fbb2811c2


Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, DAYSE NOGUEIRA MONASSA, Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6626b826-bb44-4f71-8f3a-ba6fbb2811c2.
Assinado eletronicamente por MARCELO SERIEIRO SERRA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d87475e-0395-4a2a-95c1-12f6d5825728.



Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6626b826-bb44-4f71-8f3a-ba6fbb2811c2
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 19. Nota Técnica nº 823493/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c358021e-05d4-
4f00-8933-afb1558cc78a

Espécie/Tipo Nota Técnica
Número 823493/2023
Assunto Nota Técnica

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c358021e-05d4-4f00-8933-afb1558cc78a
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download


Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:13 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c358021e-05d4-4f00-8933-afb1558cc78a
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 20. Formulário de Retenções Tributárias

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/501847e0-de96-
4dd4-b39b-384888e0c437

Espécie/Tipo Formulário de Retenções Tributárias
Número
Assunto Formulário de Retenções Tributárias

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/501847e0-de96-4dd4-b39b-384888e0c437


 
 

 

RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS APLICÁVEIS NO CONTRATO Nº 11/2023, 

CELEBRADO ENTRE SECONSER E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

 
Objeto do Contrato – Prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns 

de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção de áreas 

verdes, parques e jardins do município de Niterói, com inclusão de ferramentas, 

uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, sem fornecimento 

de peças, materiais e/ou componentes. 

 
Tipo do bem ou serviço fornecido - Prestação de serviço de apoio técnico em 

serviços comuns de engenharia 

 

 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

Há incidência? (x)Sim ( )Não 

Cabe retenção? (x)Sim ( )Não 

Alíquota aplicável – 4,8% 

Base legal: Decreto Municipal de Niterói 14.396/2022 

 

 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

 

Há incidência? (x )Sim ( )Não 

Cabe retenção? (x)Sim ( )Não 

Alíquota aplicável – 2% 

Subitem da Lista de Serviços – 7.10 

 
Base legal: Lei complementar 116/2003 e Legislação Municipal 

 
 

 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA À SEGURIDADE SOCIAL - INSS 

 
 

Há incidência? (x)Sim ( )Não 

Cabe retenção? (x)Sim ( )Não 

Alíquota aplicável – 11% 

Base legal: Arts. 121 e 122 da IN RFB 971/2009 
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/501847e0-de96-4dd4-b39b-384888e0c437
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 21. Contrato de Prestação de Serviços

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e84e60d7-667b-
4bc3-a9e9-bb199d27b977

Espécie/Tipo Contrato de Prestação de Serviços
Número
Assunto Contrato de Prestação de Serviços

Restrições "Interno"
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:26:49 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e84e60d7-667b-4bc3-a9e9-bb199d27b977
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 22. Declaração de Fiscal do Contrato nº
3230/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1a285847-b322-
4622-8dc0-fe545848bf14

Espécie/Tipo Declaração de Fiscal do Contrato
Número 3230/2023
Assunto Declaração de Fiscal do Contrato

Restrições "Interno"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

DECLARAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

 

Declaro que o serviço prestado pela empresa Preserve Ambiental Prestação de
Serviço LTDA, por meio da Nota Fiscal nº 90 de 11/10/2023, referente ao período
de 04/09/2023 a 30/09/2023, estão de acordo com as condições estabelecidas no
contrato nº11/2023, fundamentada pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho
de 1993 e Lei Federal nº10. 520/2002, de 17 de junho de 2002 e recomendações
do TCE.

Para constar, lavro o presente termo devidamente assinado para que possa
conduzir seus efeitos legais.

 

 

Niterói,      de outubro de 2023.

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3

 

 

 

Ricardo Lanzellotti

Subsecretário Municipal de

Rios e Canais

Mat. 1245336-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1a285847-b322-4622-8dc0-fe545848bf14
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 23. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9f22200-b157-
4cbd-9eb2-62d346259212

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Atesto da prestação do serviço com data, assinatura e
matrícula legíveis de dois servidores.

Restrições "Interno"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Secretária,

 

            Segue com atesto da execução dos serviços a nota fiscal no valor de R$208.470,10.

 

 

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3

 

 

 

 

 

Ricardo Lanzello�

Subsecretário Municipal de

Rios e Canais

Mat. 1245336-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/10/2023 09:36:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/10/2023 10:50:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 23/10/2023 12:24:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9f22200-b157-4cbd-9eb2-62d346259212
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 24. Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ac2a625-38c2-
4872-8162-e241153c8015

Espécie/Tipo Termo de Requisitos Mínimos - TRM
Número
Assunto Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Restrições "Interno"
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Termo de Peça Desconsiderada
Título Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Por Bruna De Souza Eletherio
Em 25/10/2023 09:56:08

Razão ERRO MATERIAL
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 25. Despacho nº 99000118370600/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff698379-99b3-
4f39-9a37-db6a71de9fdc

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118370600/2023

Assunto Informar saldo orçamentário e empenho a ser utilizado no
referido processo.

Restrições "Interno"
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Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118370600/2023

Por Bruna De Souza Eletherio
Em 25/10/2023 09:56:28

Razão ERRO MATERIAL
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 26. Declaração de Serviço Recebido (DSR) nº
17711/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c70b46f7-f800-
4759-be25-d9b9a8bd0229

Espécie/Tipo Declaração de Serviço Recebido (DSR)
Número 17711/2023
Assunto Declaração de Serviço Recebido (DSR)

Restrições "Interno"
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 25/10/2023 09:58:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 25/10/2023 13:32:50 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/10/2023 15:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c70b46f7-f800-4759-be25-d9b9a8bd0229
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 27. Guia de Recolhimento Municipal GRM

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/284430b4-0c83-
4d1d-8c04-5f1557f258ee

Espécie/Tipo Guia de Recolhimento Municipal GRM
Número
Assunto Guia de Recolhimento Municipal GRM

Restrições "Interno"
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Via Contribuinte

PREFEITURA DE NITERÓI
Secretaria Municipal da Fazenda
GRM - GUIA DE RECOLHIMENTO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

VENCIMENTO:

20/12/2023

NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: CNPJ/CPF DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG 28.521.748/0001-59
NOME DA UNIDADE ARRECADADORA: VALOR PRINCIPAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 2.501,64
COMPETÊNCIA: UNIDADE ARRECADADORA: (-) DESCONTO/ABATIMENTO:

09/2023 3
CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: NÚMERO DE REFERÊNCIA: (-) OUTRAS DEDUÇÕES:

163820 - IRRF S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 9900049234/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (+) MORA/MULTA:

(+) JUROS/ENCARGOS:

(+) OUTROS ASCRÉSCIMOS:

VALOR TOTAL:

2.501,64
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA:

816500000251 016428632026 312200000007 160891770010

OUTRAS INFORMAÇÕES:

Código de Arrecadação: 160891770009994
Fornecedor: PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Informações Complementares: 25166575000100
CGM: 400349

Via Prefeitura

PREFEITURA DE NITERÓI
Secretaria Municipal da Fazenda
GRM - GUIA DE RECOLHIMENTO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

VENCIMENTO:

20/12/2023

NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: CNPJ/CPF DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMUG 28.521.748/0001-59
NOME DA UNIDADE ARRECADADORA: VALOR PRINCIPAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 2.501,64
COMPETÊNCIA: UNIDADE ARRECADADORA: (-) DESCONTO/ABATIMENTO:

09/2023 3
CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: NÚMERO DE REFERÊNCIA: (-) OUTRAS DEDUÇÕES:

163820 - IRRF S/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 9900049234/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (+) MORA/MULTA:

(+) JUROS/ENCARGOS:

(+) OUTROS ASCRÉSCIMOS:

VALOR TOTAL:

2.501,64
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA:

816500000251 016428632026 312200000007 160891770010
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 25/10/2023 09:58:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 25/10/2023 13:32:50 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/10/2023 15:50:12 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/284430b4-0c83-4d1d-8c04-5f1557f258ee
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 28. Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/70be6add-2ea3-
478b-a35d-d34a0943a2e9

Espécie/Tipo Termo de Requisitos Mínimos - TRM
Número
Assunto Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/70be6add-2ea3-478b-a35d-d34a0943a2e9


Termo de Peça Desconsiderada
Título Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Por Bruna De Souza Eletherio
Em 25/10/2023 12:20:30

Razão ERRO NA DESCRIÇÃO
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 29. Despacho nº 99000118374846/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc45f1f3-a65e-
46b1-bf3a-4bdd4563e0d4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118374846/2023

Assunto Informar saldo orçamentário e empenho a ser utilizado no
referido processo.

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc45f1f3-a65e-46b1-bf3a-4bdd4563e0d4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrututa e Logística,

 

Informar saldo orçamentário e empenho a ser utilizado no referido
processo.

 

 

Em,     /     /    

 

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 25/10/2023 09:58:48 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dc45f1f3-a65e-46b1-bf3a-4bdd4563e0d4
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 30. Despacho nº 99000118376128/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5796ed14-f143-
4053-8723-16478ee0158c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118376128/2023
Assunto Instrução Orçamentária

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5796ed14-f143-4053-8723-16478ee0158c


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

Tel.: (21) 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 Ao Gabinete, 
 

 

Segue, conforme solicitado, as informações necessárias para efetuar o pagamento do 

presente processo: 

 

Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA 

Contrato Nº 11/2023 Período de Medição: 04/09/2023 - 30/09/2023 

Objeto: Serviço de Conservação em Áreas Verdes do Município. 

Nota Fiscal Nº: 90 Valor R$: R$ 208.470,10 Peça: 02 

Empenho Nº 2257/2023 Valor R$: R$ 66.658,68 Peça: 05 

Empenho Nº 2258/2023 Valor R$: R$ 2.550.000,00 Peça: 06 

 

Dados para Efetuar o Pagamento 

Empenho Nº Saldo Inicial Valor Pago Saldo Final 

2257/2023 R$ 66.658,68 R$ 66.658,68 R$ 0,00 

2258/2023 R$ 2.550.000,00 R$ 141.811,42 R$ 2.408.188,58 

Valor Total Pago R$ 208.470,10 

 

 

 

Em, 25/10/2023 
 

 

Leandro Cecchetti 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 25/10/2023 15:59:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5796ed14-f143-4053-8723-16478ee0158c
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 31. Despacho nº 99000118376709/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63e82138-bad6-
4da7-aa3f-8c3e2b6afb3f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118376709/2023
Assunto A SMF, PARA PAGAMENTO

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63e82138-bad6-4da7-aa3f-8c3e2b6afb3f


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SMF, 

Para pagamento, conforme recomendações de peça 30.

 

 

Dayse Monassa

Secretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/10/2023 15:49:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63e82138-bad6-4da7-aa3f-8c3e2b6afb3f
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 32. Despacho nº 99000118378139/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0ef1bf8d-b677-
4b28-ae25-0c25c0070e0b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118378139/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0ef1bf8d-b677-4b28-ae25-0c25c0070e0b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DEFIN

Em prosseguimento

CDP, 26/10/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Valeria Paiva Dantas Ferreira (***.239.547-**)
   em 26/10/2023 16:25:01 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0ef1bf8d-b677-4b28-ae25-0c25c0070e0b

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

d8
74

75
e-

03
95

-4
a2

a-
95

c1
-1

2f
6d

58
25

72
8.



Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 33. Despacho nº 99000118384754/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9c04c647-7859-
45f8-9d90-53e03f379dfd

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118384754/2023
Assunto Assunto restrito

Restrições "Interno" e "Sigiloso"

Peça indisponível por restrição de visibilidade.
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9c04c647-7859-45f8-9d90-53e03f379dfd


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118384754/2023

Por Igor Da Silva Ruffini
Em 06/11/2023 17:36:50

Razão Erro
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 34. Despacho nº 99000118389472/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d538ea65-1619-
40f2-8b02-e3c8c2614c90

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118389472/2023
Assunto Despacho

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d538ea65-1619-40f2-8b02-e3c8c2614c90


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao CDP / SECONSER

Com relação a IN n.º 2110/2022, remetemos o presente processo para esclarecimentos
quanto ao percentual utilizado em Materiais e Equipamentos apresentado na Nota Fiscal.

 

DEFIN, 06 de novembro de 2023.
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Assinado eletronicamente por:
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 06/11/2023 17:58:08 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d538ea65-1619-40f2-8b02-e3c8c2614c90
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 35. Despacho nº 99000118390987/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/59cf423c-8d38-
4e6f-8968-4c18cb09871a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118390987/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/59cf423c-8d38-4e6f-8968-4c18cb09871a


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SECONSER

Em prosseguimento para atender o despacho na peça 34.

CDP, 07/11/2023

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 V

al
er

ia
 P

ai
va

 D
an

ta
s 

F
er

re
ira

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/5

9c
f4

23
c-

8d
38

-4
e6

f-
89

68
-4

c1
8c

b0
98

71
a.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

d8
74

75
e-

03
95

-4
a2

a-
95

c1
-1

2f
6d

58
25

72
8.
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Assinado eletronicamente por:
* Valeria Paiva Dantas Ferreira (***.239.547-**)
   em 07/11/2023 13:51:27 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/59cf423c-8d38-4e6f-8968-4c18cb09871a
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 36. Despacho nº 99000118390999/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c72c9ee8-0d59-
4c9f-9545-8e484ca76df3

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118390999/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c72c9ee8-0d59-4c9f-9545-8e484ca76df3


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE

EM PROOSSEGUIMENTO

PROTOCOLO 07/11/2023

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

ec
io

 C
or

re
a 

F
ilh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

72
c9

ee
8-

0d
59

-4
c9

f-
95

45
-8

e4
84

ca
76

df
3.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

d8
74

75
e-

03
95

-4
a2

a-
95

c1
-1

2f
6d

58
25

72
8.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Decio Correa Filho (***.777.047-**)
   em 07/11/2023 13:45:08 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c72c9ee8-0d59-4c9f-9545-8e484ca76df3
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 37. Despacho nº 99000118394010/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5082b91-db91-
4219-93bb-9140ff30d1dd

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118394010/2023
Assunto Em retorno

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5082b91-db91-4219-93bb-9140ff30d1dd


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Senhora Secretária, 

Em reposta a indagação quanto ao percentual apresentado na Nota
Fiscal o mesmo corresponde ao disponibilizado pela empresa neste período de
medição no que tange a mão de obra esclarece que as contratações foram
realizadas de forma gradativa por conta das exigências do E- social.

Quanto ao percentual utilizados em materiais e equipamentos o item da
administração local apresentado na planilha de medição corresponde a 70%
do valor da nota fiscal, por conta da transição e mobilização da empresa onde
a mesma disponibilizou equipamentos, carros, caminhão, roçadeiras,
motoserra, uniforme, EPI, grama , sacos plásticos, ferramentas, etc
necessários para a execução dos serviços previstos em contrato para a
próxima medição tudo será equilibrado mão de obra, equipamentos e
insumos.

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 08/11/2023 16:08:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5082b91-db91-4219-93bb-9140ff30d1dd
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 38. Despacho nº 99000118394021/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b37e31e-b04e-
4650-892d-421137abbb89

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118394021/2023
Assunto Em retorno

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b37e31e-b04e-4650-892d-421137abbb89


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SMF, 

Conforme solicitado, segue esclarecimentos quanto ao
percentual utilizado em Materiais e Equipamentos da referida Nota
Fiscal.

 

 

Dayse Monassa

Secretária de Conservação

E Serviços Públicos
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 08/11/2023 16:10:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b37e31e-b04e-4650-892d-421137abbb89
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 39. Despacho nº 99000118394066/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/84767822-2998-
47b2-be7c-98961f33de4c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118394066/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/84767822-2998-47b2-be7c-98961f33de4c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO

DEFIN

Em prosseguimento

CDP - 08/11/2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Mara Lucia Campos (***.038.297-**)
   em 08/11/2023 16:49:12 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/84767822-2998-47b2-be7c-98961f33de4c
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 40. Nota Fiscal nº 202300000003836/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/93743e5d-fbe3-
4a7d-a822-95b106262ff1

Espécie/Tipo Nota Fiscal
Número 202300000003836/2023
Assunto Nota Fiscal

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/93743e5d-fbe3-4a7d-a822-95b106262ff1


Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ 
Secretaria Mun de Fazenda Planejamento 
Fone: (21) 2672-8875 - www.duquedecaxias.rj.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

94

Dados do Prestador de Serviço

Preserve Ambiental Prestacao de Servicos Ltda
Rua Passo da Pátria,120 SALA 405 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto
CEP 25071-220 - Fone: (21)3842-6101 - Duque de Caxias/ RJ
anampires2003@gmail.com
Inscrição Municipal 99120484 - CPF/CNPJ 25.166.575/0001-00

 Data de Geração da NFS-e

14/11/2023 12:56:33 
 Data de Competência/Emissão

11/10/2023 
 Cód. de Autenticidade

52BED8B5D 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Niterói - Rio de Janeiro Niterói - Rio de Janeiro

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 28.521.748/0001-59 IM :  
Razão Social : Prefeitura Municipal de Niterói 
Endereço : Rua Visconde de Sepetiba Número : 987 
Complemento :  Bairro : Centro 
CEP : 24020-206 Cidade/UF : Niterói/ RJ 
Telefone : (21)2620-0403 E-mail : prefeitura@niteroi.rj.gov.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS,
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS.
CONTRATO 11/2023
NE 2257 E NE 2258

Período de medição de 04/09/2023 a 30/09/2023

MÃO DE OBRA: 50% R$ 104.235,05
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 50% R$ 104.235,05

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO ITAÚ
AGENCIA:6108
CONTA CORRENTE: 0099279-0 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

710 - 07.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e l… 2,00 710 8129000
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 208.470,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 208.470,10 R$ 0,00 Sim R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.465,85 R$ 2.501,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.169,40 R$ 190.333,21 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
.  

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/duquedecaxias/online
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 14/11/2023 17:03:54 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 14/11/2023 17:06:25 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:32:42 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/93743e5d-fbe3-4a7d-a822-95b106262ff1
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 41. Declaração de Serviço Recebido (DSR) nº
17940/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/025c22b7-9350-
4d0d-88b0-e8bb9ccb256f

Espécie/Tipo Declaração de Serviço Recebido (DSR)
Número 17940/2023
Assunto Declaração de Serviço Recebido (DSR)

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/025c22b7-9350-4d0d-88b0-e8bb9ccb256f
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 14/11/2023 17:03:53 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 14/11/2023 17:06:25 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:32:43 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/025c22b7-9350-4d0d-88b0-e8bb9ccb256f
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 42. Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aa66b185-616e-
4ce2-9ad2-1c63983d96c2

Espécie/Tipo Termo de Requisitos Mínimos - TRM
Número
Assunto Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aa66b185-616e-4ce2-9ad2-1c63983d96c2


 

 

 

 

 

                                

                                 

 Processo nº   Data  Rubrica FLS. 
 

 

TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM) 
para instrução processual de processos de pagamento 

 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Base Legal: art. 58 a 65 da Lei nº 4.320/1964, Lei nº 8.666/93, art. 16 da Lei Complementar nº 

101/2000, Lei complementar 116/2003, Decreto nº 11.950/2015, Decreto 12.938/2018, Decreto 
nº 13.281/2019. 

 

Objeto da solicitação: Prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns  
de engenharia,  para auxílio na operação de conservação e manutenção de áreas 
verdes, parques e jardins do Município de Niterói. 

Empenho(s): 2257/2023 e 2258/2023 

Favorecido(s): Preserve Ambiental Prestação de Serviços LTDA 

Valor das Notas Fiscais: R$ 208.470,10 

 
*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, 
não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar. 
**Deve ser indicada em despacho a folha em que o TRM foi anexado no processo de 
pagamento.  
 

                                                                                              
 

 
              

 
 
 

 
 
 

1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 

Requisitos Mínimos FLS. 

1 
Requerimento Inicial da Autoridade Administrativa Competente, com a  

Identificação do nome do credor e o valor a ser pago. 
- 

2 Dados bancários do credor. 40 

3 Recibo, fatura ou boleto1. 40 

4 Nota fiscal de Serviços. 40 

5 
Relatório de Atividades elaborado pela contratada e Ordens de Serviço, 

conforme contrato.  
07 

6 
Declaração de Serviços Recebidos (DSR), para notas fiscais de 

prestadores não emitentes de NFS-e de Niterói2.  
41 

7 
Atesto da prestação do serviço com data, assinatura e matrícula 

legíveis de dois servidores. 
23 

8 
Declaração dos Fiscais do Contrato com data, assinatura e matrícula 

legíveis. 
22 

9 
Cópia do Contrato assinado com a Empresa, bem como eventuais 

termos aditivos/apostilamentos.  
21 

                                         
1 Apenas nos casos em que não houver fato gerador do ISSQN, como pagamento de aluguel ou condomínio, ou por 

disposição legal específica que isente a instituição de notas fiscais.  
2 Para consulta das alíquotas de ISS e local da tributação do serviço, acessar: https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/site/aliquotas-

de-iss-e-local-da-tributacao/.  
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 Processo nº   Data  Rubrica FLS. 
 

 

Requisitos Mínimos FLS. 

10 Extrato da publicação do contrato no diário oficial. 
21 

(Fls.21) 

11 
Extrato da publicação no diário oficial da portaria de designação dos 

dois fiscais de contrato.  

21 

(Fls.22) 

12 

Certidões negativas em nome do credor  

12.1 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União.  
08 

12.2 
Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da 

empresa.  
09 

12.3 
Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da 

empresa. 
10 

12.4 
Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e 

Estadual. 
11 

12.5 
Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS).  
12 

12.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  13 

12.7 Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.  14 

13 

Declaração do Ordenador de Despesas assegurando que as Notas 

Fiscais neste processo administrativo obedecem, para cada fonte de 

recurso, a estrita ordem cronológica de seus créditos, na forma do 

Decreto nº 13.281/2019.  

15 

14 Nota de empenho assinada e carimbada pelo Ordenador de Despesas.  05 e 06 

15 
Relatório do sistema com o cronograma das cotas mensais e status da 

situação da cota: “liberada”.  
16 e 17 

16 

Requisitos para atendimento do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

16.1 

Impacto Orçamentário-Financeiro, nos termos do art. 16, inc. I, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e declaração do ordenador 

de despesas de adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), compatibilidade com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), nos termos do art. 16, inc. II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ressalvados os serviços corriqueiros, usuais, contínuos e 

permanentes.  

18 

17 
Nota Técnica de aprovação da despesa pela CPFGF, caso seja de análise obrigatória 

pela comissão, de acordo com Decreto nº 13.956/2021                                           19 

18 Formulário de Retenções Tributárias na fonte.                                                          20  
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 Processo nº   Data  Rubrica FLS. 
 

 

Requisitos Mínimos FLS. 

19 
Guia de Recolhimento Municipal (GRM) – Imposto de Renda – ou documento 

comprobatório da isenção.                                                                                       27 

 

2. OBSERVAÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DATA: 

 
 

____________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL 
 

 

 
 
 

 
 

____________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 16/11/2023 10:00:15 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:32:47 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/aa66b185-616e-4ce2-9ad2-1c63983d96c2
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 43. Despacho nº 99000118403965/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80d08654-317a-
442d-af16-33d407890994

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118403965/2023
Assunto A SMF, EM RETORNO

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80d08654-317a-442d-af16-33d407890994


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SMF,

Em retorno, conforme orientação a referida empresa fez todas as alterações
necessárias, seguindo a normativa n.º 2110/2022.

Sendo assim, solicito prosseguimento no tramite de pagamento.

 

 

 

Dayse Monassa

Secretária de Conservação

E Serviços Públicos
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/11/2023 18:32:42 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80d08654-317a-442d-af16-33d407890994
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 44. Despacho nº 99000118408695/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb50c1c3-7e41-
487c-9402-dbcd355ff19c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118408695/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb50c1c3-7e41-487c-9402-dbcd355ff19c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DEFIN

Em prosseguimento.

CDP, 21/11/2023
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Catia Maria Queiroz Bellot De Souza (***.162.897-**)
   em 21/11/2023 11:48:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb50c1c3-7e41-487c-9402-dbcd355ff19c
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 45. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1277a2d6-25f8-
46a4-8faf-3964c2b9cd89

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Documento Comprobatório

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1277a2d6-25f8-46a4-8faf-3964c2b9cd89
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Assinado eletronicamente por:
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 21/11/2023 17:58:35 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1277a2d6-25f8-46a4-8faf-3964c2b9cd89
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 46. Despacho nº 99000118409731/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee4a9232-fba5-
487f-a798-92bebea95df6

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118409731/2023
Assunto Despacho

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee4a9232-fba5-487f-a798-92bebea95df6


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SECONSER,

Retornamos o presente processo para analise e correção, visto que, o valor solicitado para
efetuar a Nota de Liquidação do empenho 2257/2023 na “Instrução Orçamentária” (peça
30), diverge do valor liberado para o mesmo, conforme apresentado em documento de peça
anterior.

 

DEFIN, 21 de novembro de 2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 21/11/2023 17:58:41 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee4a9232-fba5-487f-a798-92bebea95df6
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 47. Despacho nº 99000118409742/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ab43593-3ed9-
4430-9fcf-adf47c193dd5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118409742/2023
Assunto Para atendimento

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ab43593-3ed9-4430-9fcf-adf47c193dd5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logistica, 

Para atender a solicitação de peça 46.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 21/11/2023 15:17:43 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6ab43593-3ed9-4430-9fcf-adf47c193dd5
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 48. Despacho nº 99000118410038/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd6ee48f-752d-
4ff7-ab60-700fbc2fdc94

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118410038/2023
Assunto Instrução Orçamentária

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd6ee48f-752d-4ff7-ab60-700fbc2fdc94


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

Tel.: (21) 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 Ao Gabinete, 
 

 

Segue, conforme solicitado, as informações necessárias para efetuar o pagamento do 

presente processo: 

 

Empresa: PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA 

Contrato Nº 11/2023 Período de Medição: 04/09/2023 - 30/09/2023 

Objeto: Serviço de Conservação em Áreas Verdes do Município. 

Nota Fiscal Nº: 90 Valor R$: R$ 208.470,10 Peça: 02 

Empenho Nº 2257/2023 Valor R$: R$ 66.658,68 Peça: 05 

Empenho Nº 2258/2023 Valor R$: R$ 2.550.000,00 Peça: 06 

 

Dados para Efetuar o Pagamento 

Empenho Nº Saldo Inicial Valor Pago Saldo Final 

2257/2023 R$ 66.658,68 R$ 60.000,00 R$ 6.658,68 

2258/2023 R$ 2.550.000,00 R$ 148.470,10 R$ 2.401.529,90 

Valor Total Pago R$ 208.470,10 

 

 

 

Em, 21/11/2023 
 

 

Leandro Cecchetti 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 21/11/2023 16:07:52 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cd6ee48f-752d-4ff7-ab60-700fbc2fdc94
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 49. Despacho nº 99000118410042/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1d057c3-9d00-
4a50-b39f-cf5520f68525

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118410042/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1d057c3-9d00-4a50-b39f-cf5520f68525


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o presente processo com a solicitação da(s) peça(s) 46 atendida(s), devidamente instruído
com a documentação corrigida encarta à peça 48.

Sugiro s.m.j. encaminhar a SMF para as providências cabíveis.

Em, 21/11/2023

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 21/11/2023 16:07:52 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d1d057c3-9d00-4a50-b39f-cf5520f68525
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 50. Despacho nº 99000118410686/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5fc10b48-64fe-
43e2-a63a-d6a51cebccc0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118410686/2023
Assunto A SMF, EM RETORNO

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5fc10b48-64fe-43e2-a63a-d6a51cebccc0


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SMF, 

Em retorno, informo que a solicitação foi atendida.
Sendo assim, solicito prosseguimento no pagamento.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 23/11/2023 13:10:52 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5fc10b48-64fe-43e2-a63a-d6a51cebccc0
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 51. Guia de Pagamento

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f85da28-e269-
4024-bfaf-7a04e58bf83d

Espécie/Tipo Guia de Pagamento
Número
Assunto Guia de Pagamento

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f85da28-e269-4024-bfaf-7a04e58bf83d
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Assinado eletronicamente por:
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 28/11/2023 19:14:41 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f85da28-e269-4024-bfaf-7a04e58bf83d
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 52. Liquidação de Empenho nº 5763/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/02537bbd-fc21-
4729-ab28-ba53009b0fe3

Espécie/Tipo Liquidação de Empenho
Número 5763/2023
Assunto Liquidação

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/02537bbd-fc21-4729-ab28-ba53009b0fe3


NOTA DE LIQUIDAÇÃO N°: 288106
DATA DE EMISSÃO : 22/11/2023

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Proj/Ativ
Dotação
Elemento

Recurso
C.O
Processo
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  18 - GESTAO AMBIENTAL
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  26.01.18.452.0147.6104.3339039000000.170400
:  3.3.9.0.39.00.00.00
   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  0000 - NÃO SE APLICA
:  9900049234/2023
: IGOR DA SILVA RUFFINI

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município
Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759  :  25166575000100
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 

: : 

Empenho N° Valor do Empenho

2257/2023       66.658,68

Dados da Nota de Liquidação
ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR ANULADO PAGO SALDO

3339039340000 CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS       60.000,00            0,00            0,00       60.000,00
Ref. Nota Fiscal nº: 94, de 11/10/2023

Dados das RetençõesRepasses

REC. DESCRIÇÃO VALOR
3488 INSS- FONTE 108        3.300,00

      60.000,00            0,00            0,00       60.000,00

TOTAL DA ORDEM       60.000,00

SALDO ANTERIOR       66.658,68

OUTRAS ORDENS            0,00

VALOR RESTANTE        6.658,68

OBSERVAÇÕES :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA

OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

Nota Fiscal 94

Período 04/09/2023 a 30/09/2023

Processo 990/49234/2023

TOTAL        3.300,00

TOTAL            0,00 LÍQUIDO DA NOTA DE LIQUIDAÇÃO       56.700,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS PAGUE-SE TESOURARIA

CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

SECRETARIA DE FAZENDA

CHEQUE N° DATA

BANCO N°
DOCUMENTO N°

TESOUREIRO

R E C I B O

RECEBI(EMOS) DO MUNÍCIPIO DE NITEROI, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE Á:

(     ) PARTE DO VALOR EMPENHADO (     ) SALDO/TOTAL EMPENHADO

R$ R$

EM ________/________/________ _________________________________________ EM ________/________/________ _________________________________________

CREDOR CREDOR

PROCESSO :     9900049234/2023

igor.isr  -  22-11-2023    10:40 1ª via
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NOTA DE LIQUIDAÇÃO N°: 288108
DATA DE EMISSÃO : 22/11/2023

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Proj/Ativ
Dotação
Elemento

Recurso
C.O
Processo
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  6104 - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS
:  26.01.15.452.0147.6104.3339039000000.170400
:  3.3.9.0.39.00.00.00
   OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  0000 - NÃO SE APLICA
:  9900049234/2023
: IGOR DA SILVA RUFFINI

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município
Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1330759  :  25166575000100
: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D SERV LTDA
: PASSO DA PÁTRIA  
: DUQUE DE CAXIAS-RJ    CEP : 

: : 

Empenho N° Valor do Empenho

2258/2023    2.550.000,00

Dados da Nota de Liquidação
ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR ANULADO PAGO SALDO

3339039340000 CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS      148.470,10            0,00            0,00      148.470,10
Ref. Nota Fiscal nº: 94, de 11/10/2023

Dados das RetençõesRepasses

REC. DESCRIÇÃO VALOR
4041 IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA        2.501,64
3485 ISS - FONTE 108        6.254,10
3488 INSS- FONTE 108        8.165,85

     148.470,10            0,00            0,00      148.470,10

TOTAL DA ORDEM      148.470,10

SALDO ANTERIOR    2.550.000,00

OUTRAS ORDENS            0,00

VALOR RESTANTE    2.401.529,90

OBSERVAÇÕES :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA

OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

Nota Fiscal 94

Período 04/09/2023 a 30/09/2023

Processo 990/49234/2023

TOTAL       16.921,59

TOTAL            0,00 LÍQUIDO DA NOTA DE LIQUIDAÇÃO      131.548,51

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS PAGUE-SE TESOURARIA

CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

SECRETARIA DE FAZENDA

CHEQUE N° DATA

BANCO N°
DOCUMENTO N°

TESOUREIRO

R E C I B O

RECEBI(EMOS) DO MUNÍCIPIO DE NITEROI, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE Á:

(     ) PARTE DO VALOR EMPENHADO (     ) SALDO/TOTAL EMPENHADO

R$ R$

EM ________/________/________ _________________________________________ EM ________/________/________ _________________________________________

CREDOR CREDOR

PROCESSO :     9900049234/2023

igor.isr  -  22-11-2023    10:40 1ª via

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

dr
ia

no
 jo

aq
ui

m
 G

om
es

 , 
LU

C
A

S
 J

O
S

E
 L

O
P

E
S

 P
A

Z
, I

G
O

R
 D

A
 S

IL
V

A
 R

U
F

F
IN

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/0

25
37

bb
d-

fc
21

-4
72

9-
ab

28
-b

a5
30

09
b0

fe
3.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
R

IE
IR

O
 S

E
R

R
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

d8
74

75
e-

03
95

-4
a2

a-
95

c1
-1

2f
6d

58
25

72
8.



Assinado eletronicamente por:
* Adriano joaquim Gomes  (***.581.387-**)
   em 22/11/2023 12:15:37 com assinatura avançada (AC CIGA)
* LUCAS JOSE LOPES PAZ (***.822.097-**)
   em 28/11/2023 13:39:59 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 28/11/2023 19:14:41 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/02537bbd-fc21-4729-ab28-ba53009b0fe3
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 53. Despacho nº 99000118411028/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e65222e-9480-
49bd-8cec-e084b134c5ae

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118411028/2023
Assunto Despacho

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e65222e-9480-49bd-8cec-e084b134c5ae


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DETES,

Procedida à verificação documental, com a(s) nota(s) de liquidação n.º 288106 e 288108,
para processamento do pagamento.

 

DEFIN, 22 de novembro de 2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Flavia De Souza Bittencourt Barros (***.984.567-**)
   em 22/11/2023 12:44:50 com assinatura simples
* IGOR DA SILVA RUFFINI (***.205.037-**)
   em 28/11/2023 19:14:41 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e65222e-9480-49bd-8cec-e084b134c5ae
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 54. SLIP nº 338158/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ea160686-c4a4-
41b2-9f46-5086054455ab

Espécie/Tipo SLIP
Número 338158/2023
Assunto Retenções (IRPJ e ISS)

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ea160686-c4a4-41b2-9f46-5086054455ab


MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br

SLIPSLIP
Slip N° 368137
Emissao : 23/11/2023
Emissor: 

Conta Débito (Recebe):

125413   -   ISS - FONTE 108

Conta Crédito (Paga):

261656   -   CEF: 006.71005-5 ROYALTIES

Favorecido    :   8846 - MUNICIPIO DE NITEROI
Histórico        :   9017  -  PAGAMENTO DE FORNECEDOR
Processo       :   9900049234/2023
Observações :   
Referente ao pagamento das retenções geradas para o recurso 80318, cujo pagamento será agendado na OP auxiliar nº 60832
NL: 288108

Valor

R$        6.254,10( seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos)
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MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br

SLIPSLIP
Slip N° 368137
Emissao : 23/11/2023
Emissor: 

Conta Débito (Recebe):

125413   -   ISS - FONTE 108

Conta Crédito (Paga):

261656   -   CEF: 006.71005-5 ROYALTIES

Favorecido    :   8846 - MUNICIPIO DE NITEROI
Histórico        :   9017  -  PAGAMENTO DE FORNECEDOR
Processo       :   9900049234/2023
Observações :   
Referente ao pagamento das retenções geradas para o recurso 80318, cujo pagamento será agendado na OP auxiliar nº 60832
NL: 288108

Valor

R$        6.254,10( seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos)
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MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br

SLIPSLIP
Slip N° 368138
Emissao : 23/11/2023
Emissor: 

Conta Débito (Recebe):

83149   -   IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

Conta Crédito (Paga):

261656   -   CEF: 006.71005-5 ROYALTIES

Favorecido    :   8846 - MUNICIPIO DE NITEROI
Histórico        :   9017  -  PAGAMENTO DE FORNECEDOR
Processo       :   9900049234/2023
Observações :   
Referente ao pagamento das retenções geradas para o recurso 80318, cujo pagamento será agendado na OP auxiliar nº 60832
NL: 288108

Valor

R$        2.501,64( dois mil, quinhentos e um reais e sessenta e quatro centavos)
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MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br

SLIPSLIP
Slip N° 368138
Emissao : 23/11/2023
Emissor: 

Conta Débito (Recebe):

83149   -   IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

Conta Crédito (Paga):

261656   -   CEF: 006.71005-5 ROYALTIES

Favorecido    :   8846 - MUNICIPIO DE NITEROI
Histórico        :   9017  -  PAGAMENTO DE FORNECEDOR
Processo       :   9900049234/2023
Observações :   
Referente ao pagamento das retenções geradas para o recurso 80318, cujo pagamento será agendado na OP auxiliar nº 60832
NL: 288108

Valor

R$        2.501,64( dois mil, quinhentos e um reais e sessenta e quatro centavos)
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Assinado eletronicamente por:
* Fabiane Julião Viana (***.380.497-**)
   em 23/11/2023 12:07:23 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ea160686-c4a4-41b2-9f46-5086054455ab
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 55. Comprovante de pagamento

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4f4f408e-84e2-
474f-9a2c-0b45ff5d28a8

Espécie/Tipo Comprovante de pagamento
Número
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4f4f408e-84e2-474f-9a2c-0b45ff5d28a8


Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Data da Operação:

CNPJ do Remetente:

Nome do Destinatário:

Valor:

Agência/Conta Destino:

Nome do Remetente:

Convênio:

NSA:

Conta de Origem:

Tipo de Compromisso:

Autenticação Bancária:

001518

PREFEITURA MUNICIPAL  NITEROI

R$ 56.700,00

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D

28.521.748/0001-59

302919

00174-0 / 000600071005-5

23/11/2023

06108-0 / 000000099279-0

0001

A030F125744291F8C02779000

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Tipo de Pessoa: Jurídica

Banco Destino:  341 - Itaú Unibanco S.A.

Tipo de Pessoa: Jurídica

CPF/CNPJ do Destinatário: 25.166.575/0001-00

Tipo de Conta:

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

01 - Crédito em Conta Corrente

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 001518 de 23/11/2023
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Comprovante de pagamento de Tributos e Taxas Estaduais e Municipais e contas de
concessionárias de Serviços Públicos
Transação realizada via convênio de Pagamentos

CNPJ do Pagador:
Nome do Pagador:

Convênio:

NSA:

Conta Debitada:

Tipo de Compromisso:

Autenticação Bancária:

001518

PREFEITURA MUNICIPAL  NITEROI
28.521.748/0001-59

302919

00174-0 / 000600071005-5

0001

15303F5944429148E04FF9000

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Representação Númerica do Código de Barras
81650000025 1 01642863202 6 31220000000 7 16089177001 0

Segmento da Empresa: 1 - Prefeituras
Valor Nominal: R$ 2.501,64
Valor da Efetivação: R$ 2.501,64
Data da Efetivação: 23/11/2023

Empresa/Concessionária:

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 001518 de 23/11/2023
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Comprovante de pagamento de Tributos e Taxas Estaduais e Municipais e contas de
concessionárias de Serviços Públicos
Transação realizada via convênio de Pagamentos

CNPJ do Pagador:
Nome do Pagador:

Convênio:

NSA:

Conta Debitada:

Tipo de Compromisso:

Autenticação Bancária:

001518

PREFEITURA MUNICIPAL  NITEROI
28.521.748/0001-59

302919

00174-0 / 000600071005-5

0001

B6303F27F552917420B119000

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Representação Númerica do Código de Barras
81600000062 9 54102863202 7 31206551583 4 21006173933 5

Segmento da Empresa: 1 - Prefeituras
Valor Nominal: R$ 6.254,10
Valor da Efetivação: R$ 6.254,10
Data da Efetivação: 23/11/2023

Empresa/Concessionária:

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 001518 de 23/11/2023
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Data da Operação:

CNPJ do Remetente:

Nome do Destinatário:

Valor:

Agência/Conta Destino:

Nome do Remetente:

Convênio:

NSA:

Conta de Origem:

Tipo de Compromisso:

Autenticação Bancária:

001518

PREFEITURA MUNICIPAL  NITEROI

R$ 131.548,51

PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO D

28.521.748/0001-59

302919

00174-0 / 000600071005-5

23/11/2023

06108-0 / 000000099279-0

0001

BE30B3BEE68291D4394119000

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Tipo de Pessoa: Jurídica

Banco Destino:  341 - Itaú Unibanco S.A.

Tipo de Pessoa: Jurídica

CPF/CNPJ do Destinatário: 25.166.575/0001-00

Tipo de Conta:

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

01 - Crédito em Conta Corrente

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 001518 de 23/11/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Leonardo Vieira Barros (***.850.987-**)
   em 29/11/2023 13:40:23 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4f4f408e-84e2-474f-9a2c-0b45ff5d28a8
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 56. Despacho nº 99000118422933/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf2c1533-45a6-
4add-a973-90c1cf6b12ec

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118422933/2023
Assunto PAGO E QUITADO

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf2c1533-45a6-4add-a973-90c1cf6b12ec


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SUBFIN-
PAGO E QUITADO EM 23/11/23
DETES. 29/11/23
ATT. 
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leonardo Vieira Barros (***.850.987-**)
   em 29/11/2023 13:40:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bf2c1533-45a6-4add-a973-90c1cf6b12ec
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 57. Despacho nº 99000118423747/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6aec535-a926-
4dc5-bcee-9eacefadff97

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118423747/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6aec535-a926-4dc5-bcee-9eacefadff97


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SECONSER,

 

Encaminha-se o presente processo para ciência do pagamento, suas devidas
anotações e seu respectivo arquivamento.

 

Niterói, 29 de novembro de 2023.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leticia Da Silva Motta (***.836.207-**)
   em 29/11/2023 16:39:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6aec535-a926-4dc5-bcee-9eacefadff97
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 58. Despacho nº 99000118423815/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/14fb107f-a0ed-
429f-ae66-fb3dbee4c64f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118423815/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/14fb107f-a0ed-429f-ae66-fb3dbee4c64f


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SECONSER

EM POROSSEGUIMENTO PARA CIÊNCIA DO PAGAMENTO E PROVIDÊNCIAS
QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS.

CDP 29/11/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Claudia Vaz Pinheiro (***.136.237-**)
   em 29/11/2023 16:44:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/14fb107f-a0ed-429f-ae66-fb3dbee4c64f
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 59. Despacho nº 99000118424305/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4a1a50-7298-
472e-bf90-59766ca39e62

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118424305/2023
Assunto

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4a1a50-7298-472e-bf90-59766ca39e62


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 30/11/2023.
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Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 30/11/2023 09:48:42 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be4a1a50-7298-472e-bf90-59766ca39e62
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Processo (de Pagamento de Contratos) nº
9900049234/2023

Peça 60. Despacho nº 99000118424343/2023

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/498f7f1d-21d9-
4232-93b4-c0778d7be19c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118424343/2023
Assunto arquivo

Restrições "Interno"
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/498f7f1d-21d9-4232-93b4-c0778d7be19c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao.

Protocolo.

Arquivar.

Leila Rodrigues
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Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 11/12/2023 17:10:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/498f7f1d-21d9-4232-93b4-c0778d7be19c
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 03/09/2024 06:55:35 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d87475e-0395-4a2a-95c1-12f6d5825728



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 65. Despacho nº 99002919189824/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0ed78a1-80a2-
4879-a8ec-d30573a045b0

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919189824/2024
Assunto Em retorno

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0ed78a1-80a2-4879-a8ec-d30573a045b0


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

Ao Departamento Jurídico,

 

Informo que a data de vigência de contrato é de 04 de setembro,
conforme é demonstrado na 1º medição da referida empresa na peça 64.

Ressalto que o mesmo não gerou impactos e nem prejuízos ao
Município.

 

Em, 03/09/2023

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 03/09/2024 06:55:34 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0ed78a1-80a2-4879-a8ec-d30573a045b0



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 66. Termo Aditivo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ac38b9c-be29-
4a5d-917a-c8cac10a611d

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ac38b9c-be29-4a5d-917a-c8cac10a611d






Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 67. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ca21491-c3b5-
4e03-bc6c-88b41454e1d1

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número
Assunto Procuração Preserve Ambiental Prestação de Serviços Ltda

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ca21491-c3b5-4e03-bc6c-88b41454e1d1






Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 68. Despacho nº 99002919191906/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6c5dfb0-4249-
48bc-aad7-a0138ec80f5e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919191906/2024

Assunto Para publicação do Termo Aditivo 01/2024 ao Contrato de
11/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6c5dfb0-4249-48bc-aad7-a0138ec80f5e


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

 
 

Processo 
9900029141/2024 

Data 
27/03/2024 

Peça 
 

 
 
                   A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno,  
 
            Encaminho p.p  para que seja providenciado a publicação  do Termo Aditivo 
01/2024 ao Contrato de 11/2023, que entre si celebram de um lado o Município de 
Niterói, tendo como gestora a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 
Públicos - SECONSER, e do outro a  empresa Preserve Ambiental Prestação de 
Serviços Ltda, que tem por objeto a  prorrogação do prazo Contratual. 
 
  Após encaminhar para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 04/09/2024 14:12:56 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6c5dfb0-4249-48bc-aad7-a0138ec80f5e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 69. Despacho nº 99002919192349/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6e8147ba-1ae0-
45d3-aa40-6c755fc19a6b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919192349/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6e8147ba-1ae0-45d3-aa40-6c755fc19a6b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 03/09/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 03/09/2024 16:58:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6e8147ba-1ae0-45d3-aa40-6c755fc19a6b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 70. Publicação em Diário Oficial nº 8393/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75043ad-6959-
4f3b-a850-627b895ced44

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 8393/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75043ad-6959-4f3b-a850-627b895ced44


 

 

  

 Página 3 
 

07/09/2024 

INSTRUMENTO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 01/2022, referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL E 
PESSOAL SERVIÇO DE DADOS, COM FRANQUIA DE INTERNET DE 20GB E COM FORNECIMENTO DE CHIP SIM CARD, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública e da Guarda Civil Municipal de Niterói; PARTES: MUNICÍPIO DE NITERÓI, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Ordem Pública e TELEFÔNICA BRASIL S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL E PESSOAL SERVIÇO DE DADOS, COM 
FRANQUIA DE INTERNET DE 20GB E COM FORNECIMENTO DE CHIP SIM CARD, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública de Niterói e da Guarda Civil Municipal de Niterói; PRAZO: O prazo será de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação; 
VALOR: R$ 36.324,00 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais); FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; e despachos contidos 
no processo nº 99; NOTA DE EMPENHO: 2311/2024 e 2388/2024 

EXTRATO Nº 013/2024– SEOP 
INSTRUMENTO: Treinamento ministrado por Data Science Academy; PARTES: MUNICÍPIO DE NITERÓI, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública – SEOP e a empresa SUCESSO TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA SUCESSO TI, inscrita no CNPJ sob o Nº 
13.183.890/0001-66; OBJETO: Treinamento ministrado por Data Science Academy ao colaborador; VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais); PRAZO: 12(doze) meses; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021; e despachos contidos no processo nº 9900054261/2024; NOTA DE 
EMPENHO: 2084/2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PORTARIA Nº 136/2024- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo como membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Compromisso nº 148/2024, para apoio ao evento 
esportivo de Jornada Esportiva de Niterói, Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021, art. 74-caput, art. 217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do 
Município-art.253 e seguintes, processo 9900070659/2024. 
-Vladilson Fernandes da Silva-matrícula nº 1243095-0 
-Luiz Carlos Berriel Peres-matrícula nº 1238248-9 
 

PORTARIA Nº 135/2024- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Compromisso nº 132/2024, para apoio ao evento 
esportivo Slackpro Icaraí, Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021, art. 74-caput, art. 217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e 
seguintes, processo 9900079741/2024. 
-Vladilson Fernandes da Silva-matrícula nº 1243095-0 
-Marco Antonio de Jesus Pantoja-matrícula nº 1243207-0 
 

PORTARIA Nº 136/2024- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Compromisso nº 118/2024, para apoio ao atleta 
de alto rendimento de Volei de Praia Marcio Gaudie, Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021, art. 74-caput, art. 217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica 
do Município-art.253 e seguintes, processo 9900072482/2024. 
- Marcus Vinicius de Oliveira Considera-matrícula nº 1243065-0 
-Marco Antonio de Jesus Pantoja-matrícula nº 1243207-0 
 

PORTARIA Nº 137/2024- O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Compromisso nº 141/2024, para apoio ao evento 
esportivo Copa Emilião-6ª Edição Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021, art. 74-caput, art. 217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-
art.253 e seguintes, processo 9900083413/2024. 
- Marcus Vinicius de Oliveira Considera-matrícula nº 1243065-0 
-Marco Antonio de Jesus Pantoja-matrícula nº 1243207-0 

EXTRATO Nº 148/2024 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SMEL, e do 
outro lado, 4 Heads Eventos com intuito de apoiar o evento esportivo Jornada Esportiva de Niterói que será realizado na Praia de Icaraí, no valor 
de R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais) que obedece o Termo de Contrato nº 148/2024, Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74 
caput, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho 
nº 140127.812.0137.6011 e Fonte 1.704, processo nº 9900070659/2024, data 03/09/2024. 

EXTRATO Nº 132/2024 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SMEL, e do 
outro lado Pedro Marinho Campos(MEI), com intuito de apoiar o evento esportivo de Slackpro Icaraí, que será realizado n dia 28/09/2024 na Praia 
de Icaraí no valor de R$ 31.994,00(Trinta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais) que obedece o Termo de Contrato nº 132/2024, 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74 caput, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: 
Código de Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho nº 140127.812.0137.6011 e Fonte 1.704, processo nº 9900079741/2024, data 
03/09/2024. 

EXTRATO Nº 118/2024 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SMEL, e do 
outro lado Marcio Tschaffon Gaudie Ley, com intuito de apoiar ao atleta de alto rendimento de Vôlei de Praia Marcio Gaudie, que irá disputar o 
Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia e o Pro Tour Futures na Turquia no valor de R$ 38.451,20(Trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos) que obedece o Termo de Contrato nº 118/2024, Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74 caput, art.217 
inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho nº 
140127.812.0137.6020 e Fonte 1.704, processo nº 9900072482/2024, data 03/09/2024. 

EXTRATO Nº 141/2024 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SMEL, e do 
outro lado JVE Eventos, com intuito de apoiar o evento esportivo Copa Emilião-6ª Edição, que será realizado nos dias 12 e 13/10/2024, na Praia 
de Icaraí no valor de R$ 53.103,30(Cinquenta e três mil, cento e três reais e trinta centavos) que obedece o Termo de Contrato nº 141/2024, 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74 caput, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: 
Código de Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho nº 140127.812.0137.8147 e Fonte 1.704, processo nº 9900083413/2024, data 
03/09/2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
PORT. Nº 030/SECONSER/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e tendo em vista o Processo nº 9900055678/2024, 
RESOLVE: 
Art.1º - Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de talonário para estacionamentos em logradouros públicos. 
Art.2º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Integrante: Rafael De Melo Amaral - Matrícula: Matrícula. 1237111-0. 
Integrante: Patrícia da Silva Monteiro de Carvalho - Matrícula. 1240838-5. 
Integrante: Karina Simionato Gonçalves Siqueira - Matrícula. 1247131-0. 
Art.3º - A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou emissão de Nota de 
Empenho, quando esta substituir o respectivo instrumento. 
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
EXTRATO N° 025/2024 – Termo Aditivo nº 01/2024 ao Contrato n° 11/2023– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 
SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa PRESERVE AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 11/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de apoio 
técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção de áreas verdes, parques e jardins do 
município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula 2ª do contrato sem renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 
1993, e na cláusula nona do contrato. Proc. Administrativo nº.: 9900029141/2024, conforme as especificações constantes do Termo de Referência 
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07/09/2024 

do Objeto, a partir de 04 de setembro de 2024, por mais 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. 
VERBA: Fonte: 2.501.03, Programa de Trabalho n.º 260115.452.0147.6104. Elemento de Despesa nº 33.90.39. VALOR TOTAL DO TERMO 
ADITIVO: R$ 7.849.976,08 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e oito centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 03/09/2024. NOTA DE EMPENHO: 002525/2024. DATA DE EMPENHO: 30/08/2024.  

EXTRATO 024/2024 – SECONSER 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – 006/2024 

Fundamento: artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
A Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, em conformidade com o art. 75 da Lei 14133/21, II e no artigo 92, caput, do Decreto 14.730/23, 
torna público aos interessados que o órgão pretende realizar Dispensa Eletrônica para Aquisição de talonário para estacionamentos em 
logradouros públicos, para atender a demanda desta Secretaria, no valor estimado de R$ 20.748,00 (vinte mil e setecentos e quarenta e oito 
reais). Poderão os interessados apresentarem proposta de preços, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br, Dispensa Eletrônica nº 
95678/2024, até 13/09/2024 até 09:59:59, ocasião em que ocorrerá disputa dos melhores preços por item. 
 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 

ATO DO COORDENADOR DO CEJUR 
RESOLUÇÃO CEJUR/PGM N° 02, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 

APROVA O REGULAMENTO DO EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DO 5° PROCESSO 
SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 
O COORDENADOR DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, com supedâneo no art. 5º, § 2º da Resolução PGM n. 07, de 05 de julho de 
2019, E O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 5º PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA JURÍDICA, designado pelo 
Procurador-Geral por intermédio da Portaria PGM nº 25, de 18 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, e sendo a mesma pessoa neste ato, e tendo em vista os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 9900057879/2024 (e-ciga), torna 
público que fará realizar o 5° Processo Seletivo para ingresso no Programa de Residência Jurídica da Procuradoria Geral do Município de Niterói, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Regulamento do 5º Exame de Seleção de Candidatos ao Programa de Residência Jurídica da Procuradoria-Geral do Município 
que acompanha a presente Resolução. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COORDENADOR DO CEJUR/PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
EDITAL CEJUR/PGM RESIDÊNCIA Nº 01, DE 1º DE SETEMBRO DE 2024. 

REGULAMENTO DO 5º PROCESSO SELETIVO PARA O O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE NITERÓI. 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 13 da Lei Municipal 
nº 3.047/2013 e no art. 4º do Decreto Municipal nº 11.541/2013, bem como nas Resoluções PGM nº 25/2021, PGM nº 01/2022, PGM nº 02/2022 e 
PGM nº 04/2024, torna público que fará realizar a Prova de Seleção para o Programa de Residência Jurídica da Procuradoria do Município de 
Niterói – 5º Exame, nos seguintes termos: 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Processo Seletivo destina-se à seleção de candidatos, Bacharéis em Direito, para o preenchimento das vagas existentes no Programa de 
Residência Jurídica no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de Niterói - PGM, a juízo do Procurador-Geral do Município, e as demais que 
vierem no prazo de validade do concurso. 
2. O Programa de Residência Jurídica da PGM objetiva proporcionar a Bacharéis em Direito o conhecimento da advocacia pública no âmbito 
municipal. 
3. A Residência Jurídica, abrangendo atividades práticas, de ensino, pesquisa e extensão geridas pela PGM, não criará vínculo empregatício 
entre o aluno-residente e a Administração Pública. 
II – DO PROGRAMA 
4. A carga horária semanal será de 30 (trinta) horas, sendo 5 (cinco) horas de atividades teóricas e 25 (vinte e cinco) horas de atividades 
práticas. 
5. De acordo com a Resolução PGM nº 02/2022, os alunos-residentes assistirão a aulas e palestras, participarão de congressos e seminários 
realizados pela PGM ou externamente, bem como receberão 
orientações teóricas e práticas sobre o exercício da advocacia pública, exercendo atividades de apoio aos Procuradores do Município, tais como 
pesquisas de legislação, doutrina e jurisprudência, preparando minutas de petições, ofícios, relatórios, boletins e outras peças, bem como 
analisando minutas de editais e contratos. 
6. As atividades teóricas compreenderão: 
a) aulas ministradas em módulos previamente definidos pelo CEJUR, com a presença obrigatória dos alunos-residentes nos termos do 
regulamento do programa; 
b) disciplinas específicas ministradas de acordo com termo de cooperação técnica celebrado com a Universidade Federal Fluminense – UFF; 
c) estudos dirigidos, coordenados pelos Procuradores, relacionados a temas de interesse da Procuradoria do Município; 
d) facultativamente, sob prévia definição do CEJUR, participação em palestras, lives, congressos ou seminários. 
7. Os alunos-residentes serão designados, conforme disponibilidade de vagas, para exercer as suas atividades práticas nas Especializadas da 
Procuradoria-Geral do Município ou nas Assessorias Jurídicas da Administração Pública chefiadas por Procuradores do Município, sempre sob a 
supervisão de um Procurador. 
7.1 Os horários para desempenho das atividades práticas serão definidos pelo Procurador do Município Supervisor e comunicados ao Gabinete 
da Procuradoria-Geral, para acompanhamento. 
8. Os alunos-residentes não poderão exercer as atividades privativas dos Procuradores do Município, ou firmar, nem mesmo em conjunto com 
os Procuradores, petições ou pareceres. 
9. Para obter o Certificado de Conclusão da Residência Jurídica emitido pela Procuradoria-Geral do Município e o Diploma de Pós-Graduação 
em Residência Jurídica emitido pela Universidade Federal Fluminense – UFF, o residente deverá permanecer no Programa por pelo menos 2 
anos, a fim de concluir todo o conteúdo programático teórico e prático estipulado, devendo também defender monografia aprovada em banca 
composta segundo regulamentação da universidade. 
10. O aluno-residente poderá permanecer no Programa por até 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, salvo situações excecionais em que, por necessidade 
pública, o Procurador-Geral opte por prorrogar esse prazo por mais 6 (seis) meses. 
11. A bolsa-auxílio mensal pelo cumprimento das tarefas pertinentes à residência será oferecida no valor fixado por resolução do Procurador-Geral 
do Município, sendo integralmente custeada pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 3.047/2013. 
11.1. O valor atualizado da bolsa-auxílio mensal, na data de publicação deste Edital, corresponde à R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
12. Em caso de extinção do Programa, os alunos-residentes receberão a bolsa-auxílio, proporcionalmente, até a data fixada pelo Procurador-
Geral do Município para o encerramento das atividades, sendo então desligados. 
13. A Procuradoria-Geral do Município de Niterói responsabilizar-se-á pela contratação de seguro contra acidentes pessoais para os alunos-
residentes, durante o período em que permanecerem no Programa de Residência Jurídica. 
III - DAS INSCRIÇÕES 
14. Poderão inscrever-se Bacharéis ou Graduandos em Direito, inscritos ou não no Quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 
15. Será admitida a inscrição de candidatos que ainda não tenham concluído o Curso de Direito, desde que o candidato aprovado comprove a 
conclusão do curso de Bacharelado em Direito no momento da convocação, sob pena de ser eliminado do certame. 
15.1. O candidato aprovado poderá solicitar a reclassificação para o final da fila de aprovados quando for convocado para nomeação, permitindo 
que sua nomeação seja adiada e ocorra apenas após todos os outros aprovados serem convocados. Nessa situação, a comprovação da 
conclusão do curso de Bacharelado em Direito ou de outros requisitos legais será exigida apenas na nova convocação para nomeação, e não no 
momento do pedido de reclassificação para o final da fila 
16. Não será admitida a participação daqueles que já tenham feito parte do Programa de Residência Jurídica da Procuradoria-Geral do Município de 
Niterói. 
17. Ficam reservadas, no presente Exame de Seleção:  
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Assinado eletronicamente por:
* Karina Simionato Gonçalves Siqueira (***.781.356-**)
   em 09/09/2024 11:22:41 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a75043ad-6959-4f3b-a850-627b895ced44



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 71. Despacho nº 99002919345672/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2faeb8ce-e12d-
4df6-88ab-0f6d3b2a6f9f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919345672/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2faeb8ce-e12d-4df6-88ab-0f6d3b2a6f9f


 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ – CEP 24.020-000 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 
                            http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 
 

À SSINLOG, 
 
Considerando a efetiva publicação do ato no Diário Oficial do Município de Niterói, segue o 
presente processo para providências cabíveis. Sugiro, s.m.j., encaminhamento ao CPD para 
disponibilização dos autos no sítio eletrônico da SECONSER e devido lançamento no SigFis. 
 
 
Em, 27/11/2024. 
 
Atenciosamente, 
  
 
Karina Simionato Gonçalves Siqueira                                                 
Controle Interno 
Matr.: 1247131-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Karina Simionato Gonçalves Siqueira (***.781.356-**)
   em 27/11/2024 13:44:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2faeb8ce-e12d-4df6-88ab-0f6d3b2a6f9f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 72. Despacho nº 99002919347226/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2e96d587-1028-
4346-afcb-ddc3d2743a63

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919347226/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2e96d587-1028-4346-afcb-ddc3d2743a63


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao CPD,

Considerando a publicação do ato no Diário Oficial e a finalização dos trâmites processuais
ordinários, segue o presente processo para ser lançado no SigFis e disponibilizado no endereço
eletrônico da SECONSER, em atendimento à Lei de Transparência.

Após, retornar à SSINLOG.

Em, 27/11/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 27/11/2024 19:11:04 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2e96d587-1028-4346-afcb-ddc3d2743a63



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900029141/2024

Peça 73. Recibo de Entrega de Documentos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
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